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Prefeitura .114uníciyaC 
de Capanema 

PORTARIA N° 5766/2014 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e ARLEI ADAIR BLADT RENNER, para exercer a função de APOIO 
À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às Licitações 
para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5652/2013. 
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PREGAO PRESENCIAL: 062 
	

CAPANEMA, 07/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 062 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A 
FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Esta Licitação se faz necessário para MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A 
FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

O Custo Maximo Global importa em R$ 138.152,98 (Cento e Trinta e Oito 
Mil, Cento e Cinqüenta e Dois Reais e Noventa e Oito Centavos). 

Cordialmente 

ALCEU MALDANER — 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 154/2014 

f! 
; 

Página:1 

Solicitação 

   

   

AI Cinero 	 Tipo 

154 	Aquisição de Material 
Emitido em 	 Quantidade de itens 

31/10/2014 	 154 

Solicitante 	  Processo Gerado 

Cáci go 	Nara 	 Mirrem 

46318-3 ALCEU MALDANER 	 305/2014 

Local 	  
Cáci go 	Nona 

262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
órgão 	  Pagamento 	  

Nane 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

Forre 

30 DIAS APÓS EMISSÃO 

Prazo 

12 Meses 

Descrição.: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA 
F "INISTRACÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário 

034816 ADITIVO CONCENTRADO PARA MOTOR GASOLINA. UN 48,00 13,17 

034817 	ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 181347. UN 48,00 12,37 

034818 	AUTUADOR MARCHA LENTA PALIO DPL 808200. UN 1,00 55,10 

034819 	AUTOMÁTICO 12 VOLTS. UN 10,00 87,20 

034820 	BATERIA 60 AMPERES. UN 10,00 229,33 

034821 	BATERIA 60SPA 4483. UN 15,00 249,00 

034822 	BATERIA 70 AMPERES. UN 10,00 263,33 

034823 	BICO INJEÇÃO W024. UN 10,00 151,00 

034824 	BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. UN 5,00 93,33 

034825 	BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. UN 10,00 94,00 

034826 	BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. UN 5,00 71,17 

034827 	BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 9220081067. UN 6,00 196,30 

034828 	BOBINA IMPULSORA GM/VW AU5030. UN 3,00 54,33 

034829 	BOMBA DE GASOLINA. UN 15,00 133,33 

034830 	BULBO RADIADOR 12 VOLTS. UN 15,00 29,50 

034831 	CABO VELA SUPRESSIVO GOL V17. UN 4,00 166,09 

0; 	' 	CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 1201S. UN 2,00 140,17 

04vs3 	CABO VELA SUPRESSIVO PALIO T60. UN 2,00 78,79 

034834 	CENTRAL INJEÇÃO 67695. UN 5,00 418,33 

034835 	CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO KOS 1450025. UN 1,00 228,00 

034836 	CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 UN 2,00 42,57 

034837 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW ETE7880. UN 3,00 15,03 

034838 	CILINDRO IGNIÇÃO. UN 15,00 31,00 

034839 	CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. UN 2,00 132,27 

034840 	CORREIA DE ALTERNADOR. UN 20,00 21,10 

034841 	CORREIA DE ALTERNADOR 6PK2263. UN 6,00 40,13 

034842 	ESTATOR 12 VOLTS. UN 10,00 114,00 

034843 	FAROL GOL GIII DIREITO 771D. UN 2,00 177,67 

034844 	FAROL GOL GIII ESQUERDO 7711. UN 2,00 179,33 

034845 	FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO GIV DIREITO 160653. UN 1,00 169,33 

034846 	FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO GIV ESQUERDO 160654. UN 1,00 169,33 

034847 	FAROL GOL G5 ESQUERDO. UN 1,00 299,08 

034848 	FAROL GOL G5 DIREITO. UN 1,00 299,08 

034849 	FAROL PALIO DIREITO FF395LD. UN 2,00 255,16 

034850 	FAROL PALIO ESQUERDO FF395LD. UN 3,00 255,16 

034851 	FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). UN 12,00 118,46 

034852 	GARFO MOTOR PARTIDA PALIO MYR 8465. UN 1,00 16,99 

034853 	INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL. UN 30,00 76,67 

034854 	INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. UN 15,00 116,67 

034855 	JOGO BUZINA 12 VOLTS. UN 10,00 47,46 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na iffirsão: 5509 s 

Valor 
632,16 

593,76 

55,10 

872,00 

2.293,30 

3.735,00 

2.633,30 

1.510,00 

466,65 

940,00 

355,85 

1.177,80 

162,99 

1.999,95 

442,50 

664,36 

280,34 

157,58 

2.091,65 

228,00 

85,14 

45,09 

465,00 

264,54 

422,00 

240,78 

00.  

355,34 

358,66 

169,33 

169,33 

299,08 

299,08 

510,32 

765,48 

1.421,52 

16,99 

2.300,10 

1.750,05 

474,60 

31/10/20141035:46 



211,98 

77,34 

1.107,40 

1.197,60 

1.165,80 

421,80 

169,58 

166,90 

429,34 

429,34 

215,33 

215,33 

280,14 

222,64 

222,64 

2.679,96 

88,00 

88,68 

4.250,85 

249,15 

213,33 

500,00 

890,01 

546,66 

884,00 

826,70 

318,99 

140,01 

35,83 

81,34 

210,66 

1.099,98 

1.080,00 

368,66 

1.523,30 

202,60 

1.206,60 

302,70 

329,29 

470,75 

1.750,05 

277,65 

165,16 

146,20 

300,00 

205,16 

836,85 

605,76 

282, 

157,36 

697,32 

112,00 

412,00 

658,68 

82,68 

376,08 

225,24 

5.334,00 

70.590,44 
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034856 	JUNTA TBI GOL 1.0 MI 225040/0. UN 6,00 35,33 

034857 	JUNTA TBI PALIO 20023/3. UN 2,00 38,67 

034858 	KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA MAM00213. UN 10,00 110,74 

034859 	LÂMPADA H 5 12 VOLTS. UN 60,00 19,96 

034860 	LÂMPADA H 4 12 VOLTS. UN 60,00 19,43 

034861 	LÂMPADA H 3 12 VOLTS. UN 30,00 14,06 

034862 	LANTERNA TS GOL GIII L.D 95225. UN 2,00 84,79 

034863 	LANTERNA TS GOL GIII L.E 85226. UN 2,00 83,45 

034864 	LANTERNA TS GOL GIV L.D 460344. UN 2,00 214,67 

034865 	LANTERNA TS GOL GIV L.E 460343. UN 2,00 214,67 

034866 	LANTERNA TS GOL G 5 ESQUERDA. UN 1,00 215,33 

034867 	LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. UN 1,00 215,33 

034868 	LANTERNA TS PALIO L.D51779767. UN 2,00 140,07 

034869 	LANTERNA TS SAVEIRO 2002 EM DIANTE L.D 460276 UN 1,00 222,64 

034870 	LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM DIANTE L.E 460275. UN 1,00 222,64 

034871 	MOTOR AREFECIMENTO RADIADOR 12 VOLTS. UN 12,00 223,33 

034872 	MOTOR INJETADOR PARABRISA VP7042. UN 4,00 22,00 

034873 	MOTOR INJETADOR PARTIDA FRIO 55561. UN 4,00 22,17 

0, 	MOTOR PARTIDA 68850. UN 5,00 850,17 

034875 	MOTOR PASSO VW/FIAT 40396502. UN 5,00 49,83 

034876 	MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 52478168. UN 1,00 213,33 

034877 	PAINEL INSTRUMENTOS 67556. UN 2,00 250,00 

034878 	PAINEL INSTRUMENTOS VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. UN 3,00 296,67 

034879 	PAINEL VELOCIMETRO GOL 3X3920820R. UN 2,00 273,33 

034880 	PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 174. UN 40,00 22,10 

034881 	PLACA DIODO 12 VOLTS. UN 10,00 82,67 

034882 	PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 UN 3,00 106,33 

034883 	PLUG ELETRONICO PEG 133. UN 3,00 46,67 

034884 	POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 1133. UN 1,00 35,83 

034885 	POLIA CORREIA DE ALTERNADOR FE177024. UN 2,00 40,67 

034886 	POLIA TENSOR COM ENGRENAGEM 8225. UN 2,00 105,33 

034887 	RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT RV 2508. UN 6,00 183,33 

034888 	RADIADOR D AGUA GOL MI RV 2509. UN 6,00 180,00 

034889 	RADIADOR D AGUA PALIO 732353. UN 2,00 184,33 

034890 	RADIADOR VEÍCULOS LEVES. UN 10,00 152,33 

034891 	REFIL BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA WB022. UN 4,00 50,65 

034892 	REGULADOR DE VOLTAGEM 12 VOLTS. UN 20,00 60,33 

034894 	RELE DE BOMBA 12 VOLTS. UN 10,00 30,27 

REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. UN 13,00 25,33 

034896 	ROLAMENTO 6303. UN 25,00 18,83 

034897 	ROTOR 12 VOLTS UN 15,00 116,67 

034898 	SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 708010. UN 5,00 55,53 

034899 	SENSOR DETONAÇÃO PALIO DPL 828832. UN 2,00 82,58 

034900 	SENSOR DUPLEX TEMPERATURA FIAT 3071. UN 2,00 73,10 

034901 	SENSOR FASE GOL POWER/AT DPL858076. UN 3,00 100,00 

034902 	SENSOR FASE PALIO/SIENA 46481305. UN 2,00 102,58 

034903 	SENSOR HALL GOL MI 69654. UN 5,00 167,37 

034904 	SENSOR MAP FIAT/VW 50201102. UN 6,00 100,96 

034905 	SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL TSA10143. UN 4,00 70,58 

034906 	SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL PALIO TSA 10116. UN 2,00 78,68 

034907 	SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA FIAT MM 40421702. UN 6,00 116,22 

034908 	SENSOR ROTAÇÃO PALIO WF1010. UN 2,00 56,00 

034909 	SONDA LAMBDA PALIO OZA532A10. UN 2,00 206,00 

034910 	SONDA LAMBDA VW 7774. UN 4,00 164,67 

034911 	TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 442. UN 4,00 20,67 

034912 	VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. UN 24,00 15,67 

034913 	VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. UN 12,00 18,77 

034914 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO NO SITEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES. H 200,00 26,67 

TOTAL 
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Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

034915 ADITIVO PARA RADIADOR PARA MOTOR DIESEL. L 72,00 13,27 955,44 

034916 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. UN 10,00 129,67 1.296,70 

034917 BATERIA 155 AMPERES. UN 10,00 460,00 4.600,00 

034918 BOBINA CAMPO VEÍCULOS PESADOS 12/24 VOLTS. UN 10,00 115,00 1.150,00 

034919 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. UN 12,00 26,33 315,96 

034920 CABO DE BATERIA. M 30,00 27,33 819,90 

034921 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. UN 10,00 43,00 430,00 

034922 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. UN 10,00 89,73 897,30 

034923 CILINDRO DE IGNIÇÃO VEÍCULOS PESADOS. UN 10,00 41,67 416,70 

034924 COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. UN 6,00 743,33 4.459,98 

034925 ESTATOR VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. UN 10,00 131,67 1.316,70 

034926 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO VW. UN 18,00 56,66 1.019,88 

034927 IMPULSOR PARA MOTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. UN 10,00 94,00 940,00 

034928 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. UN 10,00 148,33 1.483,30 

034929 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS PESADOS. UN 10,00 55,00 550,00 

) JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. UN 20,00 40,00 800,00 

034931 LANTERNA TRASEIRA PARA CAMINHÃO. UN 10,00 50,67 506,70 

034932 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. UN 20,00 36,67 733,40 

034933 REGULADOR DE VOLTAGEM VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. UN 13,00 66,67 866,71 

034934 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. UN 20,00 18,67 373,40 

034935 RELE DE PISCA VEÍCULOS PESADOS 12 VOLTS. UN 10,00 18,67 186,70 

034936 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 VOLTS. UN 15,00 80,00 1.200,00 

034937 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. UN 10,00 25,17 251,70 

034938 ROLAMENTO 6201. UN 15,00 14,33 214,95 

034939 ROLAMENTO B-17. UN 20,00 33,29 665,80 

034940 ROTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. UN 10,00 131,67 1.316,70 

034941 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 12/24 VOLTS. UN 20,00 118,20 2.364,00 

034942 SENSOR TEMPERATURA 12/24 VOLTS UN 10,00 42,17 421,70 

034943 TERMINAL DE BATERIA. UN 60,00 8,00 480,00 

034944 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA INJETORA 12 VOLTS. UN 4,00 53,67 214,68 

034945 VÁVULA SOLENÓIDE TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 12 VOLTS. UN 10,00 48,96 489,60 

034946 VARETA DE ALUMINIO SOLDADO. UN 20,00 23,17 463,40 

034947 VARETA DE ESTANHO SOLDADO. UN 40,00 28,67 1.146,80 

034948 VARETA DE METAL SOLDADO. UN 40,00 19,00 760,00 

034949 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO DE CAMINHÕES. H 200,00 26,67 5.334,00 

TOTAL 39.442,10 

603MORM 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 
034950 	AUTOMÁTICO 24 VOLTS. UN 8,00 116,05 928,40 

034951 BATERIA 170 AMPERES. U N 2,00 516,67 1.033,34 

034952 BATERIA 100 AMPERES. U N 4,00 356,67 1.426,68 

034953 BATERIA 150 AMPERES. UN 10,00 453,33 4.533,30 

034954 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. UN 4,00 133,33 533,32 

034955 CABO DE BATERIA. M 30,00 36,00 1.080,00 

034956 COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS PESADAS. UN 3,00 1.306,67 3.920,01 

034957 ESTATOR 24 VOLTS. UN 4,00 130,00 520,00 

034958 FAROL F-58. UN 24,00 43,50 1.044,00 

034959 HORIMETRO 12/24 VOLTS. UN 8,00 95,67 765,36 

034960 INDUSIDO 24 VOLTS. UN 4,00 146,67 586,68 

034961 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. UN 40,00 22,83 913,20 

034962 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. UN 15,00 28,33 424,95 

034963 PLACA DIODO 24 VOLTS. UN 10,00 92,58 925,80 

034964 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 VOLTS. UN 10,00 73,67 736,70 

034965 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 VOLTS. UN 10,00 97,67 976,70 

034966 REPARO MOTOR PARTIDA 24 VOLTS. UN 10,00 50,00 500,00 
034967 ROTOR 24 VOLTS. UN 4,00 133,33 533,32 

034968 TERMINAL DE BATERIA PARA MÁQUINA PESADA. UN 30,00 8,00 240,00 
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034969 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. 

034970 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO DE MAQ.PESADAS. 

UN 

H 

4,00 

200,00 

124,67 

30,00 

TOTAL 

498,68 

6.000,00 

28.120,44 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 
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Prefeitura MunicípaC de 
Ca_panema 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Descrição do Objeto Licitado) 

1. O presente documento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo 

estimado para os lotes, objeto do PREGÃO PRESENCIAL 	062/2014, bem como 

condições de recebimento, prazo e local de entrega. 

1.1. O Objeto desta licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, para prestação de serviço eventual e parcelado com fornecimento de 

materiais, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade da 

Prefeitura, observadas as características e demais condições definidas neste edital e seus 

anexos. 

1.2. As quantidades foram estimadas na demanda mensal para um período de 12 (doze) 

meses. 
LOTE: 1 - VEÍCULOS LEVES 
Item . 	..._ 	.„ 	. 

prodWo/.se 
COdigO doNÉnedd.prociüter./.iOd 

niro:o..•  

  , 	., OLianficlade:- Unidadg' , 	.._-,- 
.,: 	, - 

Pi-eOo [Triáximb total 
• ' 	- 

ereço_ . 
M)1.aximO .. 
''-•--' 	'''. 	r  

1 34816 ADITIVO CONCENTRADO 
PARA MOTOR GASOLINA. 

48,00 UN 13,17 632,16 

2 34817 ADITIVO RADIADOR COOL 
PLUS 181347. 

48,00 UN 12,37 593,76 

3 34818 AUTUADOR MARCHA 
LENTA PALIO DPL 808200. 

1,00 UN 55,10 55,10 

4 34819 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. 10,00 UN 87,20 872,00 
5 34820 BATERIA 60 AMPERES. 10,00 UN 229,33 2.293,30 
6 34821 BATERIA 60SPA 4483. 15,00 UN 249,00 3.735,00 
7 34822 BATERIA 70 AMPERES. 10,00 UN 263,33 2.633,30 
8 34823 BICO INJEÇÃO W024. 10,00 UN 151,00 1.510,00 
9 34824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 

10166. 
5,00 UN 93,33 466,65 

10 34825 BOBINA DE CAMPO 12 
VOLTS. 

10,00 UN 94,00 940,00 

11 34826 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 
VOLTS. 

5,00 UN 71,17 355,85 

12 34827 BOBINA IGNIÇÃO 
ELETRONICA 9220081067. 

6,00 UN 196,30 1.177,80 

13 34828 BOBINA IMPULSORA 
GM/VVV AU5030. 

3,00 UN 54,33 162,99 

14 34829 BOMBA DE GASOLINA. 15,00 UN 133,33 1.999,95 
15 34830 BULBO RADIADOR 12 

VOLTS. 
15,00 UN 29,50 442,50 

16 34831 CABO VELA SUPRESSIVO 
GOL V17. 

4,00 UN 166,09 664,36 
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17 34832 CABO VELA SUPRESSIVO 
KOMBI 1201S. 

2,00 UN 140,17 280,34 

18 34833 CABO VELA SUPRESSIVO 
PALIO T60. 

2,00 UN 78,79 157,58 

19 34834 CENTRAL INJEÇÃO 67695. 5,00 UN 418,33 2.091,65 

20 34835 CHAVE SETA/LIMPADOR 
PALIO KOS 1450025. 

1,00 UN 228,00 228,00 

21 34836 CHICOTE INJEÇÃO 
ETE5040 

2,00 UN 42,57 85,14 

22 34837 CHICOTE SENSOR 
ROTAÇÃO VW ETE7880. 

3,00 UN 15,03 45,09 

23 34838 CILINDRO IGNIÇÃO. 15,00 UN 31,00 465,00 

24 34839 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO 
A136. 

2,00 UN 132,27 264,54 

25 34840 CORREIA DE 
ALTERNADOR. 

20,00 UN 21,10 422,00 

26 34841 CORREIA DE 
ALTERNADOR 6PK2263. 

6,00 UN 40,13 240,78 

27 34842 ESTATOR 12 VOLTS. 10,00 UN 114,00 1.140,00 

28 34843 FAROL GOL GIII 
DIREIT0771D. 

2,00 UN 177,67 355,34 

29 34844 FAROL GOL GIII 
ESQUERDO 7711. 

2,00 UN 179,33 358,66 

30 34845 FAROL 
GOL/PARATI/SAVEIRO GIV 
DIREITO 160653. 

1,00 UN 169,33 169,33 

31 34846 FAROL 
GOL/PARATI/SAVEIRO GIV 
ESQUERDO 160654. 

1,00 UN 169,33 169,33 

32 34847 FAROL GOL G5 
ESQUERDO. 

1,00 UN 299,08 299,08 

33 34848 FAROL GOL G5 DIREITO. 1,00 UN 299,08 299,08 
34 34849 FAROL PALIO DIREITO 

FF395LD. 
2,00 UN 255,16 510,32 

35 34850 FAROL PALIO ESQUERDO 
FF395LD. 

3,00 UN 255,16 765,48 

36 34851 FAROL SW 64 
(GOLBOLINHA). 

12,00 UN 118,46 1.421,52 

37 34852 GARFO MOTOR PARTIDA 
PALIO MYR 8465. 

1,00 UN 16,99 16,99 

38 34853 INDICADOR 
SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

30,00 UN 76,67 2.300,10 

39 34854 INDUSIDO VEÍCULOS 
LEVES 12 VOLTS. 

15,00 UN 116,67 1.750,05 

40 34855 JOGO BUZINA 12 VOLTS. 10,00 UN 47,46 474,60 
41 34856 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 

225040/0. 
6,00 UN 35,33 211,98 

42 34857 JUNTA TBI PALIO 20023/3. 2,00 UN 38,67 77,34 
43 34858 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA MAM00213. 
10,00 UN 110,74 1.107,40 

44 34859 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00 UN 19,96 1.197,60 
45 34860 LÂMPADA H 4 12 VOLTS. 60,00 UN 19,43 1.165,80 
46 34861 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 30,00 UN 14,06 421,80 
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47 34862 LANTERNA TS GOL GIII L.D 
95225. 

2,00 UN 84,79 169,58 

48 34863 LANTERNA TS GOL GIII L.E 
85226. 

2,00 UN 83,45 166,90 

49 34864 LANTERNA TS GOL GIV L.D 
460344. 

2,00 UN 214,67 429,34 

50 34865 LANTERNA TS GOL GIV L.E 
460343. 

2,00 UN 214,67 429,34 

51 34866 LANTERNA TS GOL G 5 
ESQUERDA. 

1,00 UN 215,33 215,33 

52 34867 LANTERNA TS GOL G 5 
DIREITA 

1,00 UN 215,33 215,33 

53 34868 LANTERNA TS PALIO 
L. D51779767. 

2,00 UN 140,07 280,14 

54 34869 LANTERNA TS SAVEIRO 
2002 EM DIANTE L.D 
460276 

1,00 UN 222,64 222,64 

55 34870 LATERNA TS SAVEIRO 
2002 EM DIANTE L.E 
460275. 

1,00 UN 222,64 222,64 

56 34871 MOTOR AREFECIMENTO 
RADIADOR 12 VOLTS. 

12,00 UN 223,33 2.679,96 

57 34872 MOTOR INJETADOR 
PARABRISA VP7042. 

4,00 UN 22,00 88,00 

58 34873 MOTOR INJETADOR 
PARTIDA FRIO 55561. 

4,00 UN 22,17 88,68 

59 34874 MOTOR PARTIDA 68850. 5,00 UN 850,17 4.250,85 

60 34875 MOTOR PASSO VW/FIAT 
40396502. 

5,00 UN 49,83 249,15 

61 34876 MOTOR VENTILADOR 
DEFLETOR 52478168. 

1,00 UN 213,33 213,33 

62 34877 PAINEL INSTRUMENTOS 
67556. 

2,00 UN 250,00 500,00 

63 34878 PAINEL INSTRUMENTOS 
VEICULOS LEVES 12 
VOLTS. 

3,00 UN 296,67 890,01 

64 34879 PAINEL VELOCIMETRO 
GOL 3X3920820R. 

2,00 UN 273,33 546,66 

65 34880 PALHETA PARA LIMPADOR 
DE PARABRISA 174. 

40,00 UN 22,10 884,00 

66 34881 PLACA DIODO 12 VOLTS. 10,00 UN 82,67 826,70 
67 34882 PLACA DIODO 12 VOLTS 

10654 
3,00 UN 106,33 318,99 

68 34883 PLUG ELETRONICO PEG 
133. 

3,00 UN 46,67 140,01 

69 34884 POLIA CORREIA DE 
ALTERNADOR 1133. 

1,00 UN 35,83 35,83 

70 34885 POLIA CORREIA DE 
ALTERNADOR FE177024. 

2,00 UN 40,67 81,34 

71 34886 POLIA TENSOR COM 
ENGRENAGEM 8225. 

2,00 UN 105,33 210,66 

72 34887 RADIADOR D AGUA GOL 
1.0 AT RV 2508. 

6,00 UN 183,33 1.099,98 

73 34888 RADIADOR D AGUA GOL MI 6,00 UN 180,00 1.080,00 
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RV 2509. 
74 34889 RADIADOR D AGUA PALIO 

732353. 
2,00 UN 184,33 368,66 

75 34890 RADIADOR VEÍCULOS 
LEVES. 

10,00 UN 152,33 1.523,30 

76 34891 REFIL BOMBA 
COMBUSTIVEL ELETRICA 
WB022. 

4,00 UN 50,65 202,60 

77 34892 REGULADOR DE 
VOLTAGEM 12 VOLTS. 

20,00 UN 60,33 1.206,60 

78 34894 RELE DE BOMBA 12 
VOLTS. 

10,00 UN 30,27 302,70 

79 34895 REPARO PARA MOTOR 
PARTIDA 12 VOLTS. 

13,00 UN 25,33 329,29 

80 34896 ROLAMENTO 6303. 25,00 UN 18,83 470,75 

81 34897 ROTOR 12 VOLTS 15,00 UN 116,67 1.750,05 

82 34898 SENSOR BORBOLETA FIAT 
DPL 708010. 

5,00 UN 55,53 277,65 

83 34899 SENSOR DETONAÇÃO 
PALIO DPL 828832. 

2,00 UN 82,58 165,16 

84 34900 SENSOR DUPLEX 
TEMPERATURA FIAT 3071. 

2,00 UN 73,10 146,20 

85 34901 SENSOR FASE GOL 
POWER/AT DPL858076. 

3,00 UN 100,00 300,00 

86 34902 SENSOR FASE 
PALIO/SIENA 46481305. 

2,00 UN 102,58 205,16 

87 34903 SENSOR HALL GOL MI 
69654. 

5,00 UN 167,37 836,85 

88 34904 SENSOR MAP FIAT/VVV 
50201102. 

6,00 UN 100,96 605,76 

89 34905 SENSOR NIVEL 
COMBUSTIVEL GOL 
TSA10143. 

4,00 UN 70,58 282,32 

90 34906 SENSOR NIVEL 
COMBUSTIVEL PALIO TSA 
10116. 

2,00 UN 78,68 157,36 

91 34907 SENSOR POSIÇÃO 
BORBOLETA FIAT MM 
40421702. 

6,00 UN 116,22 697,32 

92 34908 SENSOR ROTAÇÃO PALIO 
WF1010. 

2,00 UN 56,00 112,00 

93 34909 SONDA LAMBDA PALIO 
OZA532A10. 

2,00 UN 206,00 412,00 

94 34910 SONDA LAMBDA VVV 7774. 4,00 UN 164,67 658,68 
95 34911 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL 

AT 442. 
4,00 UN 20,67 82,68 

96 34912 VELA IGNIÇÃO GOL MI 
8V/16V. 

24,00 UN 15,67 376,08 

97 34913 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 
19. 

12,00 UN 18,77 225,24 

98 34914 SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E REPARO 
NO SITEMA ELÉTRICO DE 
VEÍCULOS LEVES. 

200,00 H 26,67 5.334,00 
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TOTAL 70.590,44 

LOTE: 2 - CAMINHÕES 
Re -M'd-q,Oigp do 

01',Oduto/se 
Oiço.--:' 

II 	m- .• • .. 

 ' 

ni'r---á" 	; 0'6 a e Rièoo . or'-7. 
rfáxi .rn 
- 

Preoo máxiMo total 

1 34915 ADITIVO PARA RADIADOR 
PARA MOTOR DIESEL. 

72,00 L 13,27 955,44 

2 34916 AUTOMÁTICO VEÍCULO 
PESADO 12/24 VOLTS. 

10,00 UN 129,67 1.296,70 

3 34917 BATERIA 155 AMPERES. 10,00 UN 460,00 4.600,00 

4 34918 BOBINA CAMPO VEÍCULOS 
PESADOS 12/24 VOLTS. 

10,00 UN 115,00 1.150,00 

5 34919 BOTÃO REDUSIDA 12/24 
VOLTS. 

12,00 UN 26,33 315,96 

6 34920 CABO DE BATERIA. 30,00 M 27,33 819,90 

7 34921 CHAVE DE LUZ 12/24 
VOLTS. 

10,00 UN 43,00 430,00 

8 34922 CHAVE GERAL 12/24 
VOLTS. 

10,00 UN 89,73 897,30 

9 34923 CILINDRO DE IGNIÇÃO 
VEÍCULOS PESADOS. 

10,00 UN 41,67 416,70 

10 34924 COLMEIA RADIADOR 
CAMINHÃO. 

6,00 UN 743,33 4.459,98 

11 34925 ESTATOR VEÍCULO 
PESADO 12/24 VOLTS. 

10,00 UN 131,67 1.316,70 

12 34926 FAROL F-03 PARA 
CAMINHÃO VW. 

18,00 UN 56,66 1.019,88 

13 34927 IMPULSOR PARA MOTOR 
VEÍCULO PESADO 12 
VOLTS. 

10,00 UN 94,00 940,00 

14 34928 INDUSIDO VEÍCULO 
PESADO 12/24 VOLTS. 

10,00 UN 148,33 1.483,30 

15 34929 JOGO DE BUSINA 
VEÍCULOS PESADOS. 

10,00 UN 55,00 550,00 

16 34930 JOGO ESCOVA 12/24 
VOLTS. 

20,00 UN 40,00 800,00 

17 34931 LANTERNA TRASEIRA 
PARA CAMINHÃO. 

10,00 UN 50,67 506,70 

18 34932 PORTA ESCOVA 12/24 
VOLTS. 

20,00 UN 36,67 733,40 

19 34933 REGULADOR DE 
VOLTAGEM VEÍCULO 
PESADO 12/24 VOLTS. 

13,00 UN 66,67 866,71 

20 34934 RELE AUXILIAR 12/24 
VOLTS. 

20,00 UN 18,67 373,40 

21 34935 RELE DE PISCA VEÍCULOS 
PESADOS 12 VOLTS. 

10,00 UN 18,67 186,70 

22 34936 RELOGIO TEMPERATURA 
VE 12 VOLTS. 

15,00 UN 80,00 1.200,00 

23 34937 REPARO PARA MOTOR 
PARTIDA 12 VOLTS. 

10,00 UN 25,17 251,70 

24 34938 ROLAMENTO 6201. 15,00 UN 14,33 214,95 
25 34939 ROLAMENTO B-17. 20,00 UN 33,29 665,80 
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26 34940 ROTOR VEÍCULO PESADO 
12 VOLTS. 

10,00 UN 131,67 1.316,70 

27 34941 SENSOR PRESSÃO DO 
OLEO 12/24 VOLTS. 

20,00 UN 118,20 2.364,00 

28 34942 SENSOR TEMPERATURA 
12/24 VOLTS 

10,00 UN 42,17 421,70 

29 34943 TERMINAL DE BATERIA. 60,00 UN 8,00 480,00 
30 34944 VÁVULA SOLENÓIDE 

BOMBA INJETORA 12 
VOLTS. 

4,00 UN 53,67 214,68 

31 34945 VÁVULA SOLENÓIDE 
TRANSFERÊNCIA CAIXA 
CAMBIO 12 VOLTS. 

10,00 UN 48,96 489,60 

32 34946 VARETA DE ALUMINIO 
SOLDADO. 

20,00 UN 23,17 463,40 

33 34947 VARETA DE ESTANHO 
SOLDADO. 

40,00 UN 28,67 1.146,80 

34 34948 VARETA DE METAL 
SOLDADO. 

40,00 UN 19,00 760,00 

35 34949 SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS 
NO SITEMA ELÉTRICO DE 
CAMINHÕES. 

200,00 H 26,67 5.334,00 

TOTAL 39.442,10 

LOTE: 3 - MÁQUINAS 
Item Codigodo 

rviço 

Nome do•prõc.tito/seéyi o 	. 
'produto/se 	- 	- 	- 

 - 	 ', 
 ',.. 

, mim 	total ,- anttala e 
 -- 	-- 	,; 

'  , 
1 34950 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. 8,00 UN 116,05 928,40 

2 34951 BATERIA 170 AMPERES. 2,00 UN 516,67 1.033,34 
3 34952 BATERIA 100 AMPERES. 4,00 UN 356,67 1.426,68 
4 34953 BATERIA 150 AMPERES. 10,00 UN 453,33 4.533,30 
5 34954 BOBINA DE CAMPO 24 

VOLTS. 
4,00 UN 133,33 533,32 

6 34955 CABO DE BATERIA. 30,00 M 36,00 1.080,00 
7 34956 COLMEIA RADIADOR 

MÁQUINAS PESADAS. 
3,00 UN 1.306,67 3.920,01 

8 34957 ESTATOR 24 VOLTS. 4,00 UN 130,00 520,00 
9 34958 FAROL F-58. 24,00 UN 43,50 1.044,00 
10 34959 HORIMETRO 12/24 VOLTS. 8,00 UN 95,67 765,36 
11 34960 INDUSIDO 24 VOLTS. 4,00 UN 146,67 586,68 
12 34961 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. 40,00 UN 22,83 913,20 
13 34962 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. 15,00 UN 28,33 424,95 
14 34963 PLACA DIODO 24 VOLTS. 10,00 UN 92,58 925,80 
15 34964 REGULADOR DE 

VOLTAGEM 24 VOLTS. 
10,00 UN 73,67 736,70 

16 34965 RELOGIO DE 
TEMPERATURA 24 VOLTS. 

10,00 UN 97,67 976,70 

17 34966 REPARO MOTOR PARTIDA 
24 VOLTS. 

10,00 UN 50,00 500,00 

18 34967 ROTOR 24 VOLTS. 4,00 UN 133,33 533,32 
19 34968 TERMINAL DE BATERIA 

PARA MÁQUINA PESADA. 
30,00 UN 8,00 240,00 
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20 34969 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 
VOLTS. 

4,00 UN 124,67 498,68 

21 34970 SERVIÇO DE 
MANUTENÇÃO E REPAROS 
NO SISTEMA ELÉTRICO DE 
MÁQ. PESADAS. 

200,00 H 30,00 6.000,00 

TOTAL 28.120,44 

2. DA JUSTIFICATIVA 

2.1 — A licitação se faz necessário pois toda a frota de veículos e máquinas do Município 

de Capanema — PR necessitam de constantes reparos no sistema elétrico, devido ao 

intenso uso destes. 

2.2. — As quantidades estimadas foram baseadas nas contratadas no ano de 2013. 

3. PRAZO E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

3.1 - A empresa vencedora deverá prestar os serviços imediatamente após a assinatura 

da Ata de Registro de Preços, nos locais constantes no cronograma elaborado pela 

Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura, após 

requerimento do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d) Tipos e quantidades das peças a serem substituídas; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

f)Assinatura do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos solicitará à 

CONTRATADA para elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus 

para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 4.2  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

4.3. Está incluída, nos serviços a serem prestados, a assistência técnica nas áreas de 

injeção eletrônica convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de peças e socorro 

mecânico 24 (vinte e quatro) horas.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal cle 
Capanema 

4.4. Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. O transporte dos veículos até o local de reparos será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

5- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

5.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no cronograma apresentado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos; 

5.1.1.1 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

5.1.1.2-  Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

5.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

5.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

5.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

5.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

5.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal,  

prestação de garantia e quaisquer outras q_ue incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

5.1.7 - A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  
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5.1.8 - A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

6- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

6.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

6.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

6.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

6.L4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

7- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

7.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

7.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

8- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executadose 

dos materiais usados, para fins de recebimento provisório. 

8.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

8.3. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados e 

materiais usados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e materiais, e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

8.4. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

8.5. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
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Linda--nir Maria de L i ra Denarch 

Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capanema 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

8.6. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 

15 (quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 

comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

8.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 05 

(cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

8.8. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

Capanema, 07/11/2014. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municiyar cre 
Capanema ; I; i; ti 1,, 

Oficio N° 001/2014 Capanema, 07 de Novembro de 2014. 

De: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
Para: Setor de Licitações. 

Devido à experiência com diversos problemas adquiridos anteriormente referentes 

à licitação de prestação de serviços e fornecimento de material, mas especificamente 

prestação de serviços de manutenção dos sistemas elétricos e fornecimento de peças para 

a frota de veículos e máquinas pertencentes ao Município de Capanema — PR, serem 

julgados em itens separados, esta Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos vem 

através deste oficio, solicitar que estes sejam julgados em apenas um lote, ou seja, a 

licitante que sagrar-se vencedora do referido lote, forneça os materiais e execute os 

serviços, pautado na vantajosidade à Administração Pública, considerando a facilitação e 

rapidez na instalação das peças, visando à padronização, bem como prevendo a 

realização das possíveis manutenções posteriores, além de extinguir os problemas que 

venham a acontecer referentes às garantias dadas, tanto de peças como de serviços. 

Assim, registra-se ainda a facilidade para a responsabilização de um único fornecedor 

por qualquer defeito que possa vir a ocorrer nos Sistemas Elétricos. 
Sem mais para o momento, aceitem nossos protestos de estimas e elevada 

consideração. 

Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



ORÇAMENTO 

/000/jciMAIL: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 	3 

ENDEREÇO:  í(,):  

COMPLEMENTO: BAIRRO: -,--/-  40 

TELEFONE:  W-352 ,A72 

CIDADE: 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

- PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E CONCLUSÃO DE SERVIÇOS: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS 

APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Item Nome do pr'odtito serviço 
, 	4 

Quantidade 

, 

Unidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

1 ADITIVO CONCENTRADO PARA 

MOTOR GASOLINA. 

48,00 UN 

W61:9 APia 

2 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 

181347. 

48,00 UN 

iPú 5,oa 
3 AUTUADOR MARCHA LENTA 

PALIO DPL 808200. 

1,00 UN 

) 
4 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. 10,00 UN 

9-5°  qi 50.Ó/3  

-j I }OOP 

g 500 

3'000A 

i . 007- 	00 

5 BATERIA 60 AMPERES. 10,00 UN 

Z -,;f00° 
6 BATERIA 60SPA 4483. 15,00 UN 

'?-k°0 PO 
7 BATERIA 70 AMPERES. 10,00 UN 

:PIDO () 
8 BICO INJEÇÃO W024. 10,00 UN 

/Me 

M OTOCAR 
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• 

9 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 

10166. 

5,00 UN 

ila02 -0,00 
10 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. 10,00 UN --: 0,0  

J g .' ° 00  
11 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 5,00 UN 6.72(00° 

t/5)03 
12 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 

9220081067. 

6,00 UN 

000 342,00j 

13 BOBINA IMPULSORA GM/VW 

AU5030. 

3,00 UN 

14 BOMBA DE GASOLINA. 15,00 UN 

go70,0 (a)0,00 
15 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. 15,00 UN ..,./2  o 

r 
16 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 

V17. 

4,00 UN 

. 0, - 4 (JD 
17 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 

1201S. 

2,00 UN 

(à a()
(
00 

18 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO 

T60. 

2,00 UN 

Of A i gOI  o O 
19 CENTRAL INJEÇÃO 67695. 5,00 UN  

2}0in 

‹3 jan 

42(Í->goc. 

2,30.0/0 

20 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 

KOS 1450025.  

1,00 UN 

21 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 2,00 UN 

22 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW 

ETE7880. 

3,00 UN 

.-204) 6011) 
23 CILINDRO IGNIÇÃO. 15,00 UN 

4/0,0/3 600ioto 
24 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. 2,00 UN  

Zi0.02 
25 CORREIA DE ALTERNADOR. 20,00 UN   y/0.0-D qao.do 
26 CORREIA DE ALTERNADOR 

6PK2263. 

6,00 UN 

0D 0,f0 
27 ESTATOR 12 VOLTS. 10,00 UN 

dia03)'  /100-0 
28 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. 2,00 UN  yo 9) 0,470-o 

MOTOCAR 
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29 FAROL GOL GIII ESQUERDO 

7 711. 

2,00 UN 

Yoo 1_ o gr e,2 
30 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO 

GIV DIREITO 160653. 

1,00 UN 

'60 °A ZOA 

31 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO 

GIV ESQUERDO 160654. 

1,00 UN 

1100,0 WI, O/ 4Q 
32 FAROL GOL G5 ESQUERDO. 1,00 UN  z5op J5t21 0/0 
33 FAROL GOL G5 DIREITO. 1,00 UN 

Z<(i) g â 
I/ 	f 

j„,69.60 
34 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. 2,00 UN 

YpOOD ,fr,)-- a-)509 
35 FAROL PALIO ESQUERDO 

FF395LD. 

3,00 UN 

7-4000 ?d(  ala 
36 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). 12,00 UN 

/ j0.0(3 if-J/kW 
37 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO 

MYR 8465. 

1,00 UN 

a) 02 1/1/07d 
38 INDICADOR 

SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 

30,00 UN 

W 0/‘-)  
1 

1204  0 -Ó 

39 INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 

VOLTS. 

15,00 UN 

W O /;g00(0j 

40 JOGO BUZINA 12 VOLTS. 10,00 UN 
4103 W -f000, 

41 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 

225040/0. 

6,00 UN 

26/j0  iWIK 
42 JUNTA TBI PALIO 20023/3. 2,00 UN moo .:4 0 qi 

43 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA MAM00213. 

10,00 UN 

i 'ffl- (93  ,/, 29002 
44 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00 UN ,,-- 

45 LÂMPADA H 412 VOLTS. 60,00 UN 

46 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 30,00 UN
tiblOtOj 

47 LANTERNA TS GOL GIII L.D 

95225. 

2,00 UN 

i WO9t3  00/0 

MOTOCAR 
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9  

48 LANTERNA TS GOL GIII L.E 

85226. 

2,00 UN 

N(04/Ç) I-  S01  o O 
49 LANTERNA TS GOL GIV L.D 

460344. 

2,00 UN 

/ 150T) ZVO rO O 

50 LANTERNA TS GOL GIV L.E 

460343. 

2,00 UN 

,..-- 
000  (;WOt00 

KOOOD 

51 LANTERNA TS GOL G 5 

ESQUERDA. 

1,00 UN 

0(3.02 

52 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. 1,00 UN 
(, 00 jA P(° O 01) J 

53 LANTERNA TS PALIO 

L.D51779767. 

2,00 UN 

0(0'0 i ff 0C., 
54 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 

EM DIANTE L.D 460276 

1,00 UN 

55 LATERNATS SAVEIRO 2002 EM 

DIANTE L.E 460275. 

1,00 UN 

¡ 	(0 U / o,o/o 6 

3 '0 

56 MOTOR AREFECIMENTO 

RADIADOR 12 VOLTS. 

12,00 

000° 
 

UN 

-2 OPIC2  0 
57 MOTOR INJETADOR PARABRISA 

VP7042. 

4,00 UN 

ja g 6773 121:h 

58 MOTOR INJETADOR PARTIDA 

FRIO 55561. 

4,00 UN 

Li 6°(3 i 20/ °U 
59 MOTOR PARTIDA 68850. 5,00 UN 

W0/ 00 íie.k.)4(00 

../' 70/CL) 

60 MOTOR PASSO VW/FIAT 

40396502. 

5,00 UN 

'')/ 0-0 

61 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 

52478168. 

1,00 UN 

9-w) 5.:50,00 
62 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. 2,00 UN 

.?) .Í.100/  t 	“I 300100  

ii0,,,‘""1504)0 
fr-- - 19)000 

63 PAINEL INSTRUMENTOS 

VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 

3,00 UN 

- f 3 ,) 0/3 
64 PAINEL VELOCIMETRO GOL 

3X3920820R. 

2,00 UN 

.2 r07) ")(00100 

MOTOCAR 
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rt.t 
Ia ej 

65 PALHETA PARA LIMPADOR DE 

PARABRISA 174. 

40,00 UN 

03  001/ 
66 PLACA DIODO 12 VOLTS. 10,00 UN 

i J Oto i. 	00, (or/J 
67 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 3,00 UN 

ki4 '9/0 (00 

68 PLUG ELETRONICO PEG 133. 3,00 UN .,  
,/'O'à fél 	(4)  

69 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR 1133. 

1,00 UN 

l;1300 ,YfOO 

70 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR FE177024. 

2,00 UN 

/400 (13  A ( 00 V 

71 POLIA TENSOR COM 

ENGRENAGEM 8225. 

2,00 UN 

/,. d (O Ge (22,0 po 
72 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT 

RV 2508. 

6,00 UN 

220(N i 	2000 
73 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 

2509. 

6,00 UN 

° ° /V0(-)  

74 RADIADOR D AGUA PALIO 

732353. 

2,00 

d 
 

UN 

(0°  i íjf00 

75 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 10,00 UN 

. 	- 
76 REFIL BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA WB022. 

4,00 UN 

i lOg0 O i4/12, 00 

77 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

20,00 UN 

2: III 04 CO 
78 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 10,00 UN J!  

79 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 

12 VOLTS. 

13,00 UN 

NO° 752(M(1) 

80 ROLAMENTO 6303. 25,00 UN 
ãtoD ,q0,03  

81 ROTOR 12 VOLTS 15,00 UN 
/ Zifig i, 	O 0-0  

82 SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 

708010. 
5,00 UN 

2 ')/6) k"3/00 
83 SENSOR DETONAÇÃO PALIO 2,00 UN 

e104 2_Wf00 

M OTO CAR 
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DPL 828832. 

84 SENSOR DUPLEX 

TEMPERATURA FIAT 3071. 

2,00 

60t 
 

UN 

85 SENSOR FASE GOL POWER/AT 
DPL858076. 

3,00 

2 
 

UN 

86 SENSOR FASE PALIO/SIENA 

46481305. 

2,00 UN 

dt 10.01 2ZUR 

87 SENSOR HALL GOL MI 69654. 5,00 UN 
,i 30,00 '....01 0--3  

88 SENSOR MAP FIAT/VW 

50201102. 

6,00 UN 

89 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 

GOL TSA10143. 

4,00 UN 

01 (3° 3C000 
90 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 

PALIO TSA 10116. 

2,00 UN 

. 1.30 ° 
f 

(1) n 
lq.1,13 U 

91 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA 

FIAT MM 40421702. 

6,00 UN 

OÔ'2  ',S /3? 
92 SENSOR ROTAÇÃO PALIO 

WF1010. 

2,00 UN 

el") rY'l 
OL"' (i ̀) é

( 
 

93 SONDA LAMBDA PALIO 

OZA532A10. 

2,00 UN 

1 i0,0-3 --,7 0,00  , 

%O
''
00 , 	B 

94 SONDA LAMBDA VW 7774. 4,00 UN 
Ar003  

95 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 

442. 

4,00 UN 

201 (0 Q001 (1) 

96 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. 24,00 UN 
.2,9,a3 4-00.0°  

97 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. 12,00 UN 
 

98 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPARO NO SITEMA ELÉTRICO 

DE VEÍCULOS LEVES. 

200,00 

a.)1 
 

4  

H 

Llif /000 T.  

Item Nome do produto/serviço QUantidade Unfdade Preço 

Unitário  

Preço;Totál 

r i 
1 ADITIVO PARA RADIADOR PARA 72,00 L 

13-0 
i02(°N 



goo 

MOTOR DIESEL. 

2 
12/24 

AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 10,00 

VOLTS. 

UN 

1°0á PO (2 ç  1# 	1, 

3 BATERIA 155 AMPERES. 10,00 UN 
1/80 O 3  as,d0P0 

50 	 tk 
1 :9003 1 tYj 

4 BOBINA CAMPO VEÍCULOS 

PESADOS 12/24 VOLTS. 

10,00 UN 

5 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. 12,00 UN 
Wo3 4I of n 

6 CABO DE BATERIA. 30,00 M 
/9 /0)  / 

7 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
0 n 0 )--O1a) 

 'A v 

1, 
/00,0.0 

. 	, 	( 	( 

8 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
/g f 003 

9 CILINDRO DE IGNIÇÃO 

VEÍCULOS PESADOS. 

10,00 UN 

r0r 07) 

10 COLMEIA RADIADOR 

CAMINHÃO. 

6,00 UN 

0/P (j. ?)000') 

11 ESTATOR VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 

10,00 UN 

l(30! 01D /- 	O 

12 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO 

VW. 

18,00 UN 

4 	‘°(-) SW402  

13 IMPULSOR PARA MOTOR 

VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

10,00 UN 

I 10-Ta i /00100 

14 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 

10,00 UN 

, 50/00 11,S00i00  

15 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS 

PESADOS. 

10,00 UN 

O  6) 
( 

r- 

16 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. 	20,00 UN 

17 LANTERNA TRASEIRA PARA 	10,00 

CAMINHÃO. 

UN 

18 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. 	20,00 UN 

19 REGULADOR DE VOLTAGEM 	13,00 

VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

UN 

)0f (d C 	001etp 

gOge0 

flY0 

107,i1o7) 
MOTOCA 
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6 ; 

20 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. 20,00 UN
(  000/o 

W0/070  

21 RELE DE PISCA VEÍCULOS 

PESADOS 12 VOLTS. 

10,00 UN 

(?,04 

22 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 

VOLTS. 

15,00 UN 

04 4„3,r7.00'  

23 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 

12 VOLTS. „,.---. 
10,00 UN 

'.- 	013  

i  

VIUDA -0  

24 ROLAMENTO 6201. 15,00 UN 
-4003  W/12-0  , 

25 ROLAMENTO B-17. 20,00 UN 

401 (Yâ g) 	/ 0(-  ) 
26 ROTOR VEÍCULO PESADO 12 

VOLTS. 

10,00 UN 

áf3:ow d22,  00..u3 
27 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 

12/24 VOLTS. 

20,00 UN 

40 40  i  
28 SENSOR TEMPERATURA 12/24 

VOLTS 

10,00 UN 

goep3 g:no/3' 
29 TERMINAL DE BATERIA. 60,00 UN 

/0.0/  4)i) , 	f 
30 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA 

INJETORA 12 VOLTS. 

4,00 UN 

2 00  0 
31 VÁVULA SOLENÓIDE 

TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 

12 VOLTS. 

10,00 UN 

t97 
(,, ) CA 

(”) 
1 ocen 

32 VARETA DE ALUMINIO 

SOLDADO. 

20,00 UN 

'7 	07)  q00  
33 VARETA DE ESTANHO 

SOLDADO. 

40,00 UN 

"yr, 
LU (),̀) C)A 

34 VARETA DE METAL SOLDADO. 40,00 UN 

2ior-s) 000,00 

0/00 Ole  

35 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO 

DE CAMINHÕES. 

200,00 H 

1/0 1 () 

Item NgPle do produto seryiço Quantidade Unidade -Preço 

poitárto :.-- 
Preço..1.otál,  

," 	- 

4.:,1:) 	' 

MOTOCAR 
46 3552-1221 



1 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. 8,00 UN 
COA g60,0) 

/4  Weirn' 
2 BATERIA 170 AMPERES. 2,00 UN 

60/302  

3 BATERIA 100 AMPERES. 4,00 UN 
4/00/0(1) /-600(00 

4 BATERIA 150 AMPERES. 10,00 UN 
4010 ,l 	00 00 

i
i 

5 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 4,00 UN 
/000 14(400 

/4- ?IA OC) 
6 CABO DE BATERIA. 30,00 M 

gOeffp 

7 COLMEIA RADIADOR 

MÁQUINAS PESADAS. 

3,00 UN 

200,,õ9  Z kl NaZ)  
8 ESTATOR 24 VOLTS. 4,00 UN  5(0t o;) 

l', 	g 	( 
9 FAROL F-58. 24,00 UN 

q000 

10 HORIMETRO 12/24 VOLTS. 8,00 UN 
(4100 '/-Wf  00 

11 INDUSIDO 24 VOLTS. 4,00 UN 
 

12 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. 40,00 UN 
20.40/0 gc)(2p1D 

13 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. 15,00 UN 
90 (f)  1170  OV 

14 PLACA DIODO 24 VOLTS. 10,00 UN 

15 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 

VOLTS. 

10,00 UN 

/.." 
1  2 (C ( W MOO fOr°  

16 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 

VOLTS. 

10,00 UN 

°)Oír‘n tfÕoi 00,  

17 REPARO MOTOR PARTIDA 24 

VOLTS. 

10,00 UN 

)d/00 )00/00 

- 	4:Y3' 
18 ROTOR 24 VOLTS. 4,00 UN 

Q . -,0 O/) 

19 TERMINAL DE BATERIA PARA 

MÁQUINA PESADA. 

30,00 UN 

/ 0,02' 3,00,0D 
u-e 	--  

20 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. 4,00 UN 

21 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPAROS NO SISTEMA 

ELÉTRICO DE MÁQ.PESADAS. 

200,00 H f 

[,VD  , 000PD 

z 	6 i 

M °TOCAR 
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O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

  

RAZÃO SOCIAL: it 	! 	LÁ Í 

  

CNPJ:j L1 o o_19Jookrold  E-MAIL:  NOAYIÉÇ RÉ (60A _3C-ti@ g Grim  Lz. 

ENDEREÇO:  (4),.w, 	rkno:aa cW G  

BAIRRO:  j-eprITN-0  

TELEFONE: 9)5C09- - I (0  	CONTATO: 	  

CIDADE: 

 

Pinri_Op~ 

 

UF:PR 

   

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

- PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E CONCLUSÃO DE SERVIÇOS: EM ATÉ 02 (DOIS) DIAS 

APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 

Itefp, Nome de produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

Unitário 

Preço Total 

1 ADITIVO CONCENTRADO PARA 

MOTOR GASOLINA. 

48,00 UN 
5o W_00 

2 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 

181347. 

48,00 UN 
1,2 i O .510.4 

3 AUTUADOR MARCHA LENTA 

PALIO DPL 808200. 

1,00 UN 

(5- 3 ° ‘'0 õ 

4 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. 10,00 UN   6 o gitoo 
5 BATERIA 60 AMPERES. 10,00 	s UN Vim 214106 
6 BATERIA 60SPA 4483. 15,00 UN 22,.00 3.5 75oo 
7 BATERIA 70 AMPERES. 10,00 UN 

1/ oo :2,000 

8 BICO INJEÇÃO W024. 10,00 UN 
/000 163600 

rn A. ore 
Administrador 

COMPLEMENTO: 



9 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 

10166. 

5,00 UN 

10()  (2 1°£)  

10 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. 10,00 UN 
g 3,00 9000 

11 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 5,00 UN ã ", CD  3,17,o 

12 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 

9220081067. 

6,00 UN 

J030  .953  

13 BOBINA IMPULSORA GM/VW 

AU5030. 

3,00 UN 

5:10à 1. °6  

14 BOMBA DE GASOLINA. 15,00 UN 
..-60.- CO sc) (00 

 
,1 ;CO 

15 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. 15,00 UN 
.3174 ó 74(7  

16 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 

V17. 

4,00 UN 
l53.7/ 615/2 

17 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 

1201S. 

2,00 UN 
"f‘9- 	C).  5/00  

18 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO 

T60. 

2,00 UN 

71.0 -fqf Ll 

19 CENTRAL INJEÇÃO 67695. 5,00 UN 
gC0 aSCO .00 

20 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 

KOS 1450025. 

1,00 UN 

20-00  j‘-0 Ó 

21 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 2,00 UN  3-77Lf2) 7--((0  
22 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW 

ETE7880. 
3,00 UN 

131Co ”, 3 o 

23 CILINDRO IGNIÇÃO. 15,00 UN  17_0() i(0566 
24 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. 2,00 UN  f. /0 2/3 Co 
25 CORREIA DE ALTERNADOR. 20,00 UN 

)130 
vádo  

26 CORREIA DE ALTERNADOR 

6PK2263. 
6,00 UN 

3 (.3, 7.274) 

27 ESTATOR 12 VOLTS. 10,00 UN 
II5  ó o 1M O Ó  

28 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. 2,00 UN 
ILIOÓ '3 3 ‘ôõ 



+fi U kj e) 1 

29 FAROL GOL GIII ESQUERDO 

7711. 

2,00 UN 

-1,106 3346 

30 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO 

GIV DIREITO 160653.  

1,00 UN 

31 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO 

GIV ESQUERDO 160654. 

1,00 UN 

I5 ào 10 d 

32 FAROL GOL G5 ESQUERDO. 1,00 UN  32?J5 5i2 55  
33 FAROL GOL G5 DIREITO. 1,00 UN  5,2253 3 i 2,75 
34 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. 2,00 UN „.2.9.2.(5 .Í,0.,9,1 
35 FAROL PALIO ESQUERDO 

FF395LD. 

3,00 UN 

2.39,1 7-66P-qq.  

36 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). 12,00 UN 
1177,, i £(0g5 6 

37 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO 

MYR 8465. 

1,00 UN 

,gó" .1,9‘.  

38 INDICADOR 

SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 

30,00 UN 
95 ‘ CO . 80, CO 

39 INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 

VOLTS. 

15,00 UN 

.licú 177.2,„ 

40 JOGO BUZINA 12 VOLTS. 10,00 UN 
17 7- .7 9 1-075_,Ja 

41 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 

225040/0. 

6,00 UN 

Lb, Co aW, 00 

42 JUNTA TBI PALIO 20023/3. 2,00 UN 

43 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA MAM00213. 

10,00 UN 

.10 7/ 107-2 3õ 

44 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00 UN 
dá I, II ,-,iõ 

45 LÂMPADA H 412 VOLTS. 60,00 UN  .17,0 1 oMa6 
46 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 30,00 UN 

1‘(1) la.V (5  
47 LANTERNA TS GOL GIII L.D 

95225. 

2,00 UN 

‘ - 3 6  iii7 



48 LANTERNA TS GOL GIII L.E 

85226. 

2,00 UN 

✓ ‘.3 1212212 

49 LANTERNA TS GOL GIV L.D 

460344. 

2,00 UN 

21:(?‘ 00 '7.9%6,  
50 LANTERNA TS GOL GIV L.E 

460343. 

2,00 UN 
62.  Zi 7 (k) 1-(5* õ 

51 LANTERNA TS GOL G 5 

ESQUERDA. 

1,00 UN 

292.0() (.g‘tio 
52 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. 1,00 UN  

2 1(3 Óo q 49‘ dó 

53 LANTERNA TS PALIO 

L.D51779767. 

2,00 UN "026  5 , ,4' o 

54 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 

EM DIANTE L.D 460276 

1,00 UN 

_.2. 	.,292 ,f 	,,gJ 2 

55 LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM 

DIANTE L.E 460275. 

1,00 UN 

,2 	.,- 32.  2 "2  

56 MOTOR AREFECIMENTO 

RADIADOR 12 VOLTS. 

12,00 UN 

MOO 1,Qdõ  

57 MOTOR INJETADOR PARABRISA 

VP7042. 

4,00 UN 
.10- Õ‘7  ,20 

58 MOTOR INJETADOR PARTIDA 

FRIO 55561. 

4,00 UN 
jj 50 (e) 7 	0 

59 MOTOR PARTIDA 68850. 

4 
5,00 UN 

1050 r 5 52 
60 MOTOR PASSO VW/F1'At 

40396502. 

5,00 UN 

5.9 f32  O 

61 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 

52478168. 

1,00 UN 

ILOÓ G i.(9 o 

62 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. 2,00 UN 
)00( ()O LtCne00 

63 PAINEL INSTRUMENTOS 

VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 

3,00 UN 

ã-lQ,co Yo ,c0  
64 PAINEL VELOCIMETRO GOL 

3X3920820R. 

2,00 UN 

2 35c0  L(?ooó 



I 11 

65 PALHETA PARA LIMPADOR DE 

PARABRISA 174. 

40,00 UN 

1110  SJ,Õõ 
66 PLACA DIODO 12 VOLTS. 10,00 UN  6.91.õô 69,-ô6 
67 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 3,00 UN  

5 9£7 ,,606. 
68 PLUG ELETRONICO PEG 133. 3,00 UN  

q aõ ' 7 .3,®6 
69 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR 1133. 

1,00 UN 
9.I.6 3i.0 

70 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR FE177024. 

2,00 UN 

lif O ó gqôo 
71 POLIA TENSOR COM 

ENGRENAGEM 8225. 

2,00 UN 

1Ó‘.ô Õ 50,0  Õ 

72 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT 

RV 2508. 

6,00 UN 

J490() 330,0.0 

73 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 

2509. 

6,00 UN 

17 °C)  /050/Ó0  

74 RADIADOR D AGUA PALIO 

732353. 

2,00 UN 

.1-”00  g6." 
75 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 10,00 UN 16(700 P/7(00  
76 REFIL BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA WB022. 

4,00 UN 

4,9i  ✓35 g* 
77 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

20,00 UN 
ICOU 5:20.Ú0 

78 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 10,00 UN j 	7c ,.2460 
79 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 

12 VOLTS. 

13,00 UN 

2-8, 00 51-( . CG 

80 ROLAMENTO 6303. 25,00 UN  
130 33 7Ô 

81 ROTOR 12 VOLTS 15,00 UN 
1° °° 1 ?9 'X)  

82 SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 

708010. 

5,00 UN , 

416 0 2 do õ 

83 SENSOR DETONAÇÃO PALIO 2,00 UN  67,2 .23/‘ 

ore 
Admin, ,Iskt!oor 



DPL 828832. 
5 C . C) 0) 

84 SENSOR DUPLEX 
TEMPERATURA FIAT 3071. 

2,00 UN 

725.30 ,,,.°..6õ 

85 SENSOR FASE GOL POWER/AT 
DPL858076. 

3,00 UN 
,10 õ0  31506' 

86 SENSOR FASE PALIO/SIENA 
46481305. 

2,00 UN 
g .?5 L55°  

87 SENSOR HALL GOL MI 69654. 5,00 UN IA, ib 
330 ó  

88 SENSOR MAP FIAT/VW 
50201102. 

6,00 UN 

9;2,1_5 07-3 
89 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 

GOL TSA10143. 
4,00 UN 

6.aï.2 ,ftRoo 
90 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 

PALIO TSA 10116. 
2,00 UN 

710‘r-  Nf-ei 
91 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA 

FIAT MM 40421702. 
6,00 UN 

ILY;‘ 6  gif g 
92 SENSOR ROTAÇÃO PALIO 

WF1010. 
2,00 UN 

f¡,.  l60 o n/ 

93 SONDA LAMBDA PALIO 
OZA532A10. 

2,00 UN 

ji(*0 1(400 

?bgaõ 94 SONDA LAMBDA VW 7774. 4,00 UN ,z?).00 

95 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 
442. 

4,00 UN 

91.o() 2.00 
96 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. 24,00 UN  15 o . 2*,() 
97 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. 12,00 UN

-,-1,,o 115.60 
98 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPARO NO SITEMA ELÉTRICO 
DE VEÍCULOS LEVES. 

200,00 H 

3 3o06,  
, 

60000  
Item Nome do produto serviço Quantidade UniOde Preço 

Unitár-io 
Preço Total 

1 ADITIVO PARA RADIADOR PARA 72,00 L 
.41.2,8v q2L&Q 

Adrnintstrador 



MOTOR DIESEL. 1300 J5"6  

2 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 

10,00 UN 950 9gaoso 
3 BATERIA 155 AMPERES. 10,00 UN 

LiOW Z/1"/.00ü 

4 BOBINA CAMPO VEÍCULOS 

PESADOS 12/24 VOLTS. 

10,00 UN 
GG  

10, ô° .10° (20 

5 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. 12,00 UN  1,9‘) :23qco 
6 CABO DE BATERIA. 30,00 M 

02106  6 6 0_ô 6  

7 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. 10,00 UN  :2GQ 
5 	ó 2Jaim 

8 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. 10,00 UN  75 I, 75 7 /o 
9 CILINDRO DE IGNIÇÃO 

VEÍCULOS PESADOS. 

10,00 UN 
:2 7 0 c) 2 	00 

10 COLMEIA RADIADOR 

CAMINHÃO. 

6,00 UN 
 6,0 _, q5Jocao 

11 ESTATOR VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 

10,00 UN 
L9000  .2..(2,9Ô 

12 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO 

VW. 

18,00 7.o57  ‘i UN 60.31 
13 IMPULSOR PARA MOTOR 

VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

10,00 UN 

./7-0  6 ,i 7© O Ó 

14 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 

10,00 UN 

fq- õ6  ?"(2‘ Ó  

15 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS 

PESADOS. 

10,00 UN  
.'') 5a,oô 

16 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. 20,00 UN  
Le5 ( óC 9cb, 00 

17 LANTERNA TRASEIRA PARA 

CAMINHÃO. 

10,00 UN 

3 7 0 õ 3 7(2.0 Ó 

18 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. 20,00 UN  -55,  CO 700 , 60  

19 REGULADOR DE VOLTAGEM 

VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

13,00 UN 

3 oro O 35O 06 

Administrador 



ore 
AOrninistrador 

11 
13 /4  i k 	') 

20 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. 20,00 UN 
jI i.2,00 3‘4200 

21 RELE DE PISCA VEÍCULOS 

PESADOS 12 VOLTS. 

10,00 UN 110 c) dfõo O 

22 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 

VOLTS. 

15,00 UN 

- 	(X> 7'í2500 

23 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 

12 VOLTS. 

10,00 UN 

i'2() 1,7SQ® 

24 ROLAMENTO 6201. 15,00 UN  f f- 	Ó W.o 
25 ROLAMENTO B-17. 20,00 UN  j5. /6 _Vjo 
26 ROTOR VEÍCULO PESADO 12 

VOLTS. 

10,00 UN 

53 - 00  13 	'CIC)  

27 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 

12/24 VOLTS. 

20,00 UN 

1323° 56t00  

28 	- SENSOR TEMPERATURA 12/24 

VOLTS 

10,00 UN 

2, ,0 130ó 
29 TERMINAL DE BATERIA. 60,00 UN 700 W;Y000 
30 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA 

INJET ORA 12 VOLTS. 

4,00 UN  
r  oo ?Wóõ   

31 VÁVULA SOLENÓIDE 

TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 

12 VOLTS. 

10,00 

\ 

UN 

)272°  ,,,W-Q6 

32 VARETA DE ALUMINIO 

SOLDADO. 

20,00 UN 

g li 3000 

33 VARETA DE ESTANHO 

SOLDADO. 

40,00 UN 

'3' 	' C 132q0 0  

34 VARETA DE METAL SOLDADO. 40,00 UN l'6,0o 61/4200 
35 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

DE CAMINHÕES. 

REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO 6 
200,00 H 

33049 ,c0.00 

tem do produto serviço Quantidade Unidade -Preço 
. 	, 

Unitario 

Preço Total 

ti 



41/1 
Guiso, More.  

Administrabbr 

rj 

1 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. 8,00 UN  jj3Jq JOI-2  
2 BATERIA 170 AMPERES. 2,00 UN  //75.00 9 000 

3 BATERIA 100 AMPERES. 4,00 UN  5,50.0 ,3‘7w.0 
4 BATERIA 150 AMPERES. 10,00 UN 

47 3a-(X) 
Gj 3a?-a) 

5 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 4,00 UN  lgao o 56a00 
6 CABO DE BATERIA. 30,00 M  5,,o o 9 J0-00 
7 COLMEIA RADIADOR 

MÁQUINAS PESADAS. 

3,00 UN 

,i6a0° '(6.  kW 

8 ESTATOR 24 VOLTS. 4,00 UN  ,12.  ôb  (40 ó 

9 FAROL F-58. 24,00 UN Jy
0  7C9 92-00  

10 HORIMETRO 12/24 VOLTS. 8,00 UN  g'W 72616 
11 INDUSIDO 24 VOLTS. 4,00 UN 

/1"/ ó O f0-0‘) 

12 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. 40,00 UN  250 ,JôQôo 
13 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. 15,00 UN  .23 oo 5g90.6 
14 PLACA DIODO 24 VOLTS. 10,00 UN ‘P.2- 25 62796 
15 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 

VOLTS. 

10,00 UN 
5,00 ''Oo(30 

16 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 

VOLTS. 

10,00 UN 

105-00 /030°0 

17 REPARO MOTOR PARTIDA 24 

VOLTS. 

10,00 UN 

S' C20 SCO, 00 

18 ROTOR 24 VOLTS. 4,00 UN 
i25 00 40( 490  

19 TERMINAL DE BATERIA PARA 

MÁQUINA PESADA. 

30,00 UN 

g O ü 1.1(20° 

20 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. 4,00 UN 

13,20 Õ -2 (4iú  
21 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPAROS NO SISTEMA 

ELÉTRICO DE MÁQ.PESADAS. 

200,00 H 

3000 60woo 



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

u () 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 	4/v4 (.1/9(‘J f <1,/,o) 	Q-c1 14E  

CNPJ: 	.849942,ricA-MAIL: 	  

ENDEREÇO:5:  RI D (zie , 14".1&//2.0 	A-1.=9 .113   5  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO: 	d--)  

TELEFONE:,35528  	CONTATO: 	  

CIDADE:  L....7024(1.,k714 jÇ 	UF:  PR.  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA O SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 

CAMINHÕES E MÁQUINAS PESADAS PERTENCENTES A FROTA DE TODAS AS SECRETARIAS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

- MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 
eweuede3 000-09Z1 

- PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS E CONCLUSÃO DE SElleeSqeMiff eiNeliS) DIAS 

APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
eyg Ninem° !um' eueqei 

- PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 

- VALIDADE: 12 (DOZE) MESES. 
	

O 00/ 169 £9917 lj 

r 

itã-1.! 
-1.',-','  

Nõhiê dO'pródúto serviço. Quantidade'. Unidade- ,Preço. 
.. 	, Unrtario 

Preço. Total' 

1 ADITIVO CONCENTRADO PARA 

MOTOR GASOLINA. 

48,00 UN 

1.1-11,  GO 6 	co 
2 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 

181347. 

48,00 UN 

6() Ll.  CO 

3 AUTUADOR MARCHA LENTA 

PALIO DPL 808200. 

1,00 UN 45.w 1--f5. 	CO 

4 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. 10,00 UN 
<S -  C)0 egO .00 

5 BATERIA 60 AMPERES. 10,00 UN 

à D, (CO (r . no 
6 BATERIA-60SPA 4483 15,00 UN 

c)â , CO fio, 00 
7 BATERIA 70 AMPERES. 10,00 UN 

1-15, o° ã)(5-.•.(f- 

I êllffirrn 
8 BICO INJEÇÃO W024. 10,00 UN 

'AÇ,6,0 ./Cr> 



9 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 
10166. 

5,00 UN 

C 	. 00 Liz,S, GO 

10 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. 10,00 UN 
50  , CO çO0 , CO 

11 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 5,00 UN 

6õ , co •c2o , cz) 
12 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 

9220081067. 

6,00 UN 

.16 O ( CO 960, co 

13 BOBINA IMPULSORA GM/VW 

AU5030. 

3,00 UN 

SC) 1  CO 1-56 •- CO 

14 BOMBA DE GASOLINA. 15,00 UN 
i60 0D ; LeCe, Cr) 

15 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. 15,00 UN 

"."tcr)  
16 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 

V17. 

4,00 UN 

.L56- GD 60)0 < ce) 

17 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 

1201S. 

2,00 UN 

165, CO 3 . Co 

18 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO 

T60. 

2,00 UN 
-5-  - , 00 1SC , ce 

19 CENTRAL INJEÇÃO 67695. 5,00 UN 
Soá ,09 D, 55, a') 

20 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 

KOS 1450025. 

1,00 UN 

` 9 e,(CO ( C5)  .C(9 

21 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 2,00 UN 
35 .0,,7 Gl  ( CO 

22 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW 

ETE7880. 

3,00 UN 

-17-,ã • CO (CO 

23 CILINDRO IGNIÇÃO. 15,00 UN 
`CO .9e), CO 

24 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. 2,00 UN 
£145,00 90 , GO 

25 CORREIA DE ALTERNADOR. 20,00 UN 

.' 	i (.0 L(40, Cr) 
26 CORREIA DE ALTERNADOR 

6PK2263. 
, 	9,....;. 

6,00 UN 

"- , CO ‘ () Ltliot  

27 ESTATÕR 12 VOLTS. 	.' ‘!" 10,00 UN 

28 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. 2,00 UN 
<-1A5-, oct  3S0 ,OD 



4 4  

29 FAROL GOL GIII ESQUERDO 

7711. 

2,00 UN 

1 C)1‘ ()CD a 40, GC) 

30 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO 

GIV DIREITO 160653. 

1,00 UN 

iS-cco -1-5 ,co 
31 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO 

GIV ESQUERDO 160654. 

1,00 UN 
_L5-5.co __L -6--( (z)  

32 FAROL GOL G5 ESQUERDO. 1,00 UN 

3()0 ,QD < W O t 00 
33 FAROL GOL G5 DIREITO. 1,00 UN 

7''''.  õ  O , OC:,  
34 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. 2,00 UN 

50,(0 '5--C3t 05 

35 FAROL PALIO ESQUERDO 

FF395LD. 

3,00 UN 
<5-C7 , 00 '5---(7 s CÕ 

36 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). 12,00 UN 
1LS icr. 1, 21,16,00  

37 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO 

MYR 8465. 

1,00 UN 
15 . a)! Â- --(0,0 

38 INDICADOR 

SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 

30,00 UN 
95-- CO ..). , 0,,a) 

39 INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 

VOLTS. 

15,00 UN 

I 1500 (, 	Go 

40 JOGO BUZINA 12 VOLTS. 10,00 UN 
So , 00 5-00 . Go 

41 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 

225040/0. 

6,00 UN 
3 :co a, 00  

42 JUNTA TBI PALIO 20023/3. 2,00 UN 
48,  56 (CO 

43 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA MAM00213. 
10,00 UN 

105, 00 - CM,00 

44 CAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00 UN 
lb,C0 260, 00 

45 LÂMPADA H 412 VOLTS. 60,00 	- UN 
-i,  6 i A03 266) 

, 0,9 
46 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 30,00 

, 	• 
UN 

-?,- 	t 00 
390 

47 LANTERNA TS GOL GIII LD 

95225. 

2,00  UN s2,00 Li6 foo 



48 LANTERNA TS GOL GIII L.E 

85226. 

2,00 UN 

5L-f.Q.)  Log 
49 LANTERNA TS GOL GIV L.D 

460344. 

2,00 UN 

'c)1-17•Cr7 L(91i, OD 
50 LANTERNA TS GOL GIV L.E 

460343. 

2,00 UN 

1-17( et) 4, CO 

51 LANTERNA TS GOL G 5 

ESQUERDA. 

1,00 UN 
(;, (,0 

W'etee 
t(0,2.1,;,,ZN .... 

52 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. 1,00 UN g 143, to --.-; ,....t,e3ict,  

53 LANTERNA TS PALIO 

L.D51779767. 

2,00 UN 

/65,00  "orp:::7  

54 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 

EM DIANTE L.D 460276 

1,00 UN 

5.  "6" - ---, cc " 55-, 0 0 

55 LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM 

DIANTE L.E 460275. 

1,00 UN 
11  
d5:5, 00 0  55, co 

56 MOTOR AREFECIMENTO 

RADIADOR 12 VOLTS. 

12,00 UN 

s0 • ,)(), 00  

57 MOTOR INJETADOR PARABRISA 

VP7042. 

4,00 UN 

28 , Co ',) . c°  

58 MOTOR INJETADOR PARTIDA 

FRIO 55561. 

4,00 UN 
L.2 Leo  yc) .on  

59 MOTOR PARTIDA 68850. 5,00 UN 
1C60,co .. 00,  Go 

60 MOTOR PASSO VW/FIAT 

40396502. 

5,00 UN pp 
1/0 . Gb ã co ,w 

61 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 

52478168. 

1,00 UN 

, IIS,a) 1 1-('S , co  

62 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. 2,00 UN  cro,cr, 400 
63 PAINEL INSTRUMENTOS 

VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 

3,00 UN 

 W,00  .Ia co  
64 PAINEL VELOCIMETRO GOL 

3X3920820R. 

2,00 UN 

- `00 4 0(e0j) 



" 	ej 

65 PALHETA PARA LIMPADOR DE 

PARABRISA 174. 

40,00 UN 

aii1,00  6o, 00  
66 PLACA DIODO 12 VOLTS. 10,00 UN 

6 5? rex-) 6-gano 

ãg S . 50 
67 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 3,00 UN 

gle%0 
68 PLUG ELETRONICO PEG 133. 3,00 UN 

4500 5--  CO 

69 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR 1133. 

1,00 UN 

3e,  ct, 9,(0() 

70 POLIA CORREIA DE 

ALTERNADOR FE177024. 

2,00 UN 

coIfe ,  g°' ("Z) 

71 POLIA TENSOR COM 

ENGRENAGEM 8225. 

2,00 UN 

1/00 f Go à e*)^ 
s--'(0)  

72 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT 

RV 2508. 

6,00 UN 

(65. OC) 90 CO 

73 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 

2509. 

6,00 UN 
(Is-, ec) .(05C) „00 

74 RADIADOR D AGUA PALIO 

732353. 

2,00 UN 

âoz:900 t{cr,ce  

75 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 10,00 UN / 
GO 'eSt 	có 

76 REFIL BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA WB022. 

4,00 UN 

(;0 ,©e> (9°' CO 

77 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 

VOLTS. 

20,00 UN 

-- C() ..°C)* 4°0  

78 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 10,00 UN 
c),(90 6.c), c 

79 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 

12 VOLTS. 

13,00 UN 

.L2 .00 ,ã, te, cc, 
80 ROLAMENTO 6303. 25,00 UN 

81 ROTOR 12 VOLTS 15,00 UN
-7,5- , Cr) 

82 SENSOR BORBOLETA FIAT DPI_ 

708010. 	,-.5,f,4 ,-,  
5,00 	.UN 

14O , CO ã,o0 
 1(00 

83 SENSOR DETONAÇÃO PALIO 2,00 UN 
'tt),  ej Pn .... tco  



DPL 828832. 

84 SENSOR DUPLEX 

TEMPERATURA FIAT 3071. 

2,00 UN 

'9(3  • /60 ( co  

85 SENSOR FASE GOL POWER/AT 
DPL858076. 

3,00 UN 

le35--. 00 15-. Cc)  

86 SENSOR FASE PALIO/SIENA 

46481305. 

2,00 UN 

/C°  00 -1?()::)r.  CO 

87 SENSOR HALL GOL MI 69654. 5,00 UN 
06  

88 SENSOR MAP FIAT/VW 

50201102. 

6,00 UN 
510, co SL(Gcb 

89 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 

GOL TSA10143. 

4,00 UN 

()C, C (-(C)„ao 

90 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 

PALIO TSA 10116. 

2,00 UN 

'etcb 11-10. (2 

91 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA 

FIAT MM 40421702. 

6,00 UN 

13-: 
2 .0,  C4c) 

92 SENSOR ROTAÇÃO PALIO 

WF1010. 

2,00 UN 

LeS,,00 90, 0j2 

93 SONDA LAMBDA PALIO 

OZA532A10. 

2,00 UN 

a'-wcr) t4RCfC) 

94 SONDA LAMBDA VW 7774. 4,00 UN ,¡,,r co -os, 
95 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 

442. 

4,00 UN 

ai,,b  gi-i -co 
96 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. 24,00 UN 

'(- 	,-0 4 00  
97 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. 12,00 UN 

Í g, 00 (6 • CO 

98 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPARO NO SITEMA ELÉTRICO. 

DE VEÍCULOS LEVES.  

200,00 H 

S O.  CO C -000  

Itém.  Nome do produtcilseró . 	' 

. 	_ 

àiiiãnti 	ádp 	. Unidade' Preço- 

Unitário  

Preço Total 

1 ADITIVO PARA RADIADOR PARA 72,00 L 
cl 	(1 / O 8611'0 C 



MOTOR DIESEL. 
(3  - ck;,  9u6. re  

2 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 

10,00 UN 

61) e  e; tg 'I. e-r,.., 
--"`-)( ft) 

3 BATERIA 155 AMPERES. 10,00 UN 
4 Ws. cr) ‘--(- Vso. co 

4 BOBINA CAMPO VEÍCULOS 

PESADOS 12/24 VOLTS. 

10,00 UN 

Pe, 00 `(- ttb, 
•-1..) 

5 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. 12,00 UN 
l9, go (--( (x., 

6 CABO DE BATERIA. 30,00 M 

7 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
30' CO • CeDtseo 

8 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
9D, CO RCC), co 

9 CILINDRO DE IGNIÇÃO 

VEÍCULOS PESADOS. 

10,00 UN 
c),RC-)0, ç'..)2,0 , co  

10 COLMEIA RADIADOR 

CAMINHÃO. 

6,00 UN 
'76S-, ,ct. 59o< 

11 ESTATOR VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 

10,00 UN 

boto°  lis; CO, G3 

12 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO 

VW. 

18,00 UN 
ao , t. GeOtCó 

13 IMPULSOR PARA MOTOR 

VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

10,00 UN 

• CO 0S0, te, 

14 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 

10,00 UN 

-0(q) (e, Soo, Co 

15 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS 

PESADOS. 

10,00 UN 

'` 	(:)`) 56O Q ( 	., 

16 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. 20,00  UN Les too 9°3'00 
17 LANTERNA TRASEIRA PARA 

CAMINHÃO. 

10,00 	, UN 
‘00  '50 ict)  

18 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. 20,00;— UN 

19 REGULADOR DE VOLTAGEM 

VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

13,00 UN 
30 • CO ' 90 (Co 



20 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. 20,00 UN 
lgt com,  .6(.7, (--t)  

21 RELE DE PISCA VEÍCULOS 

PESADOS 12 VOLTS.  
10,00 UN 

22 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 

VOLTS. 

15,00 UN 

--. CO . (ãs- 
- te 

23 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 

12 VOLTS. 

10,00 UN 

.1 	'Cã 130, co 

24 ROLAMENTO 6201. 15,00 UN USO  
25 ROLAMENTO B-17. 20,00 UN 

26 ROTOR VEÍCULO PESADO 12 

VOLTS. 

10,00 UN 

,ce  (300, 00  

27 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 

12/24 VOLTS. 

20,00 UN 

13)•0, ,ãO Le6,,C, 

28 SENSOR TEMPERATURA 12/24 

VOLTS 

10,00 UN 

a3,DÓ 30,
rCb 

29 TERMINAL DE BATERIA. 60,00 UN  
7 .00 10,04cc 

/`x®
/03 

30 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA 

INJETORA 12 VOLTS. 

4,00 UN 

>
crio

(§r 

31 VÁVULA SOLENÓIDE 

TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 

12 VOLTS. 

10,00 UN 

agg , ãg5  0 
 

32 VARETA DE ALUMINIO 

SOLDADO. 

20,00 UN 

CC) (Cõ ( CO 

33 VARETA DE ESTANHO 

SOLDADO. 

40,00 UN 
C6 , •( "k_::•) r---., 

• —..--- ......-.0c)  

34 VARETA DE METAL SOLDADO. 40,00 UN. 

35 35 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
, 

REPAROS NO SITEMA ELETRICO 

DE CAMINHÕES. 

200,00 H 

(9 • 00 6  • CtOs  CO 

Item Quantidade-'.;  Unidade Preço 

Unitário  

Preço Total Nome do produto /serviço 



•:1 

1 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. 8,00 UN 
 

2 BATERIA 170 AMPERES. 2,00 UN 
14 715So , co 

3 BATERIA 100 AMPERES. 4,00 UN 
-, CO (N-tr, /GD 

4 BATERIA 150 AMPERES. 10,00 UN 
Le3G,00 V - Sco,c,0 

5 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 4,00 UN 
I"' 00 5-60,0j) 

6 CABO DE BATERIA. 30,00 M 

7 COLMEIA RADIADOR 

MÁQUINAS PESADAS. 

3,00 UN 
ii..6occ, Lesego,00 

8 ESTATOR 24 VOLTS. 4,00 UN 
eb‘Cb Cb'(-b 

 - 02P 
9 FAROL F-58. 24,00 UN 

16--,  00 
10 HORIMETRO 12/24 VOLTS. 8,00 UN 

fim,  00 (930 00  

11 INDUSIDO 24 VOLTS. 4,00 UN  
.1,-C Sv .co  

12 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. 40,00 UN 
(00, 

13 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. 15,00 UN 
L&.)(((:)c) 

14 PLACA DIODO 24 VOLTS. 10,00 UN 
65' sC)C) 650 

15 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 

VOLTS. 

10,00 UN 
'36,  00 y. )  , 00  

16 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 

VOLTS. 

10,00 UN 

/CG, co i ozz ,,,,,,,, -‘) 
17 REPARO MOTOR PARTIDA 24 

VOLTS. 

10,00 UN 
50,  Co 00,  CO 

18 ROTOR 24 VOLTS. 4,00 UN (D5- • Cr)  SCO , 0,z,_ 

19 TERMINAL DE BATERIA PARA 

MÁQUINA PESADA. 

30,00 UN 
-too D (0 r, 

20 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. 4,00 UN 
41.3á • (20 	 e g dOn 

21 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPAROS NO SISTEMA 

ELÉTRICO DE MÁQ.PESADAS. 

200;00 H 

30 ,Õ0 6 , ta), 00  



O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



damir Maria 	ara enarclin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura MunicipaC 
Cayanema 

PREGAO PRESENCIAL: 062 
	

CAPANEMA, 07/11/2014. 

PROTOCOLO NÚMERO: 062 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 
DEPTO. JURÍDICO 
COMISSÃO LICITAÇÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio 
numero 062 o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura iviunicpal de 
Capanema 

PREGÃO PRESENCIAL: 062 	 CAPANEMA, 07/11/2014 
PROTOCOLO NUMERO: 062 

DE: DEPTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio numero 062 expedido por Vossa Senhoria em, 
07/11/2014 informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio 
numero supra,sendo aue o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 

xerCícip da despsa Funcional progW----ati ' 	rsY  Conta 'da , esí5-ésá 
2014 170 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 190 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 390 05.001.04.122.0402.02023 510 
2014 400 05.001.04.122.0402.02023 511 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1480 08.002.15.452.1501.02154 511 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

Cordialmente, 

Tec. 	:PR-046483/0-2 
CPF: 723.903.959-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal de 
Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2014 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 5.766/2014 de 

08/01/2014, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e 

local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo 

MENOR PREÇO, sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO, e com fornecimento 

parcelado,  no que couber, do objeto previsto no item 2 deste edital. 

1.2.A licitação será subdivida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu 

interesse. 

1.3.0 critério de julgamento adotado será o menor preço POR LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 19/11/2014, com início às 09h0Omin.,no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade 

de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5 - Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Anexo I- descrição do objeto licitado — termo de referência; 

• Anexo II- modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de 

habilitação; 

• Anexo III- modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo IV — modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo V — modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo VI — modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VII — modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VIII — minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo IX—proposta de preços; 

• Anexo X — protocolo de comprovante de retirada do edital; 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura .MunicipaC de 
Capanema 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a 

formalização CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos 

termos que se dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos 

mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em 

outros. 

2- OBJETO: 

2.1- O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, conforme as condições estabelecidas neste edital e seus anexos. O 

Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

2.2 .As Quantidades constantes no Anexo I são estimativas de consumo, não se obrigando 

a Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação por LOTE,  bem como apresentar o preço 

total dos serviços e materiais. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1- A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do 

certame, terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4-DA DESPESA 
4.1- A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 138.152,98 (cento e trinta e 
oito mil, cento e cinquenta e dois reais e noventa e oito centavos), conforme o orçamento 
estimativo disposto no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 
0:06)474 0je "'., Conta da dës , ";--sat weasisfeame ',y , 	- , : Fonte de:reWs)::):, 
2014 170 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 190 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 390 05.001.04.122.0402.02023 510 
2014 400 05.001.04.122.0402.02023 511 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 

2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 

2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1480 08.002.15.452.1501.02154 511 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 

2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 

2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 

2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 

2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 

2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 

2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 

2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 

2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 

2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 

2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

5- DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.1.1. Os demais órgãos participantes serão: 

5.1.1.1 Secretaria de Administração; 

5.1.1.2 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

5.1.1.3 Secretaria de Saúde; 

5.1.1.4 Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

5.1.1.5 Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.1.1.6 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.2- A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.3- Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.4- Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.5- As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6-  As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes 

que eventualmente aderirem. 

5.7- Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6 - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1- Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao 

objeto, que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data 

marcada para a entrega da proposta. 
6.1.1 — Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar o 
cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de Capanema — PR, 
respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os seguintes 
documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede. 

b)Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c)Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e)Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais referentes a esta licitação. 

6.2- Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1-A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3- Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1- Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 
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6.3.1.1- Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2- A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3- Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembléia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2- Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3- Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 

10.520/02 e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar 

de licitação ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei 

n° 8.666/93); 

6.3.4- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, 

V da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5- Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6- Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7- Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8- Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9- Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4- O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5-0 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7- DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e 

oito) horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 
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7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8- DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1- O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1- A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar 

n° 123/06 às ME/EPP. 

8.1.2- A pessoa fisica ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 

8.2- A fruição dos beneficios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 

123/2006 independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparado para a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3- Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4- A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

habilitação. 
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9- DO CREDENCIAMENTO 

9.1-0 licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento 

como participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

documento equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a 

sessão pública em nome do licitante. 

9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos 

os demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a)Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2-0 licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 062/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° )000( 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 062/2014 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) 

hora antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 062/2014 

SESSÃO EM 19/11/2014, ÀS 09HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1-A proposta de preços, emitida por computador, conforme modelo padrão do sistema, 

redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas 

folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o material e o 

serviço ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de 

entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2- Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Termo de Referência, além da marca do serviço. 
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11.1.3-  O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 

sob pena de desclassificação de sua proposta. 

11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, 
taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do 
objeto. 
11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 
relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  
11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do 

contrato. 

11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente 

o cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1- O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam 

omissas, apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3-  O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances 

verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMUÇAÇÃO DOS LANCESE DAS REGRAS DE DESEMPATE 
13.1- Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa 

de apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1-0 lance deverá ser ofertado pelo valor por LOTE. 
13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de 

maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
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13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidadede multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 

de referência. 

13.5-  Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 

que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 

primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 

o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8-  Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9-  Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido 

a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11- Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a 

classificação final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor 

classificado em primeiro lugar 

13.12-  Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13-  Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14- Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de 

julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 

Edital. 
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13.15- Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 critério de julgamento será o de menor preço por LOTE. 

14.2-  O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3-  O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4-  Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 

dentro de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5-  No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, 

ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta 

do licitante será recusada. 

14.6-  Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7-  Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

lingua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8-  Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10-  Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11- No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 

15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto 
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àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http ://servicos. tce.pr. gov.britcepr/municip al/ail/ConsultarImp e clidosWeb. aspx) ; 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.jus.br/improbidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b.l. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e.l. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 
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e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" 

deste subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Divida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 

autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou 

de execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

ou de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua 

apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 
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15.5.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.6- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo IV deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 

7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo V deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão 

desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, 

será assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para 

a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 

17.1- Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei no 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, 

quando lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, 

ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra 

razões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-

lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 

interesses. 

17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4- A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5- O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 
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18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1-  O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os 

requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas 

condições estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo 

justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em 

lei ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas 

pelo primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese 

de cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20- DA VIGÊNCIA DA ATA 
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20.1-A Ata de Registro de Preços terá vigência del2 (doze) meses, a contar da data de 

sua assinatura. 

21- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 

Preços anexa ao Edital. 

21.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços, emissão de nota de 

empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 

disposto no artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do 

parágrafo 4°, do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07. 

22.1.1.As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 

Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 

específica, no respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece 

vantajoso, mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 

9°,inciso XI, do Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o 

Contrato, se for o caso,sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinado/retirado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a 

Contratante poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição 

de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, 

cujos resultados serão anexados aos autos do processo. 
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22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23- DO PREÇO 

23.1- Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e 

irre ajustáveis. 

24- CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura, 

após requerimento do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d) Tipos e quantidades das peças a serem substituídas; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

Assinatura do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

24.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos solicitará à 

CONTRATADA para elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus 

para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 

24.2  

24.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

24.3. Está incluída, nos serviços a serem prestados, a assistência técnica nas áreas de 

injeção eletrônica convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de peças e socorro 

mecânico 24 (vinte e quatro) horas.  

24.4. Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 
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responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

24.5. O transporte dos veículos até o local de reparos será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

24.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

24.7.  Todos os requerimentos de prestação de servicos, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1-Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no cronograma apresentado pela Secretaria de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos; 

25.1.1.1- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2-Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais que não estejam atendendo as expectativas da 

municipalidade;  

25.1.2-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao 

objeto da presente licitação; 

25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega do serviço, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4-Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

25.1.7- A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8- A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não está 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, apedido da Administração.  
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26- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1-Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, 

através de servidor especialmente designado; 

26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1-A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2-  O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de 

Preços. 

28- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

28.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a verificação dos serviços executadose 

dos materiais usados, para fins de recebimento provisório. 

28.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

28.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados e 

materiais usados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelos serviços, com a finalidade de verificar a adequação dos 

serviços e materiais, e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que 

se fizerem necessários. 

28.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

28.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Provisório. 

28.3. O Termo de Recebimento Definitivo dos serviços contratados será lavrado em até 15 

(quinze) dias após a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou 
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comissão designada pela autoridade competente, desde que tenham sido devidamente 

atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às pendências observadas, e 

somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de 

pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços 

empregados na execução do contrato. 

28.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 

procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à 

Contratante nos 05 (cinco) dias anteriores à exaustão do prazo. 

28.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

29-DO PAGAMENTO 

29.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo destes,  

nos termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. deste edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel 

timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
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29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido 

de processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 
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30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2-  A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso da entrega dos serviços concluídos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
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IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a .  Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas .,...... 
cabíveis. 
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31- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1-Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 
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c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e)A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à 

Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

00 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 

m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei 

n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que 

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 
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r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta. 

32.2- A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6- A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7-  A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 

outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 

promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8- Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34- DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

34.1-Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 

8.666, de 1993. 
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34.1.1-A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 

34.1.2- As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

34.2- Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, da Lei 8.666/93, o 

reajuste será convencionado pelas partes no respectivo aditamento, respeitando-se o 

índice INPC/IBGE. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário. 

35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade 

de oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e 

devidamente fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos 

quanto à concessão de prazo para contraditório. 

35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 

8.666/93. 

35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 

35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de 

outras sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou 

circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que 

desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do 

Paraná, no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 
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36- DO FORO 

36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CAPANEMA, 07/11/2014 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 

telefone, fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	, cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante do 

ANEXO I. 

	 , 	de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO APRESENTAR FORA DO ENVELOPE NO 

INICIO DA SESSÃO. 
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ANEXO III 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 

outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 

e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 	/ 	, com poderes para tomar 

qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 

DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) 

de lance(s), negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre 

a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, 

prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na .hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro 

documento, onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para 

constituir mandatário. 

(') NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAI? FORA DO ENVELOPE, NO 

INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

C0114.  FOTO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal) 

DECLARACÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO' OBRIGATÓRIO APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em 

caso de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for 

o caso, esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARA CÃODEREGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUICÃO 

FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2014 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 

1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

C ap ane m a -PR, de 	 de 2014. 

(Assinatura do representante ltgal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA().. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

— HA_BILIATAÇÃO. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(caso o licitante esteja enquadrado nos termos da LC n° 123, e opte por exercer o direito 

de preferência, deverá apresentar esta declaração acompanhada da "Certidão 

Simplificada de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte atualizada, expedida pela 

Junta Comercial do Estado da sede da licitante). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação 

da pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 

14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 

licitatório do Pregão Presencial n° / 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DO ENVELOPE, NO 

INICIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA' JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2014 

  

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 	  , inscrita no CNPJ/MF 

n° 	  com sede à 	  representada neste ato por seu 

 	(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr (a) 	  

portador(a) do documento de identidade RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

do CPF n° 	 , nomeia e constitui a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, assim como 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais como: a) receber e assinar em 

nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em 

nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em 

nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos 

recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas nas 

ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 

providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de 

recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de 

Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento 

das obrigações contidas no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na 

Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 

Qualificação 
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante 

Legal da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de 

Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(9: Documento não-  desclassifiCatório. Deverá sei apresentado dentro do envelope 

2 ou após o certame. 
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ANEXO VIII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS IV' 

PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2014 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 

CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 

Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 

denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 

4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 

062/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 

Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 

empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 

Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

MARCA/ 

FABRICANT 

E 

QUANTIDADE 

PREÇO 

UNITÁRIO 

R$ 

PREÇO 

TOTAL 

R$ 

1.2- São registrados no CADASTRO DE RESERVA abaixo, nos termos do art. 11 do 

Decreto n° 7.892/13, os seguintes fornecedores que aceitaram cotar prestação dos serviços 

com preço igual ao do(s) vencedor(es) da licitação: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



CLASSIF. DADOS DO FORNECEDOR QUANTIDADE 

2° 

3° 

4° 
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Capanema 

ITEM N° PREÇO UNITÁRIO: R$ 

1.3.A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura, após 

requerimento do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d) Tipos e quantidades das peças a serem substituídas; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

f)Assinatura do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos solicitará à 
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CONTRATADA para elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus  

para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 4.2 

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

4.3. Está incluída, nos serviços a serem prestados, a assistência técnica nas áreas de  
injeção eletrônica convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de pecas e socorro 

mecânico 24 (vinte e quatro) horas.  

4.4. Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. O transporte dos veículos até o local de reparos será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 
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de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal no 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

xerefEra. j'We'ff_ -':- 	_ 	- s 	'    'e,tí 	Pr 	— 	fie. 	', 	-' 	, 	' 	'F -'''' e dPáraYrs o ' , 
2014 170 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 190 02.001.04.122.0402.02020 000 

2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 

2014 390 05.001.04.122.0402.02023 510 

2014 400 05.001.04.122.0402.02023 511 

2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 

2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 

2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 

2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 

2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1480 08.002.15.452.1501.02154 511 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PRELOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 
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6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: MariluciCandiotoSalvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRELOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS  
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
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no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4-  Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 
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8.8-  Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3-  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

e) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
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10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3-  Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
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10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação !das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREGO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os serão prestados na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 062/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 062/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

	

Capanema, 	de 	de 2014. 

	

Lindamir Maria de Lara Denardin 
	

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Prefeita Municipal 
	

Detentora da Ata 

Representante Legal 
Testemunhas: 
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PREGAO PRESENCIAL: 062 
	

CAPANEMA, 07/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 062 

DE: 	COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

PARA: DEPARTAMENTO JURIDICO 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do 
Edital de Licitação n° 062, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo 
único do art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

diFrít'a 'fiel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 
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PARECER JURÍDICO N° 147/2014 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 62/ 2014 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS ELÉTRICOS DOS VEÍCULOS 

LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

5.766/2014, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, processado pelo sistema de 

registro de preços para aquisição de peças e prestação de serviços para 

manutenção de veículos, conforme condições e especificações contidas no 

edital e seus anexos. 

Constam a minuta de edital e seus anexos: Anexo I- descrição do 

objeto licitado - termo de referência; Anexo II- modelo de declaração de pleno 

atendimento aos requisitos de habilitação; anexo III- modelo de procuração 

para credenciamento; Anexo IV - modelo de declaração de inexistência de 

fato impeditivo de licitar ou contratar com a administração; Anexo V -

modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; Anexo VI 

- modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

Anexo VII - modelo de indicação do responsável pela ata de registro de 

preços; Anexo VIII - minuta da ata de registro de preços; Anexo IX -proposta 

de preços; Anexo X - protocolo de comprovante de retirada do edital. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parâmetros 

dos serviços entendidos como necessários, bem como da forma para a 

sua execução. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos 

estão assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de 

caracterização do objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos 

termos da lei 10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que 

oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos parâmetros 

objetivamente fixados no edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela 

Lei Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços 

comuns, com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o 
processo de escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses 

determinadas e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da 

Lei 8.666/93. A própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo 

Único, esclarece o que se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
no mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão 

"bens e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor 
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José dos Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito 
Administrativo" (25' Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do 

termo "bens e serviços comuns" permite a adoção do pregão para 

praticamente todos os bens e serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da 
previsão legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 
8.8.2000 (publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode 
constatar-se que praticamente todos os bens e serviços foram 
considerados comuns; poucos, na verdade, estarão fora da relação, o 
que significa que o pregão será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se 

manifestou diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 

2.471/2008, ambos do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui 
um ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa 
que somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do 
pregão, ao contrário, objetos complexos também podem ser 
enquadrados como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenáriol  
"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido 
e sim com produtos que sejam comumente encontrados no 
mercado, sem a necessidade de alterações específicas para o 
fornecimento em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 

(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um mercado 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações 

usuais dos objetos da presente licitação, infere-se que estes podem ser 

considerados como bens e serviços comuns. 
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2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro 

de preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei 

n2  8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

( • .) 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por 
unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 
de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 
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maneira insuficiente aos requisitos legais, pois não fornece subsídios claros 
e suficientes para que os licitantes elaborem as suas propostas, bem como 

não justifica adequadamente a quantidade a ser licitada, visto que apenas foi 

alegado que houve uma estimativa do consumo, sem demonstrar como esta 

foi realizada. 

Assim, impende-se registrar que todas as aquisições e 

contratações devem ser justificadas de maneira a identificar a destinação do 

objeto licitado, bem como apontar a motivação da quantidade do objeto 

licitado. 

Destarte, a justificativa constante no Termo de Referência deve 

ser refeita, constando os assuntos abordados acima, bem como deve ser 

anexado no processo licitatório os documentos necessários que indiquem o 

consumo dos referidos produtos no ano de 2013. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que o fornecimento e os serviços serão conforme as necessidades 
da municipalidade, acertadamente fora previsto que a contratação será 
precedida pela elaboração de um requerimento pela Secretaria 
interessada, constando as informações necessárias que a 
municipalidade deverá fornecer à Contratada, documento este que é 
condição nine qua non para autorizar e obrigar a licitante vencedora a 
fornecer os materiais e prestar os serviços, requerimento este que 
deverá ser anexado ao processo licitatório. 

2.4. Do parcelamento dos objetos em lotes 

Analisando-se o processo licitatório, verifica-se que 

determinados grupos de bens e serviços pretendidos pela administração 

foram reunidos em lotes e que o critério de julgamento do certame é o menor 

preço por lote. Todavia, mister registrar que não há no processo licitatório 

justificativa adequada para a realização da reunião dos itens em lotes, visto 
que são bens e serviços divisíveis. 
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Aliás, mister registrar o equívoco cometido, haja vista os objetos 
previstos em um lote não manterem ligação uns com os outros, e, por 

consequência, a Administração não poderá adquirir separadamente os 

materiais ou requisitar os serviços de um lote, pois não haverão preços 

unitários e sim apenas um, o do lote inteiro. 

Logo, necessário que os objetos do presente certame não 
sejam subdivididos em lotes e sim em itens, para que o critério de 
julgamento possa ser o menor preço por item, possibilitando as futuras 

aquisições e prestações de serviços de forma separada de cada um dos 
itens. 

2.5. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos 

participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições 

contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.6. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida à luz da legislação 
aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 
8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 
4.118/07. 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, desde que sanadas as irregularidades 

apontadas no corpo deste parecer, principalmente no que tange ao critério 

de julgamento do presente certame, esta Procuradoria se manifesta 

favoravelmente à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de 

seus anexos, ora rubricados com o intuito de identificar a documentação 

examinada. 
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Prefeitura ivlunicipaC de 
Cayanema 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 062 	 CAPANEMA, 07/11/2014 

PROTOCOLO NUMERO: 062 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE 
VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 
21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria n° 5766/2014. 

Encaminhe-se ao Setor/Departamento de Licitação para as providências 
necessárias. 

Li • amir Maria de La a Denardin 
Prefeita Municipal 
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abriel Felipe Cipriani 

Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema 

AVISO DE LICITAÇAO N° 062 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 19/11/2014 até às 09:00 horas. 

Sessão de Julgamento : 19/11/2014 às 09:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	. / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone : 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 
Lote : 001 	vEIMos 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

     

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total 

001 ADITIVO CONCENTRADO PARA MOTOR GASOLINA. 48,00 UN 13,17 0,00 

002 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 181347. 48,00 UN 12,37 0,00 

003 AUTUADOR MARCHA LENTA PALIO DPL 808200. 1,00 UN 55,10 0,00 

004 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. 10,00 UN 87,20 0,00 

005 BATERIA 60 AMPERES. 10,00 UN 229,33 0,00 

006 BATERIA 60SPA 4483. 15,00 UN 249,00 0,00 

007 BATERIA 70 AMPERES. 10,00 UN 263,33 0,00 

008 BICO INJEÇÃO W024. 10,00 UN 151,00 0,00 

009 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. 5,00 UN 93,33 0,00 

010 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. 10,00 UN 94,00 0,00 

011 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 5,00 UN 71,17 0,00 

012 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 9220081067. 6,00 UN 196,30 0,00 

013 BOBINA IMPULSORA GM/VW AU5030. 3,00 UN 54,33 0,00 

014 BOMBA DE GASOLINA. 15,00 UN 133,33 0,00 

015 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. 15,00 UN 29,50 0,00 

016 CABO VELA SUPRESSIVO GOL V17. 4,00 UN 166,09 0,00 

017 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 1201S. 2,00 UN 140,17 0,00 

018 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO T60. 2,00 UN 78,79 0,00 

019 CENTRAL INJEÇÃO 67695. 5,00 UN 418,33 0,00 

020 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO KOS 1450025. 1,00 UN 228,00 0,00 

021 CHICOTE INJEÇÃO ElE5040 2,00 UN 42,57 0,00 

022 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW ETE7880. 3,00 UN 15,03 0,00 

023 CILINDRO IGNIÇÃO. 15,00 UN 31,00 0,00 

024 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. 2,00 UN 132,27 0,00 

025 CORREIA DE ALTERNADOR. 20,00 UN 21,10 0,00 

026 CORREIA DE ALTERNADOR 6PK2263. 6,00 UN 40,13 0,00 

027 ESTATOR 12 VOLTS. 10,00 UN 114,00 0,00 

028 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. 2,00 UN 177,67 0,00 

029 FAROL GOL GIII ESQUERDO 7711. 2,00 UN 179,33 0,00 

030 FAROL GOUPARATI/SAVEIRO GIV DIREITO 160653. 1,00 UN 169,33 0,00- 

031 FAROL GOUPARATI/SAVEIRO GIV ESQUERDO 160654. 1,00 UN 169,33 

032 FAROL GOL G5 ESQUERDO. 1,00 UN 299,08 0,00_ 

033 FAROL GOL G5 DIREITO. 1,00 UN 299,08 0,09 

034 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. 2,00 UN 255,16 0,00 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Te lefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 
	

Agência: 
	 Conta: 

	 Data de abertura: 

Lote • 	01-1 	VEICUL3S LEVES 	 1'94, 

Unid. Preço Máximo 

Ti 

Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. 

035 	FAROL PALIO ESQUERDO FF395LD. 3,00 UN 255,16 0,00 

036 	FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). 12,00 UN 118,46 0,00 

037 	GARFO MOTOR PARTIDA PALIO MYR 8465. 1,00 UN 16,99 0,00 

038 	INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 30,00 UN 76,67 0,00 

039 	INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 15,00 UN 116,67 0,00 

040 	JOGO BUZINA 12 VOLTS. 10,00 UN 47,46 0,00 

041 	JUNTA TBI GOL 1.0 MI 225040/0. 6,00 UN 35,33 0,00 

042 	JUNTA TBI PALIO 20023/3. 2,00 UN 38,67 0,00 

043 	KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA MAM00213. 10,00 UN 110,74 0,00 

044 	LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00 UN 19,96 0,00 

045 	LÂMPADA H 4 12 VOLTS. 60,00 UN 19,43 0,00 

046 	LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 30,00 UN 14,06 0,00 

047 	LANTERNA TS GOL GIII L.D 95225. 2,00 UN 84,79 0,00 

048 	LANTERNA TS GOL GIII L.E 85226. 2,00 UN 83,45 0,00 

049 	LANTERNA TS GOL GIV L.D 460344. 2,00 UN 214,67 0,00 

050 	LANTERNA TS GOL GIV L.E 460343. 2,00 UN 214,67 0,00 

051 	LANTERNA TS GOL G 5 ESQUERDA. 1,00 UN 215,33 0,00 

052 	LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. 1,00 UN 215,33 0,00 

053 	LANTERNA TS PALIO L.D51779767. 2,00 UN 140,07 0,00 

054 	LANTERNA TS SAVEIRO 2002 EM DIANTE L.D 460276 1,00 UN 222,64 0,00 

055 	LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM DIANTE L.E 460275. 1,00 UN 222,64 0,00 

056 	MOTOR AREFECIMENTO RADIADOR 12 VOLTS. 12,00 UN 223,33 0,00 

057 	MOTOR INJETADOR PARABRISA VP7042. 4,00 UN 22,00 0,00 

058 	MOTOR INJETADOR PARTIDA FRIO 55561. 4,00 UN 22,17 0,00 

059 	MOTOR PARTIDA 68850. 5,00 UN 850,17 0,00 

060 	MOTOR PASSO VVV/FIAT 40396502. 5,00 UN 49,83 0,00 

061 	MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 52478168. 1,00 UN 213,33 0,00 

062 	PAINEL INSTRUMENTOS 67556. 2,00 UN 250,00 0,00 

063 	PAINEL INSTRUMENTOS VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 3,00 UN 296,67 0,00 

064 	PAINEL VELOCIMETRO GOL 3X3920820R. 2,00 UN 273,33 0,00 

065 	PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 174. 40,00 UN 22,10 0,00 

066 	PLACA DIODO 12 VOLTS. 10,00 UN 82,67 0,00 

067 	PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 3,00 UN 106,33 0,00 

068 	PLUG ELETRONICO PEG 133. 3,00 UN 46,67 0,00 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CIPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	 E-mail: 
Endereço : 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	. - 	 RG: 
Endereço representante: 

	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 
	

Agência: 
	

Conta: 
	

Data de abertura: 

.  ote 	Offig1124 0S LEyÉS 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total 

069 	POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 1133. 1,00 UN 35,83 0,00 

070 	POLIA CORREIA DE ALTERNADOR FE177024. 2,00 UN 40,67 0,00 

071 	POLIA TENSOR COM ENGRENAGEM 8225. 2,00 UN 105,33 0,00 

072 	RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT RV 2508. 6,00 UN 183,33 0,00 

073 	RADIADOR D AGUA GOL MI RV 2509. 6,00 UN 180,00 0,00 

074 	RADIADOR D AGUA PALIO 732353. 2,00 UN 184,33 0,00 

075 	RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 10,00 UN 152,33 0,00 

076 	REFIL BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA WB022. 4,00 UN 50,65 0,00 

077 	REGULADOR DE VOLTAGEM 12 VOLTS. 20,00 UN 60,33 0,00 

078 	RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 10,00 UN 30,27 0,00 

079 	REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. 13,00 UN 25,33 0,00 

080 	ROLAMENTO 6303. 25,00 UN 18,83 0,00 

081 	ROTOR 12 VOLTS 15,00 UN 116,67 0,00 

082 	SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 708010. 5,00 UN 55,53 0,00 

083 	SENSOR DETONAÇÃO PALIO DPL 828832. 2,00 UN 82,58 0,00 

084 	SENSOR DUPLEX TEMPERATURA FIAT 3071. 2,00 UN 73,10 0,00 

085 	SENSOR FASE GOL POWER/AT DPL858076. 3,00 UN 100,00 0,00 

086 	SENSOR FASE PALIO/SIENA 46481305. 2,00 UN 102,58 0,00 

087 	SENSOR HALL GOL MI 69654. 5,00 UN 167,37 0,00 

088 	SENSOR MAP FIAT/VW 50201102. 6,00 UN 100,96 0,00 

089 	SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL TSA10143. 4,00 UN 70,58 0,00 

090 	SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL PALIO TSA 10116. 2,00 UN 78,68 0,00 

091 	SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA FIAT MM 40421702. 6,00 UN 116,22 0,00 

092 	SENSOR ROTAÇÃO PALIO WF1010. 2,00 UN 56,00 0,00 

093 	SONDA LAMBDA PALIO OZA532A10. 2,00 UN 206,00 0,00 

094 	SONDA LAMBDA VW 7774. 4,00 UN 164,67 0,00 

095 	TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 442. 4,00 UN 20,67 0,00 

096 	VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. 24,00 UN 15,67 0,00 

097 	VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. 12,00 UN 18,77 0,00 

098 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO NO SITEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES. 200,00 H 26,67 0,00 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Cf§PJ: . . / - 
Endereço : 

Inscrição Estadual: 

Fornecedor: 

Contador: 

E-mail: 

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

 

CPF: . . - RG: 

 

Telefone representante: 

Agência: 

  

Conta: Data de abertura: 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 0,66 

-!R 

N° Item Descrição do Produto / Serviço 

001 	ADITIVO PARA RADIADOR PARA MOTOR DIESEL. 

002 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

003 	BATERIA 155 AMPERES. 

004 	BOBINA CAMPO VEÍCULOS PESADOS 12/24 VOLTS. 

005 	BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. 

006 CABO DE BATERIA. 

007 	CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. 

008 	CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. 

009 	CILINDRO DE IGNIÇÃO VEÍCULOS PESADOS. 
010 	COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. 

011 	ESTATOR VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

012 	FAROL F-03 PARA CAMINHÃO VW. 

013 	IMPULSOR PARA MOTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

014 	INDUSIDO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 
015 	JOGO DE BUSINA VEÍCULOS PESADOS. 

016 	JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. 

017 	LANTERNA TRASEIRA PARA CAMINHÃO. 

018 	PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. 

019 	REGULADOR DE VOLTAGEM VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

020 	RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. 

021 	RELE DE PISCA VEÍCULOS PESADOS 12 VOLTS. 

022 	RELOGIO TEMPERATURA VE 12 VOLTS. 

023 	REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. 

024 	ROLAMENTO 6201. 

025 ROLAMENTO B-17. 

026 	ROTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

027 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 12/24 VOLTS. 

028 SENSOR TEMPERATURA 12/24 VOLTS 

029 TERMINAL DE BATERIA. 

030 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA INJETORA 12 VOLTS. 

031 	VÁVULA SOLENÓIDE TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 12 VOLTS. 

032 VARETA DE ALUMINIO SOLDADO. 

Qtde. 	Unid. 

72,00 L 

10,00 UN 

10,00 	UN 

10,00 UN 

12,00 UN 

30,00 M 

10,00 UN 

10,00 UN 

10,00 	UN 

6,00 UN 

10,00 UN 

18,00 UN 

10,00 UN 

10,00 UN 
10,00 	UN 

20,00 UN 

10,00 UN 

20,00 UN 

13,00 UN 

20,00 UN 

10,00 UN 

15,00 UN 

10,00 UN 

15,00 UN 

20,00 UN 

10,00 UN 

20,00 UN 

10,00 UN 

60,00 UN 

4,00 UN 

10,00 UN 

20,00 UN 

Preço Máximo Marca 
	 Preço Unitário 	Preço Total 

13,27 

129,67 

460,00 

115,00 

26,33 

27,33 

43,00 

89,73 

41,67 
743,33 

131,67 

56,66 

94,00 

148,33 
55,00 

40,00 

50,67 

36,67 

66,67 

18,67 

18,67 

80,00 

25,17 

14,33 

33,29 

131,67 

118,20 

42,17 

8,00 

53,67 

48,96 

23,17 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 
	 E-mail: 

Endereço : 
	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 

Lote
jr  

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

033 	VARETA DE ESTANHO SOLDADO. 40,00 UN 28,67 0,00 

034 	VARETA DE METAL SOLDADO. 40,00 UN 19,00 0,00 

035 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO DE CAMINHÕES. 200,00 H 26,67 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,90 

'Lote 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	AUTOMÁTICO 24 VOLTS. 8,00 UN 116,05 0,00 

002 	BATERIA 170 AMPERES. 2,00 UN 516,67 0,00 

003 	BATERIA 100 AMPERES. 4,00 UN 356,67 0,00 

004 	BATERIA 150 AMPERES. 10,00 UN 453,33 0,00 

005 	BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 4,00 UN 133,33 0,00 

006 	CABO DE BATERIA. 30,00 M 36,00 0,00 

007 	COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS PESADAS. 3,00 UN 1.306,67 0,00 

008 	ESTATOR 24 VOLTS. 4,00 UN 130,00 0,00 

009 	FAROL F-58. 24,00 UN 43,50 0,00 

010 	HORIMETRO 12/24 VOLTS. 8,00 UN 95,67 0,00 

011 	INDUSIDO 24 VOLTS. 4,00 UN 146,67 0,00 

012 	LÂMPADA H-3 24 VOLTS. 40,00 UN 22,83 0,00 

013 	LÂMPADA H-4 24 VOLTS. 15,00 UN 28,33 0,00 

014 	PLACA DIODO 24 VOLTS. 10,00 UN 92,58 0,00 

015 	REGULADOR DE VOLTAGEM 24 VOLTS. 10,00 UN 73,67 0,00 

016 	RELOGIO DE TEMPERATURA 24 VOLTS. 10,00 UN 97,67 0,00 

017 	REPARO MOTOR PARTIDA 24 VOLTS. 10,00 UN 50,00 0,00 

018 	ROTOR 24 VOLTS. 4,00 UN 133,33 0,00 

019 	TERMINAL DE BATERIA PARA MÁQUINA PESADA. 30,00 UN 8,00 0,00 

020 	VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. 4,00 UN 124,67 0,00 

021 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQ.PESADAS. 200,00 H 30,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA : 
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Município de Capanema 

Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Ct'PJ: . . / - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 
Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: 	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 	 Data de abertura: 

CNPJ: . . / - 
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Prefeitura Municipal de Capanema — Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 062/2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—
Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

(-1 



	Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora 1 MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os 	campos Aou,N° e Modalidade devem Ser iguais aios iiirmiciadus 	informai) iith SI 

Ano* 12014 

Modalidade* [Pregão 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 1 62 

Número edital/processo* j 62 

   

    

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO 

DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA 1 

[ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição !Menor Preço 	 • 

Dotação Orçamentária* ¡0800126782260122621330339030 

Preço máximo/Referência de preço - I 138.152,98 

R$* 1 	  

Data de Lançamento do Edital 107/11/2014 ! 

Data da Abertura das Propostas 19/11/2014 

Confirmar 

7/11/2014 
	

Mural de Licitações Municipais 	
4115 	4! 41 4 

TCEPR 
rAMLNAL OECONTAS £57A03 oJ PARAM, 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 8472608956 (J ogont) 

http://servicosice.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/AMURegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 
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I I  

m eta 
Cerrarem .317  de novembro de 2014  

NOTIFICADA° 

Prezado(a)Senhogal 

Em cumpdmento a Lei Federal tê 9.452 do 20 de marco de 1997, • Prebtiu Munidnei de 
Capanema. Estado do Param). vem através deste NOTIFICAR V. S.a., que nas datas a seguir relacionadas 
foram efetivadas as hberações de Reversa Federais ao Muniolpio de Dimanem, conforme segue: 

SUS -ATENÇÃO BASICA EM SAUDE -0240503. 04.11.14 
04.11.14 

82.44800 
1342000 

04.11.14 6sse500 
5.U5 - F N 8 - elvel5 -RUMA 5.1 1.14 

05.11.14 
05.11.14 

5892.28 
6371,92 
2.133.88 

CR 772873/12-FNAS/CEFAMPL CENTRO GONU. IDOSO 8471945  
F.N.O.E- SALÁRIO EDUCAÇÃO-104853 

24.06.14 
04.11.14 

250.000,00 
40.522,97 

F.N.D.E - TRANSPORTE ESCOLAR - 10502.1 0511.14 
04.11.14 

4.192,75 
10.66358 

F.N.6.5 - FUNDEM-FUNDO MANUT LIESENv mouct3A5IDA- 191945 
09.11.14 
04.11.14 
05.11.14 

598,98 
12.35-7,40 
40.84759 

F. N D E- MERENDA ESCOLAR - 01453 -1 04.11.14 
04.11.14 

6.740,00 
510,00 

54.11.14 
04.11.14 
04.11.14 

95500 
870500 
4.800,00 

Fm° DEP. Nac. PROO. MINERAL 25301.9 0511.14 57 59 

UNDAMIR MARIA DE LAPA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura MunicipaC de 
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 233/2014 
Pregão Presendal No 057/2014 

Data da Assinatura: 05/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	13E110 & MACHADO LTDA - ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA USO 
NA MANUTENÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE CAPAREM - PR. 

Valor total: R$ 32.451,50 (Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Gnqüenta e Um Reais e 
Cinqüenta Centavos). 

Lindamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de 
Capam= 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 232/2014 
Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PNEUMAQ COMERCIO DE PNEUS LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 332.492,00 (Trezentos e Trinta e Dois Mil, Quatrocentos e Noventa e Dois 
Reais). 

Lindar* Maria de Iara Danar& 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .T1unícípafde  
Capem 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 231/2014 
Pregão Presencial No 056/2014 

Data da Assinatura: 04/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	F1 COMERCIO DE PNEUS E AUTO CENTER LTDA.. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES, 
COM MONTAGEM, PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 313.935,00 (Trezentos e Treze Mil, Novecentos e Trinta e Cinco Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura Municipal de Capanema—Estado do Paraná 

Av. Parigot de Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCLAL 063/2014 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregâo Presencial tf 063!2014 — PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS 

FARMACÊUTICOS NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA 
DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA- P0, 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 20 de Novembro de 2014 

Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de Souza, 1080—

Capanema —Paraná — Centro. 

Demais informações poderâo ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani • Pregoeiro 

Prefeitura MunietpaC 
de Capanema 

DECRETO N° 5848 DE 08 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Exonerar o Senhor JORGE ERRAM MACHADO. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita 
Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 

RESOLVE 

ArL 1° - Exonerar o Senhor JORGE ERNANI MACHADO, 
do cargo de Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, nomeado 
peto Decreto n° 5538/13 de 08 de novembro de 2013, Grupo Ocupacional 01 -
Supervisão e Administração Superior. 

ArL 2°-O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 06 de novembro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Dernardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura 	paCde  
Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 237/2014 
Pregão Presencial No 059/2014 

Data da Assinatura: 06/11/2014. 
Contratante: 	Municfplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUTO PECAS IZABEIENSE LTDA. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DA 
FROTA DE VEICULOS LEVES E PESADOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CAPANEMA 

Valor total: R$ 75.449,26 (Setenta e Cinco 5111, Quatrocentos e Quarenta e Nove Reais e 
Vinte e Seis Centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Prefeitura .T4unicipaCde  
Capanema 

1.° TERMO ADITIVO ao Contrato n° 078/2014, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA, 
Inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF Sob O 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LIDA, pessoa juridica de 
direito privado, R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85750000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, Inscrita no CNP) sob o 50  75.981.993/0002.00, 
neste ato por Seu representante legal, IVO ANTÔNIO MULLER, [PP:175.546.329-99 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando es Partes  sujeiras as 013(.89  
da Lei 8.666/93 esuas etimrações subseq0entes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Concorrência n° 002/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 07/05/2014, objeto do Edital de 
licitaçáo, Modalidade Concorrência n.o 002/2014, entre as partes acima Identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO EDUCACIONAL DO 
FERIDO() INTEGRAL (12 SALAS DE AULA - PROJETO PADRÃO FNDE), LOCALIZADO NA 
CHÁCARA 62 E 63 DO SETOR SE, SANTO EXPEDITO, CAPANEMA - PR, EM ATENDIMENTO 
AO CONVÉNIO DO FNDE PROCESSO 23900010045201316, conforme imemorial descritivo 
(anexo 11) E especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execução do Contrato no 078/2014 para mala 06 (sais) meses a 
partir da data de termino do contrato, devida a necessidade da finalizaçáo da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato 011915011o, nào atinbidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
ferina na presença das testemunhas abaixe. 

Capanema 06/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 MICEMETAL MULLER IND. E COM. LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTONIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
CPF: 

Prefeitura 514unicipaC tfr 
Capanema 

2.0  TERMO ADITIVO ao Contrato no 143/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA 
E COMERCIO LTDA. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, 
neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o 
no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada CONTRATANTE, e 	de outro 
lado a empresa MICEMETAL MULLER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, paSSoa jurídica de 
direito privado. R OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS, 1563 CHÁCARA 82 NE - CEP: 
85760000 - BAIRRO: SANTA CRUZ, 	Inscrita no CNPJ sob o 5° 75.981.993/0002-00, 
neste ato por seu representante legal, IVO ANTONIO MULLER CPE:175.596.329-99 ao 
fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes Sujeitas as normas 
da Lel 8.666/93 e suas alterações Subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços n° 014/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 02/07/2014, objeto do Edital de 
lidtação, 	Modalidade Tomada 	de preços 	5,0 	014/2019, 	entre 	as 	partes acima 
Identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA PARA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÉNDIO E PÂNICO 
NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA AVENIDA GERALDO 
POWER, CHÁCARA 79-83-13, SETOR N.E.,COM UMA ÁREA DE 4.275,45 Ha, conforme 
memorial descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta 
(anexo 06), fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato no 143/2014 para mais 02 
(dois) meses a partir da data de termino do 1° aditivo do contrato, devido à necessidade 
da finalização do pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 01/11/2014 

MUNICIPIO DE CAPANEMA 	 MICEMETAL MURRO IND. E COMERCIO LTDA 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 	IVO ANTÔNIO MULLER 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

ia 	Prefeitura .7friunicipal.  á 
Capanema 

3,0  TERMO ADITIVO ao Contrato n° 048/2014, que entre si 
celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA - PARANÁ e de 
outro lado a Empresa ESQUADRIAS DE FERRO IVALUZA LIDO. 

Pelo presente insteomento particular sue firma de um lado, MUri/dint) De CAPANEMA, inscrito 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNN) sol o n° 75.972.760/0001-60, neste ato 
representada pela Prefeita munidpal abaixo assinado, doravante designada PREFEITURA, 
senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o no 090254.189-53 
abalso assinado, doravante designada CONTRATAM, e de outro lado a empresa ESQUADRIAS 
DE FERRO 1001000 LIDA, pessoa jurídica de direito pelado, AV BRUNO ZUTTION, 3859 SALA -
CEP: 85770000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNPJ sob o no 76.989.177/0001-24, neste ato 
por seu representante legal, VALDIR LUCIO DE MELLO CPF:024.905.349-71 ao em assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas da Lel 8.666/93 °sina 
alteratibes subsecdientes, ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de 
preços n° 006/2019, mediante as seguintes cláusulas e condIçães. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 03/04/2014, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 005/2014, entre as partes acima Identlncadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE BARRACÃO PRÉ-MOLDADO PARA 
INSTALAÇÃO DO REFEITORIO DOPATIO DE MAQUINAS, LOCALIZADO NO LOTE 01 DA GLEBA 
128-CP, EM CAPANEMA - PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 300,00 NP, conforme imemorial 
descritivo (anexo 11) e especificado no formulário padronizado de proposta (anexo 06), fica 
prorrogado o prazo de execuçáo do Contrato no 048/2014 para mata 03 (très) meses a partir da 
data de termino do 20  aditivo do contrato, devido a necessidade de finalização do pagament0. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, nào atingidas por este 
Tenro, permanecem Inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 
presença das testemunhas abaixo. 

Capenema 02/11/2019 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	 ESQUADRIAS DE FERRO IVAWZA LTDA 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	 VALDIR LUCIO DE MELLO 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado cln Paraná 
AV. Parigol de Souza. 1080- Capanema - Paraná- Centro. 

T  3. 9'240Wh" 	e''. 	A. 	
... 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma pnblieo que realizará 
Processo Licitathrin, nos termos a seguir: 
Modalidade: Preuão Presencial n° 062:2014 -PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIçÂO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DF. SERVIÇOS PARA 
MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEICULOS LEVES, 
CAMLNHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA 	DA 
ADRINISTILAÇÃO POBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Aberhaa das propostas: 09:00 horas do dia 19 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, AV. Parigot de Souza, 1080 
Capanema - Paraná - Centro.  
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr. 07 dc Novembro dc 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
NOME: 
CPF: 



Decreto N° 282/2014 
Data:06/1172014 

Súmula: Abre um Crédto Addonai StMementar no Orçamento Geral do MunicIplo 
de Verá, Estado do Paola, paia o exercido financeiro de 2014. 

ADAO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VER ESTADO DO 
PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NO

E, 
 PARAGRAFO 

2' DO ART. 167 DA C.F E RALEI MUNICIPAL 710/2014 
DECRETA 

Arl 1°. Fica o Poder Executivo Mudcipal autorizado a abrir um Crédto Adobai 
Suplementar no Orçamento Geral do Municipio de Verá, Estado do Paraná, para o 
exercido financeiro de 2014 no valor de R$ 70.000,00 (Setenta Md Reais) nas seguke 
tes dotações orçamentárias: 

05 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
004 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
13.392.0012.2018 - Manutenção &a Atividades Culturais 
3.3.90.39.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juricfica R$ 15.000,00 
Fonte 00000 
06 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E DESENVOLVIMENTO URBANO 
004 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0007.2042 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 
3.3.90.39,00.00 - Outros Servida de Terceiros- Pessoa Judaica R$ 15.000.00 
Fonte 00000 
03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
002 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
04122.00022033 - Manutenção Dos Serviços AdminIstratNos 
3.3.90.39.00.00- Outros Serviços da Terceiros- Pessoa Judaica R$ 40.000,00 
Fonte 00000 
Art. 2°. Para cobertura do presente Crédto Adicional Suplementar serão utilizados 

os recursos provenientes do excesso de arrecadação na seguinte fonte de recurso: 
Fonte Valor 
00000 70.000,00 
Migo 3° Fica o Executivo autorizado a efetuar o ajuste dos anexos do PPA e LDO 

em decantincia das alterações da presente Lel. 
M. 4°. Apresente Lei entrará em vigor em 03 de Noverrbro de 2014, revogadas 

as depos 'Iças em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Verá, em 06 de Novembro de 2014. 

Decreto til° 28372014 
Data: 06/1112014 

Súmula: Abre um Crédto Adobai Suplementar no Orçamento Geral do Município 
de Verá Estado do Paraná, para o exercido financeiro de 2014. 

ADAO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NO PARAGRAFO 
2° DO ART.167 DAC.F E NALEI MUNICIPAL 663/2013 

DECRETA 
Ari. 1°. Fica o Poder EXOCUIPM Municipal autorizado a abrir um Crécib Aricional 

Suplementar no Orçamento Geral do Município de Verá, Estado do Paraná, para o 
exercido financeiro de 2014 no valor de R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 

07 DEPARTAMENTO DE SAÚDÉ 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.301.0009.2015 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3,3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Judia R$ 48.000,00 
Fonte 00303 
M. 2°. Para cobertura do presente Crécfito Adicional Suplementar serão utilizados 

os recursos provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.00092015 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde 
3.3.90.36.00.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Fisica R$ 18.000,00 
Fonte 00303 
07 DEPARTAMENTO DE SAÚDE 
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0009.2007 - Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde- CIRUSPAR 
3.3.72.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Judaica R$ 30.000,00 
Fonte 00303 
Migo 3° Fica o Executivo autorizado a efetuar o ajuste dos anexos do PPA e LDO 

em decorrência das alterações da presente Lei. 
Art. 4°. A presente Lei entrará em vigor em 03 de Novembro de 2014, revogadas 

as deposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Verá, em 06 de Novembro de 2014. 

f4 à. 

manam 

. 	LEI N°721/14 
DATA 05/1112014 

SÚMULA Abre um Crédto Adcional Stplementar no Orçamento Geral do Munici-
pio de Veré, Estado do Paraná, para o exercício financeiro de 2014. 

A Câmara Municipal de Vem, Estado do Paraná, aprovou e eu Adão Carlos dos 
Salvos, Prefeito Municipal sanciono a segdnte Lei. 

Ari. 1° - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Verá, Estado do Paraná, 
para o Exercido financeiro de 2014 um crédto adicional Suplementar no valor da R$ 
35.394,27 (Trinta e Cinco Mil Trezentos e Noventa e Quatro Reais e Vinte e Sete Can-
lavas), na fonte de recurso Vinculada - 00501 (Alienação de Ativos). 

Att r - Para cobertura da presente crédto Suplementar serão utilizados os recua 
sos do superavit financeiro do Exercido de 2013 na seguinte fonte de recurso: 

Fonte de Recursos 00501-Alienação de Ativos - R$ 35.394,27 
Arl 3° Fica o Executivo autorizados efetuar °ajuste dos anexos do PPA e LDO em 

decorrência das alterações da presente Lei. 
Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas es cisposi-

ções em contrário. 
Gabinete do Executivo Municipal de Ver& em 05 de novembro de 2014. 

TERMO DE HOMOLOGAÃO EADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO: 049/2014 - MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO: Contratação da Empresa Especializada para prestar serviços de Exames 
Médcos Laboratorial para Aterximentos aos Munícipes. Em cumorimento ao deposto 
no art. 109, parágrafo 1° da Lei 8.666/93, de 21 de Junho de 1993, toina.se público 
o resultado da licitação em cabreie, apresentando o(s) vencedories) pelo critério de 
menor preço por ITEM. A EMPRESAS 5 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA VENCEU TODOS OS ITENS DA LICITAÇÃO. 

Verá-PR, 05 de novembro de 2014. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO EADJUDICAÇÃO 
LICITAÇÃO: 0122014- MODALIDADE:TOMADA DE PREÇOS 

OBJETO: contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para 
REFORMA DA UNIDADE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DA SAUDE DA FAMIUA FLO-
RES. Em cumprimento ao deposto no a& 109, parágrafo 1° da Lel &666/93, de 21 de 
Junho de 1993, toma-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando 
o(s) vencedor(es) pelo critério de MENOR PREÇO GLOBAL A EMPRESA ANDREI 
J. SEREM & CIA LTDA- ME VENCEU a TOMADA DE PREÇOS 0122014- MENOR 
PREÇO GLOBAL. Valor total ESTIMADO dos gastos ama licitação N° 01212014 -
TOMADA DE PREÇOS: R$ 67.974,76 (Sessenta e Sete mil Novecentos e setenta e 
quatro reais e setenta a seis centavos). 

Verá-PR, 07 de Novembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Iguaçu 
HOMOLOGO E ADJUDICO O PROCESSO 

DE INEXIGIBILIDADE N° 007/2014 
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Licitações, referente ao Pro-

cesso de Inexigibilidade n°0072014, em favor das enpresas Lote 01- E F CAVALHERI 
- ME, sendo a única empresa credenciada para o lote com o valor R$:20.000,00 (vinte 
mil reais), Lote 03- CLINICA DE CARDIOLOGIA DOIS VIZINHOS LTDA, sendo a mica 
empresa credenciada para o lote com o valor R$:50.000,00 (dnquenta ma reais), sen-
do a única empresa credenciada para o lote como odor F4:40.000,00 (quarenta mil 
reais). Cmzelro do Iguaçu, seis das do más de novembro do ano de dois mil e treze. 

LUIZ ALBER KASTENER PONTES 
PREFEITO 

HOMOLOGO E ADJUDICO O PREGÃO PRESENCIAL N° 0632014 
Homologo o resultado apresentado pela Comissão de Apelo, referente ao Pregão 

Presencial n° 063/2014, referente à aquisição de artefatos de madeira. Declarando 
vencedora a empresa: L NOGUEIRA & CIA LTDA vencedora do Lote 01 com uma 
proposta na valor total da R$: 90.000,00 (noventa mil reais). Portanto, este foi o menor 
preço, aos ~acate das do más de outubro do ano de dois mil e quatorze. 

LUIZ ALBERI KASTENER PONTES 
PREFEITO 

! 1 11 	! Ari 

Atos Oficiais 
	

Sexta-feira,  7.11.2014 -  N° 5.497 JORNAL DE BELTRÃO 

Pref.& 	unicipal de Ca anema ,4 	 . E 	ke,g,...,, ,,, 	,., 	)," 
MUNICIPIO DE CAPAREM& Estado do Perene, toma i 0  ca .9 	1L:, 

cesso Licitatório, nos termos e seguir. 
Modalidade: Pregão Presencial n°0622014- PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por LOTE. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 	MANUTENÇÃO DO 
SISTENO, ELÉTRICO DE VEICULOS LEVE% CAMINHÕES E MAQUINAS PERTEN-
CENTES A FROTA DAADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 0950 horas do da 19 de Novembro de 2014 
Local Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Periga de Souza, 1080- Capariam 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima alado em horário 

normal de experiente. 
Capanentra-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Feltres Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°063/2014 
MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Proces-

so Ucitatório, nos termos a seguis 
Modalidade: Pregão Presencial n°063/2014 - PMC 
Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMA- 

CÊUTICOS NÃO PERTENCENTES À UNHA 	CA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAUDE DE CAPANE 
MA- PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do da 20 de Novembro de 2014 
Local: Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Paiigot de Souza, 1080- Capanema 

- Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário nor-

mal de experiente. 
Capanema-Pr, 07 de Novembro de 2014 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

SERVIÇO REGISTRAL - 1° OFICIO 
Comarca de Fruam Beltrão- Pano* 
Avenida Porto Alegre ?C 245 - Francisco Daltrio - PR. 

EDITAL DE INTIMACÃO DE DEVEDORES 

ARCELINO 	LEAL 	SANTOS. 	Oficial do Registro de Imóveis da cidade e 
Coara de Freraisco Beltdo-PR., suado na Avenida Porto Alegre O' 245; e pedido 
do Credor Fiduciário, o BANCO BRADESCO S.A.., véu por intermédio deste, 
INTIMAR, o Devedor Fiduciante- uma DARIV4 (CPF rd' 880.861.519173) e a 
Garantidora Arame G1LVANE DA SILVA DARINVA CPF o' 062.091.949U1), à 
comparecerem num Cartório, por Pega • Divida Fidadára, no vela anairedc are  e 
data de 19/10/2014, de R$ 11.186,53 (Ora mil, cento o oitenta e seis mais e 
dementa e uts centavos), em favor do Credor, BANCO BRADESCO S.A., no 
PRAZO DE IS (QUINZE) DIAS, a conta a partir da 3° publicado dente Edital; 
ale divide corresponde se presiaçaes, multas e juros em atraso, vinculadas ao à 
CEDULA 	DE 	CREDITO 	BANCÁRIO 	- 	CREDITO 	PESSOAL 	N. 
237/1467/28122012.00, 	firmada 	em 	17/12/2012, 	registrado 	sob 	tf 	R-5 	da 
MATRICULA 1F 14.635 deste Oficio, me tem coma mareta a Alienado Ftduciária 
do imóvel denominado Lote Urbano e' 18 de Quadra o• 740. situado nesta cidade, 
objeto da MATRICULA It• 14.635 deste Oficio, de sua propriedade. Caro a devida de 
fria aunada no oramo alm. anote e direito d• aroolidtrtio de Propriedade dg 
Móvel dado ao anuam em fava do Credor BANCO BRADESCO EA.. nu 
fumos do Art. 26 da Lei tf 9.514/97.- No valor saro atesados os encargos e danais 
deapcsas de cobrada. O referido pagamento deverá ser feita neste Cartório, sito e 
Avariai Porto Alegre o' 245, aula dado d• Fumam Beltrão-PR, de todas as 
Pedalas vencida em que  vedam e rosnar atei • dota do  efetivo  Pegemente  que 
sedo acrescidas dos encargos e danais despesa de cobrança. - O referido pagamento 
deverá ser feito neste Candeia no endereço acima Indicado ou diretamente na Agencie 
do Banco Brutesco SA. desta cidade. 

Francisco Beltrão, 31 de Outubro de 2.014 

Agente Delegado (e) &reclino Loa) Santos 

SERVIÇO REGISTRAL - 1.  OFICIO 
Comarca de Prosaicos &brio - Paraná 
Avenida Podo Alegre N. 345 -Tanclaco Rendo-PR. 

EDITAL DE INTIMACÃO DE DEVEDORA 

ARCELINO 	LEAL 	SANTOS, 	Oficial do Registro de Imóveis de cidade e 
Comuna de Fremire° Belleto-PR, situado na Avenida Porto Alegre o' 245; a pedido 
de Credora Fiduciária, a EMBRACON DMINSIRADORA DE CONSÓRCIOS 
LIDA, vem por imantara deste, INTIMAR, e Devedora Fiduciame- UDE 
VARGAS CARNEIRO bailare, vibra, do ler, Medas de RG n' 6.366.520-7/SSP. 
PR e inscrito no CPF/MF n.020.962.519/82 esidente na Av. Julio A,INÇayeltrito tf 
1863 - Are' 10. nesta cidade de Frendam, Nua - IR à comparem neste Casório, 
para pagar e Divida Fauciárieno valor atualizado até a dela de 06/102014, de RS 
61.977,91 (Sessenta e um mil, novecentos e santa c sete reais e noventa e um 
centavos), ern 	favor da 	Credora. 	EMBRACON 	ADMINISTRADORA 	DE 
CONSÓRCIOS LIDA. ao PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, a contar a partir 
d• 3' publicação deste Edital; cuja divida corresponde rd prestapda multas c juros em 
coas, vinculadas ao CONTRATO DE ADESÃO N. 103362 (Grupo 0759-Cota 
258.00), emparedo sob o" Rd da MATRICULA N. 2.189 deste Oficio, que ema como 
garantia a Alienação Fiduciária do Imóvel dmoininado Apeamento tf 10 -Bloco .13. 
do 1' Andar do Conjunto Haitacional Silvara nesta cidade, de ata propriedade. Caso g 
divida não ala aunada no orou *elmo. emale o direito da consolidado da 
Propriedade de imóvel dedo ora VINIetk. em fuer da Credor.. nos tema do A. 
26 da Lei e" 9.514/97.- No ator serão acrescidos os encargos e demais despesa de 
et84•90. O refecido Mamam deverá ser feito rasa Cartório, dto à Avenida Porto 
Alegre e' 245, oeste cidade de Francisco Belida-PR de todas as prestada vencida 
e as que vedam e unem até a dam do efetivo pagamento, que serão acrescidas dos 
amargos e demais despesas de cobrança. - O referido pagamento deverá ser feito tese 
Corado, no aderem acima indicado ou diretamente se Agencia do Banco Balaço 
&A desta cidale. 

Francisco Beltrão, 29 de Outubro de 2.014 

Agente Delegado (a) Arcelino Leal Santas 

Câmara Municipal de Vereadores 
de São Jorge D'Oeste 

AVISO DE RESULTADO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2014 

Licitação Modalidade: Pregão Presencial n° 0212014 que tem por objeto: Aquisição 
de 01(um) veiculo novo zero Km de passeio para °Legislativo Municipal, para atender 
o artigo n° 38-VII da Lei no 8.666193, o Pregoeiro toma público o resultado de aduri. 
cação de certame em &Ignita, em favor da empresa vencedora abaixo relacionada; 

Lote Empresa Vencedora Valor R.5, 
01 	HONDA 	SAIRON 	VEICULOS 	LIDA, 	CNP!, 

10.404.310/0001.20 

Valor total dos gastos coro a 1~ modalidade Pregão Presencial 
R$ 78.000,00 (Setenta e ao ml reais). Ficando Actiudcada a presente 
termos anteriores mamados. 

São Jorge D' Oeste, 07 de novembro de 2.014. 
João Paulo Moreira 

Pregoeiro 
Portaria n° 01412013 

713.500,00 

n* 02/2,014, 
licitação nos 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL' N°0912014 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de rri 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, suas alto 
rações, LC 123/2096 de 14 de dezerrbro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito e Praça São Fremimo de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°091/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição &calcário, ureia, fosfato cloreto de potássio, adubo orgânico, 
destinados ao Projeto de Fortalecimento da Atividade Leiteira, desenvolvido pela Se-
cretaria de Agricultura deste Município de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 20 de novembro de 2014 - às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de en:erfiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL' 092/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Munx7pal de n° 2727/2007 de 
26/06/2007 e suas alterações, subsidariamente á Lei Federal n° 8.666193, suas afie-
rastões, LC 12312006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará ralhar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL scb n°092/2014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de material (viga U, cantoneira, telhas de Borocimento, ferro 
mearia°, parafuso), abandoe execução de um barracão em estrutura metabca, neste 
Municia-a de Planalto. 

DATA DAABERTURA; 20 de novembro de 2014 - as 14:00 horas. 
Maiores informaçêes junto ao Departamento de Ucitações em horário da expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LOTAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 093/2014 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que com base na 
Lel Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto Munidpal de n°272712007 
de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei Federal na 8.666/93,1C 123/2006 de 14 de 
dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis em sua sede sito a Praça São 
fi.uc' 	 de Assis, 1583, Planalto-Pr, fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob n°0932014, conforme descrito abaixo: 

OBJETO: Aquisição de computador destinado a Secretária de Saúde e Secretaria 
de Educação deste Município de Planalto. 

DATA DAABERTURA: 21 de novembro de 2014 - as 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Deparbmento de Udtações em horário de experiente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Verê 
Decreto N° 279/2014 

Data: 31/10/2014 
Súmula: Abre um Credto Adcional Suplementar no Orçamento Geral do Municiplo 

de Verê Estado do Paraná, para o exercido fi &beiro de 2014. 
AD)0 CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERÉ, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS COM BASE NO PARAGRAFO 
2' DO ART.  167 DAC.F E NALEI MUNICIPAL 66312013 

DECRETA 
Arl 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crécfito Adicional 

Suplementar no Orçamento Geral do Municiem de Verá, Estado do Paraná, para o 
exercício financeiro de 2014 no valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) na seguinte 

d°t
man

rDÉTARTANatáMTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
003 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
12.361.0011.2021 - Manutenção do Programa de Merenda Escolar- Ensino Fun-

damental 
3.3.90.32.00.00-Material, Bem ou Serviço para Dtstribuição Granida R$ 20.000,00 
Fonte 00000 
kl 2°. Para cobertura do presente Crédto Adicional Suplementar serão utilizados 

os recursos provenientes da anulação das seguintes dotações orçamentárias: 
05 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
004 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
13.392.0012.2018 - Manutenção Das Atividsdes Culturais 
3.3.90.36,00.00 - Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Fisica R-$ 1.000,00 
Fonte 00000 
05 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
005 DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0013.2017 - Manutenção das Atividades Esportivas 
3.3.90.31.00.00 - Arem Culturais, Adiaras, Cientit Dasport e Outras R$ 

2.000,00 
Fonte 00000 
08 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL 
001 DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL - 
20.606.0014.2009- Manutenção Das Atividades de Agricultura de Pecuária 
3.390.36.00.00- Outros Serirmos de Terceiros-Pessoa Fisica R$ 2.000,00 
Fonte 00000 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
001 GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0002.2040- Manutenção Do Gabinete do Prefeito 
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção R$ 10.000,00 
Fonte 00000 
02 EXECUTIVO MUNICIPAL 
003 PROMOÇÃO SOCIAL 
08.243.0010.6044- Manutenção Do Conselho Tutelar 
3.350.36.00.00 - Outros Serv. de Terceiros- Pessoa Fisica R$ 3.000,00 
Fonte 00000 
03 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
005 PATRIMÓNIO E SERVIÇOS GERAIS 
04.122.0002.2030 - Manutenção Da Dtsão  de Património e Serviços Gerais 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurldica R$ 2.000,00 
Fonte 00000 
Migo 3° Fica o Executivo autorizado a efetuar o ajuste dos anexos do PPA e LDO 

em decorrência das alterações da presente Lei 
Art 4°. A presente Lei entrará em vigor em 31 de Outubro de 2014, revogadas as 

&posições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Verá, em 31 de Outubro de 2014. 

DECRETO N° 280/2014 
05/112314 

SÚMULA Concede Licença Prémio a servidor efetivo e dá outras preridênclas. 
ADÃO CARLOS DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE VERE - ESTADO DO 

PARARA, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI 
DECRETA 

Art. 1°- Fica concedda Licença Prêmio pelo período de 06 (seis) meses, a contar a 
park de 05 de Novembro de 2014, conforme determina a Lei Municipal n' 002194 de 
26 de Janeiro de 1994, a servidora efetiva Sandra Luzia Hilleshein de Metias, portadora 
do RG rt* 4.802.977-9 SSP/PR e CPF n• 680.787.659-91. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 05 de Novembro de 2014. 

Prefeitura Municipal de Ver& 05 de Novembro de 2014. 

DECRETO 281/2014 
O Prefeito Municipal de Veré, no uso das atrbuições legais que lhe são conferidas 

pela Lei Orgánica do Municipio e pelo art. 17, § 4° da Lei Complementar n° 03/2011, 
decreta; 

Considerando que a Planta Genérica de Valores consiste na atualização perma- 
nente e constante do cadastro imobiliário dos imóveis preciais e territoriais localizados 
na zona urbana e rural do Municide g tendo GOMO objetivo delamber o valor venal 
dias Imóveis, utilizado como 'Base de Cálculo' par o lançamento do Imposto sobre 
Propriedade Rectal e Territorial Urbana (IPTU); bem como referéncia para Imposto 
sobre Transmissão 'inter Vivos' de bens imóveis de direitos reais a eles relativos (ITBI); 

Arl 1° - Fica constituiria a Comissão Especial de Avaliação e Revisão da Planta 
Genérica de Valores dos imóveis existentes no município de Verá, para apuração do 
vala venal de terrenos, bem coroo valor do metro quadrado Wri 	que servirá 
de base de cabulo para o lançamento do Imposto Prafial Tenitorial Urbano - IPTU, 
composta pelos seguintes membros: 

1- Eliseu Ferreira 	 Presidente 	 Matricula n° 1120-1; 
2- EliZa Abatti 	Vice -Presidente 	 Matricula n° 1074-1; 
3- Augustinho B. Polita---Membro 	 Matricula n° 1101-1; 
04-Paulo Slvarec- 	 Membro 	 Matricula n°168-1; 
05- Pado Sinhori 	 AssessorJuridco 	 Matricula n°967-1. 
Arl 2' - Os membros da comissão deverão apurar o valor venal dos imóveis urba- 

nos do Municipio, através da pesquisa de mercado, podendo ser parametrizados por 
indces (Migados por entidades do setor Imobiliário e/ou de afficações, observado o 
art. 17, § 5° da LCM - 0312011, apresentando proposta para atimazação dos valores, 
com posterior elaboração de Projeto de Lei com fins específicos, para envio à Cãmam 
Municipal de Verá-PR 

Art. 3°- Poderá o Presidente da Comissão requisitar equipamentos e apoio dos ser-
vidores municipais lotados nos clivemos órgãos do Municipio, que tenham afinidades 
com os trabalhosa serem desenvolvidos, mediante simples solicitação ao responsável 
Pela unidade administrativa. 

Art. 4°- Os trabalhos realizados pela Comissão Reata' serão considerados servi-
ços públicos relevantes, não senda, portanto, remunerados. 

kl 5° - Este decreto entra vigor na data de sua publicação. 
EcRicio da Prefeitura Municipal de Vare - PR, aos 06 de novembro de 2014. 



o fornecedor 

Prefeitura MuniciyaC de 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/11/2014 
	

Edital n°: 062 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

GELSON ASTOR MORE ME 
14.019.100/0001-74 

R PARAÍBA, 976 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 062), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicijaaC de 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/11/2014 
	

Edital n°: 062 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
14.563.891/0001-07 

R RIO DE JANEIRO, 1139 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
Cl DADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 062), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

Assinatura §o oniecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Cayanema 
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DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 10/11/2014 
	

Edital n°: 062 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR : 

AIRTON SCHLINDWEIN ME 
78.364.395/0001-07 

AV ESPIRITO SANTO, 701 Empresa - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 062), devidamente preenchida e 
de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as condições do Edital. 

iffe//eilf 
matura do ornecedo

L 
Obs.: Devolver à PREFEITURA, vidamente assinado, no ato recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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. Rua Alagoas, 1332 

Centro  

• CARO' 

TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
CASARIL AUTO ELÉTRICA 

Rua Rio de Janeiro,1139, centro, CEP 85760-000, Capanema-Pr. 
Fone: (46) 35523800 

CNPJ/MF n°. 14.563.891/0001-07 - 	Insc.Estadual: 90576960-09 

ANEXO III 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a empresa TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME, com sede à Rua Rio de Janeiro, 1139, centro, Cep 85760-000, 
Capanema, Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob n°. 14.563.891/0001-07 e Inscrição 
Estadual n°. 90576960-09, representada neste ato por sua Sócia Proprietária do 
outorgante, Sra. Tatiana Jani Cavalheiro, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 
8.250.137-1 e CPF n°. 037.147.359-41, nomeia e constitui seu bastante Procurador o Sr. 
Daniel Correia Rodrigues portador da Cédula de Identidade RG n°.5.300.130-0 e CPF 
n°. 74-6327.459:p, a quem confere amplos poderes para representar a empresa 
TATIANA JANI CAVALHEIRO ME perante a Prefeitura Municipal de Capanema, no 
que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n". 062/2014, com poderes para 
tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar 
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N°. 01) e DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO (N°. 02) em nome da Outorgante, formular verbalmente lances ou 
ofertas nas etapas de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas nas 
etapas de lances, negociar a redução de preço, desistir expressamente da intenção de 
interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, 
enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 31 de dezembro de 2014. 

18 NOV. 2014 

ri 4.563.891/0001-471  

Tatiana Jani Cavalheiro Me 

Tatiana alheiro— Sócia Empresária 
(Firma Reconhecida) • 

ni@hot1,corri 	(46), 3'552-1ÉV.4  op 400 ,cartO 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO- 
Folhas 1/ 1 

rJuMERO DE IDENTIFICAÇ • 0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XX:0000030=X 

NIRE DA FAIAL (preencher somente se ato referente á filial) 

)000000000C(XX 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

TATIANA JANI CAVALHEIRO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 

NA • F [II 

REGIME DE BENS(se casado) 

>00000000000a 

F1821'11 	

(mãe) 

0 TADEU CAVALHEIRO 	 I INES CAVALHEIRO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/02/1978 
IDENTIDADE (número) 

8.250.137-1 
Prego emissor 

I SSP 
UF JCPF(Rtimero) 

PR 037.147.359-41 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XXXXXXX)00000( 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 
BAIRROIDISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

C 	 ,flIv,- 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

I PR 

, declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

`,---, CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

)0occoc0000ca 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)0000cc0000ca 	• 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXX)000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
=0000000000( 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X>90000000000( 

NOME EMPRESARIAL 

TATIANA JANI CAVALHEIRO - 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NUMERO 

1139 
COMPLEMENTO 

XXXX:0000IXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000  

1 ,I• 	it,7};1[ !Hl 	1,:l  
ajunta ,: 	11:- 1  

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 1 PR I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xx>opoc000xa 
VALOR DO CAPITAL - RS 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS  
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4520003 
Atividade secundária 

4742300 

4520001 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 

	

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 	.410 '1".1 	-00 „.- 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTO" -.4.-..,."---  

/„..,,,, 
FUtiturs 	IVILin.;.¡J:41 	de 	..."..1.:,,,,,, - 	.- 
Or4W, ques, este documento é cópia 11 e 	 4 

. 	

i  

do oligIna 	L 
ett.ponema 	,0 1 	"PI / dfif 

xxxxxxx 
'̀7  

,i, il  
xxxxxxx 
xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

04/11/2011 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

)0G00000caxxx 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

) 0000ax)ocKxxx 

UF I_ 	3,.E,,  .1.,JT,  CCP 	R-I 	L 
EtJLJEt,f 	6E` 	 

U 	.7 	 1 0::'-'  

ASSINAI-  RA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou 	representante/assistente/gerente) 

. 

atin fet 	ei P; 	IP • ..• 	0.1 
DATA DA ASSINATURA 

25/10/2011 
• SSINATURA il MPRESARIO 

 JUNTA COMERCI 
-- I 	I _ 	... _ 	 II 	gi 

kl. 
PARA USO--ERci.í 

_ 	.. 	._ ._ 	 -,-- 
x: 	k , 	

.1
, 

DEFERIDO. 	 ,.v  , 	..1...,,.-.,., 	,,,,,,,- 	,.. 	-.- 	.-,-,-, 	1 

PU : LIQUE-S 	ARQUIV 	i- 
- 

dil 7z  JUNTA.COMERCIAL DO PARANA 	 , 
- AGENCIA. REGIONAL DE CAPÁNEMA . 	 t- 

: CERTIFIÓÕ Ó REGiSt140EM: • 31/10/2011 	

:.k.-, 
k. 7\ 

..N.\ -. 1.-.0—talik 
. Pr ain:-. 

r 9 
SOB NÚMERC): 41103134636 e----  

'':éfiçtóEoio: 11/018'74á:à; DE 27/19/2011: 
Ir 

. -mar . -, 	II : 
• PEIMSTIAPMOTTA . 

R 	3.4w1.2 	, 

3 r/rytr& t, kl  

TATIANA ;''JANI.   tATIANA'JARI CAVALHEIRO 	
. ...„.. GERAL 

, 	f 1 

, • b 
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TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
CASARIL AUTO ELÉTRICA 

Rua Rio de Janeiro, 1139, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná 
Fone: (46) 35521038 

CNPJ/MF n°. 14.563.891/0001-07 - Insc.Estadual:90576960-09 

ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

Capanema, 17 de novembro de 2014. 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigout de Souza, 1080 — Centro. 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N°. 062/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei no. 10.520/2002, a empresa 
TATIANA JANI CAVALHEIRO ME cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 062/2014, cujo objeto é o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO DE VEICULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA — PR, conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema, 17 de novembro de 2014. 

	

r 	4I 

	

Tatiana 	alheiro(firma reconhecida) 
Rg: 8.250.137-1 SSP/PR — CPF 037.147.359-41 
Cargo: Sócia gerente . 	, 

SERVIÇO NOTARISI,I)E ,CAPOIEIVIA 
S.  

320apárema - Pr ,REP'415760:004;tiOjiaOni@hotrnall ri4.563.891/0001-471  

Tatiana Jani Cavalheiro Me 

Av Rio de Janeiro 1139 Centro 
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TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
CASARIL AUTO ELÉTRICA 

Rua Rio de Janeiro, 1139,centro,Cep 85760-000,Capanema, Paraná 
Fone: (46) 35521038 

CNPJ n°. 14.563.891/0001-07 - Insc.Estadual: 90576960-09 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

Declaro, sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, que a empresa TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 14.563.891/0001-07, é 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n°. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaramos conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no procedimento licitatório Convite n°. 
062/2014, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

17/11/2014 

(assinatura do epre tante legal da empresa, com firma reconhecida 
Tatiana Jani Cavalheiro 
Rg: 8.250.137-1 SSP/PR — CPF: 037.147.351.41 
Cargo: Sócia Gerente 	 14.563.89110001-47 

Selo plottjyN:nMbzr.16..9L89J:9110fecig.ÇOrktr, 	=181541,,F;rZJS : 	• 
,i,..Coieidie,selo'...iiri1'.11tteMunsi'itiim- 	 •••••• 	, 

Wer. ilVít Haerm .................................. .. .... 
do :Ode detilip..-(q~59.63,41. (VRC 21;73) e 	 Cdp 	-PR, 18 de' 

def20141; ás 	46 

Tatiana Jani Cavalheiro Me 

Av Mo de Janeiro 1139 Centro 
85760-000 	Capanema 	Paraná 

4,0 
°to 

el Pezzini 
Designado f.  

Rua Alagoas, 1332 
Centro 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARAM 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 07134834 

CNPJ 	 I Data de Arquivamento 
do Ato de Inscrição 

xff000ecoopixX 	31/10/2011 

;Data de !MCI° 
AtIVIdade 

04f11/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/1310dt°, Município, UF, CEP) 

RIJA RIO DE JANEIRO, 1139, OENTRO, CAPANEIVIA,.PR, 85.780-000  

Atividade(s) EconômIca(s) 
4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO. ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 

4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Microem presa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Último Arquivamento 

	

Data: 31/10/2041 	Número: 20118187449 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (S): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

.Nome .do Empresário 
TATIANA JANI CAVALHEIRO 

Identidade: 8.250.137-1,SSP/PR 

	

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de.  Bens: Não Informado 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 18 de novernbro de 2014 
14/676404-8 

SEBASTIÃO MOITA 
SECRETARIO GERAL 

r`AUF/:.'".;;PAi CP :k.d:4PC11:'4 

eCorttifia) que este documento é cégái fiet• 

tio original. 
rranéror, 

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

0.195-1 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.563.891/0001-07 	Fornecedor : TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 

	
E-mail: casarilautoeletrica@hotmail.com  

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1139 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 
	 Celular: (46) 9915 - 

Inscrição Estadual: 90576960 - 09 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 
	

Telefone contador: 46-35521239 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP - 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

	
Conta: 23920-8 	 Data de abertura: 02/07/2012 

Fornecedor enquadrado como microem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
ILote 001 	VEÍCULOS LEVES 

Marca N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 ADITIVO CONCENTRADO PARA MOTOR GASOLINA. 48,00 UN 13,17 

002 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 181347. 48,00 UN 12,37 

003 AUTUADOR MARCHA LENTA PALIO DPL 808200. 1,00 UN 55,10 

004 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. 10,00 UN 87,20 

005 BATERIA 60 AMPERES. 10,00 UN 229,33 

006 BATERIA 60SPA 4483. 15,00 UN 249,00 

007 BATERIA 70 AMPERES. 10,00 UN 263,33 

008 BICO INJEÇÃO W024. 10,00 UN 151,00 
009 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. 5,00 UN 93,33 

010 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. 10,00 UN 94,00 

011 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 5,00 UN 71,17 

012 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 9220081067. 6,00 UN 196,30 

013 BOBINA IMPULSORA GM/VW AU5030. 3,00 UN 54,33 
014 BOMBA DE GASOLINA. 15,00 UN 133,33 
015 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. 15,00 UN 29,50 

016 CABO VELA SUPRESSIVO GOL V17. 4,00 UN 166,09 

017 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 1201S. 2,00 UN 140,17 

018 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO T60. 2,00 UN 78,79 

019 CENTRAL INJEÇÃO 67695. 5,00 UN 
020 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO KOS 1450025. 1,00 UN 228,00 

021 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 2,00 UN 42,57 

022 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW ETE7880. 3,00 UN 15,03 

023 CILINDRO IGNIÇÃO. 15,00 UN 31,00 

024 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. 2,00 UN 132,27 

025 CORREIA DE ALTERNADOR. 20,00 UN 21,10 

026 CORREIA DE ALTERNADOR 6PK2263. 6,00 UN 40,13 

027 ESTATOR 12 VOLTS. 10,00 UN 114,00 

028 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. 2,00 UN 177,67 
029 FAROL GOL GIII ESQUERDO 7711. 2,00 UN 179,33 

030 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO GIV DIREITO 160653. 1,00 UN 169,33 

031 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO GIV ESQUERDO 160654. 1,00 UN 169,33 

032 FAROL GOL G5 ESQUERDO. 1,00 UN 299,08 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário Preço Total 

12,67 608,16 

11,75 564,00 

54,70  54,70 

86,65 866,50 

228,60 2.286,00 

248,50  3.727,50 

262,80 2.628,00 

150,00 1.500,00 

92,50 462,50 

93,50 935,00 

70,60 353,00 

195,8000  1.174,80 

13523:7 800  

161,40 

1.990,50 

28,70 430,50 

165,0080  660,00 

139,80 279,60 

78,20 156,40 

417,00 2.085,00 

227,00  227,00 

42,00 84,00 

14,50 43,50 

30,00 450,00 

263,00 131,502050 
410,00 

39,50 237,00 

1.130,00 

1111.~~1.  350,00 

	

178,00 
	

356,00C..-2 

	

168,00 
	

168,00 

	

168,00 
	

168,00.: 

	

297,00 
	

297,00r., 

17/11/2014 13:47:24, , 

COOL PLUS 

COOL PLUS 

DPL 

ZM 

REAL 

REAL 

REAL 

GAUS 
RENATA 

MARFLEX 

RENATA 

BOCH 

AUTRON 

GAUS 
MTE 

NGK 

NGK 

NGK 

KOSTAL 

RAINHA 

RAINHA 

MARZU 

MARZU 

GOODY ER 

GOODY ER 

RSP 

I  .1 
R • 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.563.891/0001-07 	Fornecedor : TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 	 E-mail: casarilautoeletrica@hotmail.com  

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1139 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9915 - 

Inscrição Estadual: 90576960 - 09 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46-35521239 

Representante: 
	

CPF: . . - 
	 RG: 

Endereço representante: CEP- 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 23920-8 	 Data de abertura: 02/07/2012 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	VEÍCULOS LEVES 

Marca 

RCD 

RCD 

ARTEBI 

ARTEBI 

UNIFAP 

WITEC 

INDUTEC 

VTO 
TSA 

TSA 

VDO 

OSRAN 

OSRAN 

OSRAN 
GOLDS 

GOLDS 

RCD 

RCD 

RCD 

RCD 

RCD 

ARTEBE 

ARTEBE 

GEMAC 

VP 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

033 FAROL GOL G5 DIREITO. 1,00 UN 299,08 

034 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. 2,00 UN 255,16 

035 FAROL PALIO ESQUERDO FF395LD. 3,00 UN 255,16 

036 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). 12,00 UN 118,46 

037 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO MYR 8465. 1,00 UN 16,99 

038 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 30,00 UN 76,67 

039 IN DUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 15,00 UN 116,67 

040 JOGO BUZINA 12 VOLTS. 10,00 UN 47,46 

041 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 225040/0. 6,00 UN 35,33 

042 JUNTA TBI PALIO 20023/3. 2,00 UN 38,67 

043 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA MAM00213. 10,00 UN 110,74 

044 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00 UN 19,96 

045 LÂMPADA H 4 12 VOLTS. 60,00 UN 19,43 

046 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 30,00 UN 14,06 

047 LANTERNA TS GOL GIII L.D 95225. 2,00 UN 84,79 

048 LANTERNA TS GOL GIII L.E 85226. 2,00 UN 83,45 

049 LANTERNA TS GOL GIV L.D 460344. 2,00 UN 214,67 

050 LANTERNA TS GOL GIV L.E 460343. 2,00 UN 214,67 

051 LANTERNA TS GOL G 5 ESQUERDA. 1,00 UN 215,33 

052 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. 1,00 UN 215,33 

053 LANTERNA TS PALIO L.D51779767. 2,00 UN 140,07 

054 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 EM DIANTE L.D 460276 1,00 UN 222,64 

055 LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM DIANTE L.E 460275. 1,00 UN 222,64 

056 MOTOR AREFECIMENTO RADIADOR 12 VOLTS. 12,00 UN 223,33 

057 MOTOR INJETADOR PARABRISA VP7042. 4,00 UN 22,00 

058 MOTOR INJETADOR PARTIDA FRIO 55561. 4,00 UN 22,17 

059 MOTOR PARTIDA 68850. 5,00 UN 850,17 

060 MOTOR PASSO VW/FIAT 40396502. 5,00 UN 49,83 

061 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 52478168. 1,00 UN 213,33 

062 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. 2,00 UN 250,00 

063 PAINEL INSTRUMENTOS VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 3,00 UN 296,67 

064 PAINEL VELOCIMETRO GOL 3X3920820R. 2,00 UN 273,33 

esProposta- Versão: 1.1.3.7 

	

Preço Unitário 	Preço Total 

	

297,00 	 297,00 

	

253,00 	 506,00 

	

254,00 	 762,00 

	

118,00 	 1.416,00 

	

16,50 	 16,50 

	

76,50 	 2.295,00 

	

115,00 	 1.725,00 

	

47,00 	 470,00 

	

34,70 	 208,20 

	

38,00 	 76,00 

	

109,50 	 1.095,00 

	

19,50 	 1.170,00 

	

19,00 	 1.140,00 

	

13,50 	 405,00 

	

83,00 	 166,00 

	

83,00 	 166,00 

	

213,50 	 427,00 

	

213,50 	 427,00 

	

214,00 	 214,00 

	

214,00 	 214,00 

	

139,50 	 279,00 

	

222,00 	 222,00 

	

222,00 	 222,00 

	

222,00 	 2.664,00 

	

21,50 	 86,00 

84,00 

4.240,00 

245,00 
212,00 -:- 

496,00 :-

885,00 

544,001. 

17/11/201413:47:27 C7 

~1) .. VDO lidelli.-“ 

CE 

GAUS,~v
iiii,..~~.--ii  -.ffil'''u-rP--..4

11110 

.111~ 	 212,00 

ZM 

---- MARE en.--  248,00 

.s • 295,00 

VDO 	 272,00 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.563.891/0001-07 	Fornecedor : TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1139 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90576960 - 09 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 

E-mail: casarilautoeletrica@hotmail.com  

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9915 - 

Telefone contador:46-35521239 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 
	 Telefone representante: 

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 23920-8 
	

Data de abertura: 02/07/2012 

Fornecedor enquadrado como m icroe m presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote . 001 	VEICULAS LEVES 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

065 

066 

067 

068 

069 

070 

071 

072 
073 

074 

075 

076 

077 

078 
079 

080 

081 

082 

083 

084 

085 

086 

087 
088 

089 

090 

091 

092 

093 

094 

095 

096 

PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 174. 

PLACA DIODO 12 VOLTS. 

PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 

PLUG ELETRONICO PEG 133. 

POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 1133. 

POLIA CORREIA DE ALTERNADOR FE177024. 

POLIA TENSOR COM ENGRENAGEM 8225. 

RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT RV 2508. 
RADIADOR D AGUA GOL MI RV 2509. 

RADIADOR D AGUA PALIO 732353. 

RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 

REFIL BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA WB022. 

REGULADOR DE VOLTAGEM 12 VOLTS. 

RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 
REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. 

ROLAMENTO 6303. 

ROTOR 12 VOLTS 

SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 708010. 

SENSOR DETONAÇÃO PALIO DPL 828832. 

SENSOR DUPLEX TEMPERATURA FIAT 3071. 

SENSOR FASE GOL POWER/AT DPL858076. 

SENSOR FASE PALIO/SIENA 46481305. 

SENSOR HALL GOL MI 69654. 

SENSOR MAP FIAT/VW 50201102. 

SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL TSA10143. 

SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL PALIO TSA 10116. 

SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA FIAT MM 40421702. 

SENSOR ROTAÇÃO PALIO WF1010. 

SONDA LAMBDA PALIO OZA532A10. 

SONDA LAMBDA VW 7774. 

TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 442. 

VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. 

40,00 

10,00 

3,00 

3,00 

1,00 

2,00 

2,00 

6,00 
6,00 

2,00 

10,00 

4,00 

20,00 

10,00 
13,00 

25,00 

15,00 

5,00 

2,00 

2,00 

3,00 

2,00 

5,00 

6,00 

4,00 

2,00 

6,00 

2,00 

2,00 

4,00 

4,00 

24,00 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

22,10 

82,67 

106,33 

46,67 

35,83 

40,67 

105,33 

183,33 
180,00 

184,33 

152,33 

50,65 

60,33 

30,27 
25,33 

18,83 

116,67 

55,53 

82,58 

73,10 

100,00 

102,58 

167,37 

100,96 

70,58 

78,68 

116,22 

56,00 

206,00 

164,67 

20,67 

15,67 

BOSCH 

GAUS 

GAUS 

RAINHA 

UNIFAP 

UNIFAP 

UNIFAP 

TRV 
TRV 

TRV 

TRV 

VDO 

GAUS 

DNI 
RAINHA 

NSK 

INDUTEC 

DPL 

DPL 

MTE 

DPL 

DPL 

DPL 

GAUS 

TSA 

TSA 

i 

21,50 

82,00 

105,00 

45,00 

35,00 

40,00 

104,50 

182,00 
179,00 

183,00 

150,00 

48,90 

59,50 

29,50 
24,70 

18,00 

115,00 

54,50 

82,00 

72,50 

98,00 

101,00 

166,00 

99,00 

69,50 

860,00 

820,00 

315,00 

135,00 

35,00 

80,00 

209,00 

1.092,00 
1 074,00 

366,00 

1.500,00 

195,60 

1.190,00 
295,00 
321,10 

450,00 

1.725,00 

272,50 

164,00 

145,00 

294,00 

202,00 

830,00 

594,00 

278,00 

156,00 

690,00 

410,00 

654,00 : 

78,00 .,_ 

360,00 - 

DPL 

DPL 

DPL 

MAR FLEX 

NGK 

DPL 110,00  5,00 

205,00 

163,50 

19,50 

15,00-  

k• 
esProposta - Versão: 1.1.a7 17/11/201413:47:27 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.563.891/0001-07 	Fornecedor : TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 

	
E-mail: casarilautoeletrica@hotmail.com  

Endereço : R RIO DE JANERO 1139 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9915 - 

Inscrição Estadual: 90576960 - 09 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 
	

Telefone contador: 46-35521239 

Representante: 
	

CPF: . . - 	 RG: 
Endereço representante: CEP - 

	 Telefone representante: 

E-mail representante: 
Banco: 1 - BB 
	

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 23920-8 
	

Data de abertura: 02/07/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n°123/2006). 
Lote : 001 	jEICLILOS LEVES 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

097 	VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. 
098 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO NO SITEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES. 

Lote': 	002 . 	CAMINHÕES • 
N° Item Descrição do Produto / Serviço 

12,00 

200,00 

Qtde. 

UN 

H 

Unid. 

18,77 

26,67 

Preço Máximo 

NGK 

CASARIL A.ELETR. 

Marca 

18,10 

25,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

217,20 

5.000,00 

69.599,16 

3 
Preço Total 

001 

002 

003 
004 

005 

006 

007 

008 

009 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

016 

017 

018 

019 

020 

021 

022 

023 

024 

025 

026 

027 

ADITIVO PARA RADIADOR PARA MOTOR DIESEL. 

AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 
BATERIA 155 AMPERES.  

BOBINA CAMPO VEÍCULOS PESADOS 12/24 VOLTS. 

BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. 

CABO DE BATERIA. 

CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. 

CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. 

CILINDRO DE IGNIÇÃO VEÍCULOS PESADOS. 

COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. 

ESTATOR VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

FAROL F-03 PARA CAMINHÃO VW. 

IMPULSOR PARA MOTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

INDUSIDO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

JOGO DE BUSINA VEÍCULOS PESADOS. 

JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. 

LANTERNA TRASEIRA PARA CAMINHÃO. 

PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. 

REGULADOR DE VOLTAGEM VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. 

RELE DE PISCA VEÍCULOS PESADOS 12 VOLTS. 

R ELOGIO TEMPERATURA VE 12 VOLTS. 

REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. 
ROLAMENTO 6201. 

ROLAMENTO B-17. 

ROTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

SENSOR PRESSÃO DO OLEO 12/24 VOLTS. 

72,00 

10,00 

10,00 

10,00 

12,00 

30,00 

10,00 

10,00 

10,00 

6,00 

10,00 

18,00 

10,00 

10,00 

10,00 

20,00 

10,00 

20,00 

13,00 

20,00 

10,00 

15,00 

10,00 

15,00 

20,00 

10,00 

20,00 

L 

UN 
UN 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

13,27 

129,67 

460,00 

115,00 

26,33 

27,33 

89,73 

41,67 

743,33 

131,67 

56,66 

94,00 

148,33 

55,00 

40,00 

50,67 

36,67 

66,67 

18,67 

18,67 

80,00 

25,17 

14,33 

33,29 

131,67 

118,20 

43,00

26,50 

COOL PLUS 

ZM 

REAL 

INDUTEC 

MARILIA 

CIA FUND 

MARILIA 

OSPINA 

FACOBRAS 

RV 

RSP 

NINO 

ZEN 	 / 
INDUTEC 	 / 
FIAN 

KRUGER 

SINAL SUL 

UNIFAP 

GAUS 

DNI 	 00~, 	....------ 
DNI 	 --,~1W,,..---,..~,--- 20,..- 

12182,0500 

459,00 
113,00 

26,00 

41,50  

89  40,0 000  

742,00 

130,005500 

14973:0000 

54,00 

39,00 

50,00  

35,00  

66,00 

18,0 e 
ifiji D.; e 

78,00 

24,00 

13,50  

30  129,0020  

117,00 

900,00 

1.280,00 

4.590,00 
1.130,00 

312,00 

795,00 

415,00 

890,00 

400,00 

4.452,00 

1.300,00 

990,00 

930,00 

1.470,00 

540,00 

780,00 

500,00 

700,00 

858,00 

360,00 

180,00 

1.170,00 

240,00 

202,507-

640,00 

1.290,00 

2.340,00 ›, 

WILTS„....---4. 1111111..111511111r_ 

GBU 

K 

- NSK 	---- 

RENATA 

3RHO 

esProposta- Versão: 1.1.37 17/11/201413:47:27,;) 



ZM 

REAL 

REAL 

REAL 

RSP 

CIA FUND 

RV 

RSP 

NINO 

VDO 

RSP 
OSRAN 

OSRAN 

GAUS 

GAUS 

115,00 

512,00 

354,00 

450,00 

130,00 

35,00 

1.300,00 

128,00 

42,00 

93,00 

144,00 

21,50 

26,00 

89,00 

WILTEC 

G BUSCH 	 48,J0 

Rsp~-11-- 	 130,00 

(°e  

CIA F 	 7,50 

AUTRON 	 123,00 

CASAR IL A.ELETR. 	 28,00 

Município de Capanema 	C 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.563.891/0001-07 	Fornecedor : TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 	 E-mail: casarilautoeletrica@hotmailcom  

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1139 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9915 - 

Inscrição Estadual: 90576960 - 09 	 Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46-35521239 

Representante: 	 CPF: . . - 	 RG: 

Endereço representante: CEP- 
E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 	 Conta: 23920-8 	 Data de abertura: 02/07/2012 

Telefone representante: 

Fornecedor enquadrado como m icroem presa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote '002 CAMINHÕES 

Marca 

MTE 

CIA FUND 

AUTRON 

AUTRON 

CASARIL 

CASARIL 

CASARIL 

CASARIL A.ELETRIC 

Marca 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo/  

028 	SENSOR TEMPERATURA 12/24 VOLTS 10,00 UN 42,17 

029 	TERMINAL DE BATERIA. 60,00 UN 8,00 

030 	VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA INJETORA 12 VOLTS. 4,00 UN 53,67 

031 	VÁVULA SOLENÓIDE TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 12 VOLTS. 10,00 UN 48,96 

032 	VARETA DE ALUMINIO SOLDADO. 20,00 UN 23,17 

033 	VARETA DE ESTANHO SOLDADO. 40,00 UN 28,67 

034 	VARETA DE METAL SOLDADO. 40,00 UN 19,00 

035 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO DE CAMINHÕES. 200,00 H 26,67 

Lote : 	003 	MÁQUINAS 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 	AUTOMATIC° 24 VOLTS. 8,00 UN 116,05 

002 	BATERIA 170 AMPERES. 2,00 UN 516,67 

003 	BATERIA 100 AMPERES. 4,00 UN 356,67 

004 	BATERIA 150 AMPERES. 10,00 UN 453,33 

005 	BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 4,00 UN 133,33 

006 	CABO DE BATERIA. 30,00 M 36,00 

007 	COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS PESADAS. 3,00 UN 1.306,67 

008 	ESTATOR 24 VOLTS. 4,00 UN 130,00 

009 	FAROL F-58. 24,00 UN 43,50 

010 	HORIMETRO 12/24 VOLTS. 8,00 UN 95,67 

011 	INDUSIDO 24 VOLTS. 4,00 UN 146,67 

012 	LÂMPADA H-3 24 VOLTS. 40,00 UN 22,83 

013 	LÂMPADA H-4 24 VOLTS. 15,00 UN 28,33 

014 	PLACA DIODO 24 VOLTS. 10,00 UN 92,58 

015 	REGULADOR DE VOLTAGEM 24 VOLTS. 10,00 UN 73,67 

016 	RELOGIO DE TEMPERATURA 24 VOLTS. 10,00 UN 97,67 

017 	REPARO MOTOR PARTIDA 24 VOLTS. 10,00 UN 50,00 

018 	ROTOR 24 VOLTS. 4,00 UN 133,33 

019 	TERMINAL DE BATERIA PARA MÁQUINA PESADA. 30,00 UN 8,00 

020 	VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. 4,00 UN 124,67 

021 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQ.PESADAS. 200,00 H 30,00 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

Preço Unitário Preço Total 

41,50 415,00 

7,50 450,00 

52,00 208,00 

48,00 480,00 

22,50 450,00 

28,00 1.120,00 

18,00 720,00 

25,00 5.000,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 38.497,50 

Preço Unitário Preço Total 

920,00 

1.024,00 

1.416,00 

4.500,00 

520,00 

1.050,00 

3.900,00 

512,00 

1.008,00 

744,00 

576,00 

860,00 

390,00 

890,00 

720,00 

950,00 

480,00
520,00:: 

225,00 

492,0 

5.600,0 

17/11/2014 13:47:37 
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Pregão 6212014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.563.891/0001-07 	Fornecedor : TATIANA JA NI CAVALHEIRO ME 	 E-mail: casarilautoeletrica@hotmail.com  

Endereço : R RIO DE JANEIRO 1139 

Inscrição Estadual: 90576960 - 09 

Representante: 

Endereço representante: CEP-

E-mail representante: 

Banco: 1 - BB 

CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3552 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9915 - 

Contador: CESER LUCAS RENZ 	 Telefone contador: 46-35521239 

CPF: 	. - 	 RG: 

Telefone representante: 

Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 
	

Conta: 23920-8 	 Data de abertura: 02/07/2012 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

	

PREÇO TOTAL DO LOTE : 
	

27.297,00 

	

TOTAL DA PROPOSTA: 
	

135.393,66 

 

t)E1-47 
III 

  

Tatiana Jani Cavalheiro Me 

Av Rio de Janeiro 1139 Centro 
12760-000 	Capanema 	Pac,r0 

esProposta - Versão: 1.1.37 
	

17111/201413:47:27 



t1 	4  

Ministério do Desenvolvimento, indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

XX)00000~X 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a Mal) 

)000000000000( 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

TATIANA JANI CAVALHEIRO 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 
SEXO 

M e F K 

REGIME DE BENS(se casado) 

)000000000000f 

Y. FIldiatin O TADEU CAVALHEIRO 
(mãe) 

I INES CAVALHEIRO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

02/02/1978 

IDENTIDADE (número) 

8.250.137-1 

órgão emissor 

1 SSP 

UF 1CPF(número) 

PR I 037.147.359-41 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

XX)0000000000( 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

CASA 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

Totneo Do uNIcip(IF J 
lit.-4k'  
..fq?0 , 	._._ 	, 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 
1 PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO 

empresária, que não possui 
PARANÁ 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 
INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

)00000CCOOZXXX  

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
x)00000000000c 	• 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXXXX>000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXX:000000000C 

CÓDIGO DO EVENTO 

)000000000000( 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)0000(X>000000( 

NOME EMPRESARIAL 

TATIANA JANI CAVALHEIRO . 

'., 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA RIO DE JANEIRO 
NÚMERO 

1139 

À 

COMPLEMENTO 

XXX)0000C0000( 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

85.760-000 

CUPP,t3 LJU tR!!' 
.... ):à jt1cll r1;3,G 

15920. 	.:- 

in-le 
e r: 

r MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 1 PR 	I BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

)0000000000oc< 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 
?.g.si 

,;' 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(coas) 

Atividade Principal 

4520003 
Atividade secundaria 

4742300 

4520001 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES. 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

'2N,IcAttwg 	lAul r.',:pel 	de 	Gapan,2ma 
Cort lt o que este documento é cópia fiei 
klo original.  
C,g.panema, 	frig / "f 	_I 4 V 0001.-1" 

-----",=--- xxxxxxx __...a I I k.-- -'''-,-.4';'-,. - - --- - "" 
xxxxxxx 

_ 
 -,.....- 

DATA  DE INICIO DAS ATIVIDADES 

04/11/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xmo<xxxmocc< 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU DE FILI 	OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

moa:coxo= xx 

UF"---  U5   D Cr-, trl 	com r r, 
- 

Lur
EpÉNo 

o  
gt,ttE c 

7,s'ffiz 	,, 

	

iENiAME 	r, 
	II 

ASSINAI RA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ouu representante/assistente/gerente) 

i alliCbtlGt 	(;4  ri; 	.. • 	U 
. 

DATA DA ASSINATURA 

25/10/2011 

SINATURA 1MPRESARIO 	

JUNTA 'C O 

	

/ 	 MERcum  
— 	fr 	 11 • 	,i , ., 

ARA- USO EXCLeSp,70 	 e: 
,2 	 .2 

DEFERIDO.  4 
,,,,, 

PU :LIQUE-S 

4 
1( 

rtiki., 

E ARQUIV 
- 	,,,,,,,, 

''''' 

JUNTA COMERCIAL DOPARANA 
:AGENCIA.REGIONAL DE CAPANEMA 

--ÜERTiFIOD-D ROGisTROÊm: 31/10/ 2011. 	; 
,SCEI NOMEM. A 11.0 7.13..4,6, 

15fOtiscblo: 11181E17434.:DE -27/10/201,1' -. 

, ,(ÁI 
,', 

„ 

-, 

4....,.\ 
 , 

.‘-; -"aras • 	. 	t t 
R 	3. 	.2 	, 	 E  

34.1)3/rA) ti 
" 

TATIAN 	..T2 , ,NI CIiáltIO 	 pEBAStIÃO MOTTA ' 
• SÉCRÉtARIO GERAL 

4' 
çe 	 --- 



Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Último Aéquivamento 

Data: 31/10/2011 	Número: 20118187449 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

UNTA COMERCIAL DO PARAN 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
TATIANA JANI CAVALHEIRO M 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41.1 0713463-6 

Data de ArquiVamento 
do Ato de Inscrição 

31/10/2011 

,Data de Inklo 
'de AtiVidade 

04/11/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° ConiplementO, Bairro/Distrito Município, UF, CEP) 

RUA RIO DE JANEIRO; 1139, CENTRO, CAPANEMA, PR, 86.760-000  

Atividade(s) Econ6rnIca(s) 
4520-0/03 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARA 10,ELOTRICkDE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

4742-3/00 COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO  

4520-0/01 SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAW MECÂNICA DE VEICULOS AUTOMOTORES 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

NoMe do Empresário 
TATIANA JANI CAVALHEIRO 	 4 1  

Identidade: 8.250.137-1,SSP/PR 	 CPÉ: 037.147.$69-41 

Estado Civil: Solteiro 	 Regime de Bens: Não Informado 

14/676404-8 
FRANCISCO BELTRÃO PR, 18 de novembro de 2614" 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

rsik3i de r,,,aikiz 

documento é cópia fiei 

1--f -1 

0.195-1 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ?age 1 oI 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 	m 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.563.891/0001-07 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
31/10/2011 

NOME EMPRESARIAL 
TATIANA JANI CAVALHEIRO - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R RIO DE JANEIRO 

NÚMERO 
1139 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
31/10/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 31/10/2014 às 10:46:08 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Comprov... 31/10/2014 



Emitida em 
Válida 

Certidao Negativa de Debito 	 Page 1 ot 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS E ÀS DE TERCEIROS 

N° 230062014-88888891 
Nome: TATIANA JANI CAVALHEIRO - ME 
CNPJ: 14.563.891/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no 
endereço <http://www.receita.fazenda.gov.br> 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Cedida 	gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto=CN... 31/10/2014 



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 14563891/0001-07 

Razão Social:TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 

Endereço: 

	

	RUA RIO DE JANEIRO 1139 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760- 
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 29/10/20 

Certificação Núme 901143322324498 

Informação obtida em 31/10/2014, às 10:49:02. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

C 

CAIXA E N. 	A FEDERAL 

Page 1 ot 1 

, 	.41 

ti è. 

OLTA 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPes... 31/10/2014 
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Acesso à informação 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TATIANA JANI CAVALHEIRO - ME 
CNPJ: 14.563.891/0001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://wwvv.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitid 	 na Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  3, de 02/05/2007. 
Emitida às 	:00 do di.. 27/06/2014 <hora e data de Brasília>. 
Válida 	2 12/2014. 
Código de controle • = certidão: 92D7.B311.A297.858A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta ar página 
sai) 

   

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 31/10/2014 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da azenda 

Coordenação da Receita o Estado 

Certidão N° 12519301-63 

Emitida Eletronicamente via Internet 
31/10/2014 - 10:46:57 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Finalidade: Licitação MUNICIPIO DE CAPANEMA 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Intern 
www.fazenda.pr.00v.br  

Esta Certidão tem validade 	8102/2015 - F necimento Gratuito 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
	

Page 1 of 1 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12519301-63 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.563.891/0001-07 

Nome: TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

https://www.arinterriet.pr.gov.br/outros/_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF=&eCNPJ=1... 31/10/2014 



Certidão 	 http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportauslincernaao.view.L..  

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

CERTIDÃO TEM VALIDADE AIÉ 
RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 9534/2014 C2HJF2QE3Z44444U95 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTAD 

34479 	 14.563.891/0001-07 	90576960 - 09 
	

199 
ENDEREÇO 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

R RIO DE JANEIRO, 1139 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores, Comércio varejista de 

Certidão emitida no dia Capanema, 31 de Outubro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE3Z44444U95 

terialelétrico 

I de 1 	 31/10/2014 10:50 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 
CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 
VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 

CNPJ 14.563.891/0001-07, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

VITOR H 

111111 j11 J1,11,j1,1v1,111A911111,141111 !ME 
e 

Go 'Ae  

1111 11111 101 1 111111111 
• e 2014, 1 4:31 :37 

O 

PÕPER. JUDICIÁRIO • 
4uko de Multo da Comum de 

Çapanerna • Estadodo Paraná 
• Av. Pai-...got de Souza, 1212 

Cattódo'do Contador, DWfibuidor, Partidor. 
Depositário-P11WD n Avdiador Judicial 
CNPJ 01.259.161K01141 
1"-Nrce Stevens Fêtedo -Tittitsx 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs:.Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 

,ré;if.situ,r6 11iunk;:rx,A1 ie Capar mé 

:.al-
titico que este documento é cópia 

Co o
CCINIP,§3M24 /íg 

riginai. 



VRC 
Certidão 67,00 
Buscas 3,00 
Selo 11,46 
Funarpen 
Total 81,46 

Munk,•:pai v.e Caparom 

C;ortifico que, et te documento é 
cópia 

141  do original 	./1 
Crin)anetr 

R$ 
10,51 

0,47 
1,80 

1 

I 1 1 '  

Jabetionato de Wrotesto de ituíos de Capanema 
MÁRIO SÍLVIO CARGNIN MARTINS FILHO 

Tabelião 
Rua Padre Cirilo, 712, Centro — Capanema - PR — Fone / Fax: (46) 3552 1190 — email: protestocaoanemaagmail.com  

HORÁRIO DE ATENDIMENTO: 08:30 AS 11:00 HORAS — 13:00 AS 17:00 HORAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO  

CERTIFICO, a pedido verbal de parte interessada, protocolo n° 852, que 

revendo os livros de Protesto de Títulos existentes neste Ofício, neles não 

consta que TATIANA JANI CAVALHEIRO ME com sede na Rua Rio de 

Janeiro n° 1139 em Capanema — Pr., inscrita no CNPJ sob n° 

14.563.891/0001 07,  tenha títulos protestados nos últimos 05 (cinco) anos. 

O referido é verdade dou fé. 	 Capanera, 17 de novembro de 2014. 

Saleá ?doí. Waelia "'- 

Escrevente Substituta 
CPF 524.418.089-D4 

peeli92 
_.30.0050 00---. 
ixo-°9 iOcoet3414bns  Idow coaxo 

,005.1>°P  cem 

FUNARPEáo;or-' ne"  
SELO DIGITAI N° 

Rud1P.SNwFR.41(cAH 

Controle: • 
8 blivtA ann 

Consulte esse selo em 
1 http://fUnarpen.com.br  



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁ.RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TATIANA JANI CAVALHEIRO - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.563.891/0001-07 
Certidão n°: 6 	8 	14 
Expediç . 3 /10/2014, 's 10:48:16 
Valida e: 28/04/2015 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua pedição. 

Certifica-se que TATIANA JANI CAVALHEIRO - ME (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 14.563.891/0001-07, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do T 	ho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trab más constám os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: endttstlus.br 



TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
CASARIL AUTO ELÉTRICA 

Rua Rio de Janeiro, 1139, centro, Cep 85760-000, Capanema, Paraná. 
Fone: (46) 35521038 

CNPJ/MF n". 14.563.891/0001-07 - Insc.Estadual: 90576960-09 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 
LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO. 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n". 062/2014 

TATIANA JANI CAVALHEIRO ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 14.563.891/0001-07, 
por intermédio de seu representante legal, a Sra. Tatiana Jani Cavalheiro, portadora do 
documento de identidade RG n°. 8.250.137-1, emitido pala SSP/PR, e do CPF n°. 
037.147.359-41, DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer 
impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 17 de novem 

11 
_ai Â.À11, 

Nome: ;lana 	Cavalheiro(firma reconhecida 
Rg: 8.250.137- — CPF: 037.147.359-41 
Cargo: Sócia Gerente 

SERVIÇO NOT4111.7. DE CAPANEMA 
Adelai,Mig el-Pezzini 

Ru, AiàgSa;n°j. 	 - Pr CEP g7.4yRoj,caiviounp,1,11,i 	con 	9552-30 
. 	„ 

• 
romi?r,16.siWR1..,,,-.;-.0kgrort... 46g .F.rZJS 

usute-ests'esiii:,iinit;ti6:Wfuharr c .Q.= 	  

Sem 	 re 	̀agi 	T'^ NA  

do que d:d;.à<-1;e.,'?.diLlii3s: 9 341 	1 3 e . selo. 8:552 ~apvle~a-PR 

no, crnbro -.CW-20:141---es 1, 

de 2014 
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ri4.563.891/0001-4-71 

Tatiana Jani Cavalheiro Me 

Av Rio de Janeiro 1139 Centro 
85760-000 	Capanema 	Parati I 



TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
CASARIL AUTO ELÉTRICA 

Rua Rio de Janeiro, 1139, centro, CEP 85760-000, Capanema-Paraná 
Fone: (46) 35521038 

CNPJ: 14.563.891/0001-07 - Insc.Estadual: 90576960-09 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTERIO DO TRABALHO 
EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 062/2014 

TATIANA JANI CAVALHEIRO ME, inscrita no CNPJ/MF n°. 14.563.891/0001-07, 
por intermédio de seu representante legal, a Sra. Tatiana Jani Cavalheiro, portadora do 
documento de identidade RG n°. 8.250.137-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 
037.147.359-41, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do 
artigo 27 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n°. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 

Capanema/Pr., 17 de novembro 

Tati 
RG n°. 8.250 
Cargo: Sócia 

R4.563.891/0001-4771  

Tatiana Jani Cavalheiro Me 

Av R10 de Janeiro 1139 Centro 
L5760-000 	Capaneme 	Partáj 
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Daniel Correia Rodrigues 
RG 5.300.130-0 SSP/Pr. 
C' : 746.527.44.15 

114.563.891/0001-47 
ati 	a Jani Cavalheiro 

Sócia gerente Tatiana Jani Cavalheiro Me A 

1 } e.!  1 ,  4 

TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
CASARIL AUTO ELÉTRICA 

Rua Rio de Janeiro, 1139, centro CEP 85760-000, Capanema-Paraná 
Fone: (46) 35521038 

CNPJ: 14.563.891/0001-07 - Insc.Estadual: 90576960-09 

ANEXO VII 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n°. 	 062/2014 

2.INDICAÇA0 DE RESPONSAVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

Por este instrumento, a empresa TATIANA JANI CAVALHEIRO ME, inscrita no CNPJ/MF 
n°. 14.563.891/0001-07, com sede à Rua Rio de Janeiro 1139, centro, Capanema, Paraná, 
representada neste ato por sua sócia gerente a Sra. Tatiana Jani Cavalheiro portadora do 
documento de identidade RG n°. 8.250.137-1, emitido pela SSP/PR, e do CPF n°. 037.147.359-
41, nomeia e constitui a pessoa abaixo relacionada como responsável para acompanhar a 
execução da Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento 
emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos 
solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; 
d) receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 
materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades solicitadas 
nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou incompletos e 
providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e 
aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimento realizados; g) receber e assinar em 
nome da empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a 
todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no Edital de Pregão 
acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Av Rio de Janeiro 1139 Centro 
	12760-000 	Capanema 	Parti  



tt 	 r-• 

GE1SOX ASTOR N1Old 
Rua Paraíba, .1\1D 976, Centro, Ca_panema-PR 

14.019.100/0001-74 LE: 9056987700 

ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

À 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 
85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 062/2014 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 40, VII, da Lei n.o 
10.520/2002, a empresa GELSON ASTOR MORE ME cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL No. 062/2014, 
cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
conforme descrição constante do ANEXO I. 

Capanema/PR, 11 de Novembro de 2014. 

411/~ SON ASTOR MORÉ 
RG/CPF: 5.441.661-0/001.095.479-18 

Empresário 

SERVIÇO:NOTARÍAL̀ DE CAPANEMA 
Adelar Miguel Pezzini.  

Ràa,Alagoas n°1332 Capanema eartóBoppoz com *.(40);,3 5523710 
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ASTOR, .MORA 
Rua Paraíba, Nv 976, Centro, Capanema-PR 

14.019.100/0001-74 I.E. 9056987700 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, que a empresa GELSON ASTOR MORÉ 

ME, CNP] no. 14.019.100/0001-74 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei 

Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 

declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito 

de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório 

do Pregão Presencial no. 062/2014, realizado pelo Município de 

Capanema - PR. 

Capanema-PR, 11 de Novembro de 2014. 

N ASTOR MORÉ 
RG/CP : .441.661-0/001.095.479-1 

Empresário 

SERVIÇO NOTARI4L;OE,:ÇAI"ANEIVIA 
Adelaé.:Midtiel0" ini 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARA 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001) 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial , e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
GELSON ASTOR MORÉ-ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 07088374 

Data de Arquivamento Data de Inicio 
do Ato de inscrição 	de Atividade 

19/07/2011 
	

01/08/2011 

4 

:Endereço Completo Logradouro, N° e Complemento; 410in:o/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PARAII3A,.878, CENTRO, CAPANEMA, PR, 85:760-000 
Objeto 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃ:O.: ElLi4ÉliTi::RICIA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES .  
Capital': R$ 	50.00000

e 	

es 
	 ` 	, 1  ; 14 I•ii 

li 1,  
(CINQUENTA MIL REAIS) 	 dlitlill 	 i 

i 1 i L  f 	 .,t 	r  
Ultimo Arquivamento 	 ..Í",  ii 	 i 	1 

Data: 19/07/2011 	Número: 20116774495 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 	 ry  

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 

Nome do Empresário 
GELSON ASTOR MORE 

Identidade: 54416610,SESP/PR 	 CPF: 001.095.479-18 

Estado Civil: Casado 

	

	 Regime de Bens: Comunhão Universal 

FRANCISCO BELTRÃO - PR 18 de novembro de 2014 
141676421-8 

EME 

rJt:ititn 	
C;apanahla. 

',.1u-rtMix) que eete Oocurnento é 

dOosiginat. 
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Marca 

VISCONDE RV 100 L 

VISCONDE RV 100 L 

DLP 

ZM 

REAL 

REAL 

REAL 

BOCH 

JM 

JM 

MORFLEX 

MORFLEX 

AUTRON 

GOUSS 
MTE 

NGK 

NGK 

NGK 

IGUAÇU 

KOSTAL 
ETE 

ETE 

MORCEGO 

MORCEGO 

CONTINENTAL 

CONTINENTAL 

JM 

RCD 

ARTEB 

ARTEB 

NINO 

NINO 

RDC 

Preço Unitário 

13,17 

12,37 

55,10 

87,20 

229,33 

249,00 

263,33 

151,00 

93,33 

94,00 

71,17 

196,30 

54,33 

133,33 

29,50 

166,09 

140,17 

78,79 

418,33 

228,00 
42,57 

15,03 

31,00 

1114W-Ái, 

,,di(álk•I'4à.:Wr~iii~111111:10,13 

114,00 

177,67 

179,33 

169,33 

169,33 

299,08 

299,08 

255,16 

Preço Total 

632,16 

593,76 

55,10 

872,00 

2.293,30 

3.735,00 

2.633,30 

1.510,00 

466,65 

940,00 

355,85 

1.177,80 

162,99 

1.999,95 
442,50 

664,36 

280,34 

157,58 

2.091,65 

228,00 
85,14 

45,09 

465,00 

264,54 

422,00 

240,78 

1.140,00 

355,34 

358,66 

169,33 

169,33 

299,08 

299,08 

510,32 

18/11/2014 11:41:06 

Município de Capanema 	 Página: 1 

Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 	Fornecedor : GELSON A STOR MORE ME 

	
E-mail: 

Endereço : R PARAÍBA 976 - CENTRO - Capanema/PR- 	85760-000 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90569877 - 00 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: GELSON A STOR MORE 
	

CPF: 001.095.479-18 
	

RG: 54416610 

Endereço representante: RUA PARAIBA 976 - CENTRO- CAPANEMA/PR - CEP 85760-000 
E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 

Lote : :-601 "' VEÍCULOS LEVES 

Telefone representante: 

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR Conta: 54871-5 Data de abertura: 20/12/2011 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 ADITIVO CONCENTRADO PARA MOTOR GASOLINA. 48,00 UN 13,17 
002 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 181347. 48,00 UN 12,37 
003 AUTUADOR MARCHA LENTA PALIO DPL 808200. 1,00 UN 55,10 
004 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. 10,00 UN 87,20 
005 BATERIA 60 AMPERES. 10,00 UN 229,33 
006 BATERIA 60SPA 4483. 15,00 UN 249,00 
007 BATERIA 70 AMPERES. 10,00 UN 263,33 
008 BICO INJEÇÃO W024. 10,00 UN 151,00 
009 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. 5,00 UN 93,33 
010 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. 10,00 UN 94,00 
011 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 5,00 UN 71,17 
012 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 9220081067. 6,00 UN 196,30 
013 BOBINA IMPULSORA GM/VW AU5030. 3,00 UN 54,33 
014 BOMBA DE GASOLINA. 15,00 UN 133,33 
015 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. 15,00 UN 29,50 
016 CABO VELA SUPRESSIVO GOL V17. 4,00 UN 166,09 
017 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 1201S. 2,00 UN 140,17 
018 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO T60. 2,00 UN 78,79 
019 CENTRAL INJEÇÃO 67695. 5,00 UN 418,33 
020 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO KOS 1450025. 1,00 UN 228,00 
021 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 2,00 UN 42,57 
022 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW ETE7880. 3,00 UN 15,03 
023 CILINDRO IGNIÇÃO. 15,00 UN 31,00 
024 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. 2,00 UN 132,27 
025 CORREIA DE ALTERNADOR. 20,00 UN 21,10 
026 CORREIA DE ALTERNADOR 6PK2263. 6,00 UN 40,13 
027 ESTATOR 12 VOLTS. 10,00 UN 114,00 
028 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. 2,00 UN 177,67 
029 FAROL GOL GIII ESQUERDO 7711. 2,00 UN 179,33 
030 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO GIV DIREITO 160653. 1,00 UN 169,33 
031 FAROL GOUPARATI/SAVEIRO GIV ESQUERDO 160654. 1,00 UN 169,33 
032 FAROL GOL G5 ESQUERDO. 1,00 UN 299,08 
033 FAROL GOL G5 DIREITO. 1,00 UN 299,08 
034 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. 2,00 UN 255,16 
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Preço Total 

765,48 

1.421,52 

16,99 

2.300,10 

1.750,05 

474,60 

211,98 

77,34 

1.107,40 

1.197,60 

1.165,80 

421,80 

169,58 

166,90 

429,34 

429,34 

215,33 

215,33 

280,14 

222,64 
222,64 

2.679,96 

88,00 

88,68 

4.250,85 

249,15 

213,33 

500,00 

890,01 

546,66 

884,00 

826,70 

318,99 

140,01 

18/11/201411:41:06 

Marca 

RDC 

ORGUS 

ORGUS 

MTE 

JM 

VTO 

VTO 

VTO 

GAUSS 

ORSAN 

ORSAN 

ORSAN 

HT 

HT 

ARTEB 

ARTEB 

ARTEB 

ARTEB 

ARTEB 

NINO 
NINO 

GOLD 

TSA 

TSA 

ZM 

BOCH 

GOLD 

MTE 

MTE 

GOUSS 

GOUSS 

MTE 

Preço Unitário 

255,16 

118,46 

16,99 

76,67 

116,67 

47,46 

35,33 

38,67 

110,74 

19,96 

19,43 

14,06 

84,79 

83,45 
214,67 

214,67 

215,33 

215,33 

140,07 

222,64 
222,64 

223,33 

22,00 

22,17 

r:-;~. 	 ,33  

250,00 

296,67 

273,33 

22,10 

82,67 

106,33 

46,67 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 	Fornecedor : GELSON A STOR MORE NE 

	
E-mail: 

Endereço : R PARAÍBA 976 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90569877 - 00 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 

Representante: GELSON ASTOR MORE 
	

CPF: 001.095.479-18 

Endereço representante: RUA PARAIBA 976 - CENTRO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 
E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 54416610 

Telefone representante: 

Conta: 54871-5 
	

Data de abertura: 20/12/2011 

001 	VEÍCULOS LEVES 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

035 FAROL PALIO ESQUERDO FF395LD. 3,00 UN 255,16 
036 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). 12,00 UN 118,46 
037 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO MYR 8465. 1,00 UN 16,99 
038 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 30,00 UN 76,67 
039 INDUSI DO VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 15,00 UN 116,67 
040 JOGO BUZINA 12 VOLTS. 10,00 UN 47,46 
041 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 225040/0. 6,00 UN 35,33 
042 JUNTA TBI PALIO 20023/3. 2,00 UN 38,67 
043 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA MAM00213. 10,00 UN 110,74 
044 LAMPADA H 5 12 VOLTS. 60,00 UN 19,96 
045 LÂMPADA H 4 12 VOLTS. 60,00 UN 19,43 
046 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. 30,00 UN 14,06 
047 LANTERNA TS GOL GIII L.D 95225. 2,00 UN 84,79 
048 LANTERNA TS GOL GIII L.E 85226. 2,00 UN 83,45 
049 LANTERNA TS GOL GIV L.D 460344. 2,00 UN 214,67 
050 LANTERNA TS GOL GIV L.E 460343. 2,00 UN 214,67 
051 LANTERNA TS GOL G 5 ESQUERDA. 1,00 UN 215,33 
052 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. 1,00 UN 215,33 
053 LANTERNA TS PALIO L.D51779767. 2,00 UN 140,07 
054 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 EM DIANTE L.D 460276 1,00 UN 222,64 
055 LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM DIANTE L.E 460275. 1,00 UN 222,64 
056 MOTOR AREFECIMENTO RADIADOR 12 VOLTS. 12,00 UN 223,33 
057 MOTOR INJETADOR PARABRISA VP7042. 4,00 UN 22,00 
058 MOTOR INJETADOR PARTIDA FRIO 55561. 4,00 UN 22,17 
059 MOTOR PARTIDA 68850. 5,00 UN 850,17 
060 MOTOR PASSO VW/FIAT 40396502. 5,00 UN 49,83 
061 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 52478168. 1,00 UN 213,33 
062 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. 2,00 UN 250,00 
063 PAINEL INSTRUMENTOS VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 3,00 UN 296,67 
064 PAINEL VELOCIMETRO GOL 3X3920820R. 2,00 UN 273,33 
065 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 174. 40,00 UN 22,10 
066 PLACA DIODO 12 VOLTS. 10,00 UN 82,67 
067 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 3,00 UN 106,33 
068 PLUG ELETRONICO PEG 133. 3,00 UN 46,67 
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Telefone representante: 

Data de abertura: 20/12/2011 

	

Preço Unitário 
	

Preço Total 

	

35,83 
	

35,83 

	

40,67 
	

81,34 

	

105,33 
	

210,66 

	

183,33 
	

1.099,98 

	

180,00 
	

1.080,00 

	

184,33 
	

368,66 

	

152,33 
	

1.523,30 

	

50,65 
	

202,60 

	

60,33 
	

1.206,60 

	

30,27 
	

302,70 

	

25,33 
	

329,29 

	

18,83 
	

470,75 

	

116,67 
	

1.750,05 

	

55,53 
	

277,65 

	

82,58 
	

165,16 

	

73,10 
	

146,20 

	

100,00 
	

300,00 

	

102,58 
	

205,16 

	

167,37 
	

836,85 

	

100,96 
	

605,76 

	

70,58 
	

282,32 

	

78,68 
	

157,36 

	

116,22. 
	 697,32 

112,00 

412,00 

	

164,67 	 658,68 

	

20,67 	 82,68 

	

15,67 	 376,08 

	

18,77 	 225,24 

	

26,67 	 5.334,00 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 	Fornecedor : GB_SON ASTOR MORE ME 

	
E-mail: 

Endereço : R PARAÍBA 976 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90569877 - 00 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: GELSON ASTOR MORE 
	

CPF: 001.095.479-18 
	

RG: 54416610 

Endereço representante: RUA PARAIBA 976 - CHORO - CAPANEMA/PR- CEP 85760-000 
E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREIJI 	 Agência: 738- - CAPANEMA - CAPANEMA/RR Conta: 54871-5 

Lote : 00F., VEÍCULOS LEVES 	-• t,í,i,c • 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

069 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 1133. 1,00 UN 35,83 ZEN 
070 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR FE177024. 2,00 UN 40,67 ZEN 
071 POLIA TENSOR COM ENGRENAGEM 8225. 2,00 UN 105,33 ZEN 
072 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT RV 2508. 6,00 UN 183,33 VISCOND 
073 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 2509. 6,00 UN 180,00 VISCOND 
074 RADIADOR D AGUA PALIO 732353. 2,00 UN 184,33 VISCOND 
075 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 10,00 UN 152,33 VISCOND 
076 REFIL BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA WB022. 4,00 UN 50,65 GOUSS 
077 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 VOLTS. 20,00 UN 60,33 GOUSS 
078 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 10,00 UN 30,27 DNI 
079 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. 13,00 UN 25,33 GRUGER 
080 ROLAMENTO 6303. 25,00 UN 18,83 NSK 
081 ROTOR 12 VOLTS 15,00 UN 116,67 JM 
082 SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 708010. 5,00 UN 55,53 RAINHA DA SETE 
083 SENSOR DETONAÇÃO PALIO DPL 828832. 2,00 UN 82,58 RAINHA DA SETE 
084 SENSOR DUPLEX TEMPERATURA FIAT 3071. 2,00 UN 73,10 RAINHA DA SETE 
085 SENSOR FASE GOL POWER/AT DPL858076. 3,00 UN 100,00 RAINHA DA SETE 
086 SENSOR FASE PALIO/SIENA 46481305. 2,00 UN 102,58 RAINHA DA SETE 
087 SENSOR HALL GOL MI 69654. 5,00 UN 167,37 RAINHA DA SETE 
088 SENSOR MAP FIAT/VW 50201102. 6,00 UN 100,96 RAINHA DA SETE 
089 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL TSA10143. 4,00 UN 70,58 RAINHA DA SETE 
090 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL PALIO TSA 10116. 2,00 UN 78,68 TSA 
091 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA FIAT MM 40421702. 6,00 UN 116,22 ETE 
092 SENSOR ROTAÇÃO PALIO WF1010. 2,00 UN 56,00 ETE 
093 SONDA LAMBDA PALIO OZA532A10. 2,00 UN 206,00 ETE 
094 SONDA LAMBDA VW 7774. 4,00 UN 164,67 RAINHA DA SETE 
095 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 442. 4,00 UN 20,67 MARLEX 
096 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. 24,00 UN 15,67 MARLEX 
097 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. 12,00 UN 18,77 MARLEX 
098 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO NO SITEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES. 200,00 H 26,67 GELSO 
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Marca 

RV COLL VISCONDE 

ZM 

REAL 

JM 

DNI 

MORILIA 

MORILIA 

MORILIA 

MORCEGO 

VISCONDE 

JM 

NINO 

ZEN 

ZEN 
VTO 

UNIFAP 

UNIFAP 

UNIFAP 

GAUSS 

DNI 

DNI 

JUROTESTE 

GRUGEN 

NSK 

NSK 

JM 

VTO (-" °°'111111°  ‘1111111111111  

RG: 54416610 

Telefone representante: 

Conta: 54871-5 Data de abertura: 20/12/2011 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 	 70.590,44 

  

,AU 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 	Fornece dor : GELSON ASTOR MORE ME 

	
E-mail: 

Endereço : R PARAÍBA 976 - CENTRO - Capanema/PR- CEP 85760-000 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 90569877 - 00 

	
Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: GELSON A STOR MORE 	 CPF: 001.095.479-18 
Endereço representante: RUA PA RA IBA 976 - CENTRO- CA PA NEV1A/FR - CEP 85760-000 
E-mail representante: 

Banco: 748 - BANSICREDI 
	

Agência: 738- - CA PANEMA - CAPA NEMA/PR 

Eirta 	",'''CAMINHÕES 	• 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. 
001 ADITIVO PARA RADIADOR PARA MOTOR DIESEL. 72,00 L 
002 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
003 BATERIA 155 AMPERES. 10,00 UN 
004 BOBINA CAMPO VEÍCULOS PESADOS 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
005 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. 12,00 UN 
006 CABO DE BATERIA. 30,00 M 
007 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
008 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
009 CILINDRO DE IGNIÇÃO VEÍCULOS PESADOS. 10,00 UN 
010 COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. 6,00 UN 
011 ESTATOR VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
012 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO VW. 18,00 UN 
013 IMPULSOR PARA MOTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 10,00 UN 
014 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 10,00 UN 
015 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS PESADOS. 10,00 UN 
016 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. 20,00 UN 
017 LANTERNA TRASEIRA PARA CAMINHÃO. 10,00 UN 
018 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. 20,00 UN 
019 REGULADOR DE VOLTAGEM VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 13,00 UN 
020 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. 20,00 UN 
021 RELE DE PISCA VEÍCULOS PESADOS 12 VOLTS. 10,00 UN 
022 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 VOLTS. 15,00 UN 
023 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. 10,00 UN 
024 ROLAMENTO 6201. 15,00 UN 
025 ROLAMENTO B-17. 20,00 UN 
026 ROTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 10,00 UN 
027 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 12/24 VOLTS. 20,00 UN 
028 SENSOR TEMPERATURA 12/24 VOLTS 10,00 UN 
029 TERMINAL DE BATERIA. 60,00 UN 
030 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA INJETORA 12 VOLTS. 4,00 UN 
031 VÁVULA SOLENÓIDE TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 12 VOLTS. 10,00 UN 
032 VARETA DE ALUMINIO SOLDADO. 20,00 UN 

Preço Máximo 

13,27 

129,67 

460,00 

115,00 

26,33 

27,33 

43,00 

89,73 
41,67 

743,33 

131,67 

56,66 

94,00 

148,33 
55,00 

40,00 

50,67 

36,67 

66,67 

18,67 

18,67 

80,00 

25,17 

14,33 

33,29 

131,67 

118,20 

42,17 

53,67 AUTRON 

48,96 AUTRON 

23,17 ALUMINEX 

Preço Unitário 
	Preço Total 

13,27 955,44 

129,67 1.296,70 

460,00 4.600,00 

115,00 1.150,00 

26,33 315,96 

27,33 819,90 

43,00 430,00 

89,73 897,30 

41,67 416,70 

743,33 4.459,98 

131,67 1.316,70 

56,66 1.019,88 

94,00 940,00 

148,33 1.483,30 

55,00 550,00 

40,00 800,00 

50,67 506,70 

36,67 733,40 

66,67 866,71 

18,67 373,40 

18,67 186,70 

80,00 1.200,00 

11140  
251,70 

1 - 214,95 

665,80 

13331:97 1.316,70 

118,20 2.364,00 

42,17 421,70 

8,00 480,00 

53,67 214,68 

48,96 489,60 

23,17 463,40 
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Preço Unitário 

116,05 

516,67 

356,67 
453,33 

133,33 

36,00 

1.306,67 

130,00 

43,50 

95,67 

146,67 

22,83 

28,33 

92,58 

73,67 

97,67 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 	Fornecedor : GELSON ASTOR MORE ME 

	
E-mail: 

Endereço : R PARAÍBA 976 - CENTRO - Capanerna/PR - CEP 85760-000 
	

Telefone: 
	

Fax: 
	 Celular: 

Inscrição Estadual: 90569877 - 00 
	

Contador: 
	 Telefone contador: 

Representante: GELSON ASTOR MORE 
	

CPF: 001.095.479-18 
	

RG: 54416610 
Endereço representante: RUA PA RA IBA 976 - CENTRO - CA PA NEMA/FR - CEP 85760-000 
E-mail representante: 
Banco: 748 - BANSICREDI 	 Agência: 738- - CA PA NEMA - CA PANEIVIA/FR Conta: 54871-5 

• •• 
• • 

• NI? Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 
033 	VARETA DE ESTANHO SOLDADO. 
034 	VARETA DE METAL SOLDADO. 
035 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO DE CAMINHÕES. 

40,00 

40,00 

200,00 

UN 

UN 

H 

28,67 

19,00 

26,67 

ESTANHEX 

METALLEV 

GELSON ASTOR MORE 

Lote 	003".; 	MAQUINAS - ' 
N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca 

001 	AUTOMÁTICO 24 VOLTS. 8,00 UN 116,05 ZM 
002 	BATERIA 170 AMPERES. 2,00 UN 516,67 REAL 
003 	BATERIA 100 AMPERES. 4,00 UN 356,67 REAL 
004 	BATERIA 150 AMPERES. 10,00 UN 453,33 REAL 
005 	BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. 4,00 UN 133,33 JONAR 
006 	CABO DE BATERIA. 30,00 M 36,00 DN I 
007 	COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS PESADAS. 3,00 UN 1.306,67 12 V 
008 	ESTATOR 24 VOLTS. 4,00 UN 130,00 JONAR 
009 	FAROL F-58. 24,00 UN 43,50 NINO 
010 	HORIMETRO 12/24 VOLTS. 8,00 UN 95,67 VTO 
011 	INDUSIDO 24 VOLTS. 4,00 UN 146,67 JM 
012 	LÂMPADA H-3 24 VOLTS. 40,00 UN 22,83 OSRAN 
013 	LÂMPADA H-4 24 VOLTS. 15,00 UN 28,33 OSRAN 
014 	PLACA DIODO 24 VOLTS. 10,00 UN 92,58 GOUSS 
015 	REGULADOR DE VOLTAGEM 24 VOLTS. 10,00 UN 73,67 GOUSS 
016 	RELOGIO DE TEMPERATURA 24 VOLTS. 10,00 UN 97,67 VTO 
017 	REPARO MOTOR PARTIDA 24 VOLTS. 10,00 UN 50,00 GRUGER 
018 	ROTOR 24 VOLTS. 4,00 UN 133,33 JM 
019 	TERMINAL DE BATERIA PARA MÁQUINA PESADA. 30,00 UN 8,00 MÁRCIA 
020 	VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. 
021 	SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO DE MÁQ.PESADAS. 

4,00 

200,00 

UN 

H 

124,67 

30,00 

ON AUTR, 

	, 

GEL • r. 	,,ar 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

TOTAL DA PROPOSTA: 

28,67 

19,00 

26,67 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Unitário 

13204:0607 

Preço Total 

1.146,80 

760,00 

5.334,00 

39.442,10 

Preço Total 

928,40 

1.033,34 

1.426,68 
4.533,30 

533,32 

1.080,00 

3.920,01 

520,00 

1.044,00 

765,36 

586,68 

913,20 

424,95 

925,80 

736,70 

976,70 

500,00 

533,32 

240,00 

498,68 

6.000,00 

28.120,44 

138.152,98 

Telefone representante: 

Data de abertura: 20/12/2011 
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18/11/201411:41:06 - 



Agência: 738- - CAPANEMA - CA PANEMA/PR 

ME 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

a: 54871-5 
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Pregão 62/2014 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 14.019.100/0001-74 	Fornecedor : GELSON A STOR MORE ME 

Endereço : R PARAÍBA 976 - CENTRO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Inscrição Estadual: 90569877 - 00 Contador: 

E-mail: 

Telefone: Fax: Celular: 

Telefone contador: 

Representante: GELSON ASTOR MORE 	 CPF: 001.095.479-18 

Endereço representante: RUA PARA IBA 976 - CENTRO - CA PANEMA/PR - CEP 85760-000 

E-mail representante: 

Banco: 748 - BA NSICREDI 

RG: 54416610 

Telefone representante: 

Data de abertura: 20/12/2011 
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

r 	3 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

NUMEHO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA- NIRE DA SEDE 

XXXXXXXXXXXXX 

HIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXX)00(XXXXXX 

NOME DO EMPRESARIO (completo, sem abreviaturas) 

GELSON ASTOR MORÉ 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M '2 F • 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO UNIVERSAL 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

ALMERINDO MORÉ 	 I ERICA KRAMPE MORÉ 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

16/08/1975 

IDENTIDADE (número) 

5.441.661-0 
Órgão emissor 

SESP 
UF ICPF(número) 

PR 	I 001.095.479-18 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somem no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA PARAIBA 
NUMERO 

976 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 

C 	UM DO MI ir,IL:Hio,u. ,h 
junta Comerciai) 

5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

X)00000000000C 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)000000000000C 

 
CÓDIGO 1)0 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
X)00000000000( 

CÓDIGO DO EVENTO 

)00000000(XXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
)000000C:00000C 

NOME EMPRESARIAL 

GELSON ASTOR MORÉ 

LOGRADOURO (rua,ev, etc) 

RUA PARAIBA 
NUMERO 

976 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85.760-000 

.-0131G0 07.5 MUNICIPIO 
U,15.-_, da jun:a Cornem,:11 
5920 

MUNICIPIO 	 UF 	PAIS 

CAPANEMA 	 I PR I BRASIL 
CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL - R$ 

50.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (por extenso) 

CINQÜENTA MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(cnae) 

Atividade Principal 

4530703 
Atividade secundária 

4520003 

xxxxxxx 

xxxxxxx 
xxxxxxx 

DESCRIÇ O DO OBJETO 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

	

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 		 

0,110 •••*•#,"" 

Mestur:dpoacurn1 	eentoCéacóPaprrarnã,rietr ,,,,,,Ofro-dir,2"--- 
et:ofiroorquee. À. 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

	

ig. 	 M do ol 	inal 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01/08/2011 

NUMERO DE INSCR1Ç • O NO CNPJ 

xxxmooc00000c 

' 	'',-`. .- 	' 74 IA 	DE OU 	-..,.. 	UF 
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• .-,. 

UF 

xx 
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-.111910' 	

•,, 
,f,.1.-' 13/07/2011 	 J.--- --  

_~.1.00".—  

— 	- 
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Último Arquivamento 

Data: 19/07/2011 	Número: 20116774495 

Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO` COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páctina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta CarnerCiare são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
GELSON ASTOR MORÉ-ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

x. 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0706837-4 

. _ 
Data de Arquivamento Data de Inicio 

do Ato de inscrição 	de Atividade 

19/07/2011 	 01/08/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 
RUA PARAIBA, 976, CENTRO, CAPANEMA, PR, 55.760-000  

Objeto' 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n° 123/2006) 

Microempresa 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO-ELETRICA DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Capital: R$ 	50.000,00 

CPF: 001.095.479-18 

Regime de Bens: Comunhão Universa 

FRANCISCO BELTRÃO - PR, 18 de novembro de 2014 

Identidade: 54416610,SESP/PR 

Estado Civil: Casado 

(CINQUENTA MIL REAIS) 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
14.019.100/0001-74 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
19/07/2011 

NOME EMPRESARIAL 
GELSON ASTOR MORE - ME 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 
R PARAIBA 

NÚMERO 
976 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
CAPANEMA 

UF 
PR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
19/07/2011 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

r ' 

Emitido no dia 11/11/2014 às 09:01:24 (data e hora de Brasília). 

Atoitan. 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade uso, dique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita. fazenda. gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpj  reva/Cnpj reva Comprov... 11/11/2014 



Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 01, de 
20 de janeiro de 2010. 

Emitida e 
Válida 

0/2014. 
30/03/2015. 

',ertidao Negativa de Debito 
	 http://cnd.dataprev.gov.br/CWS/B1N/cws_mv2.asp?COMS_BIN/S...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS ÀS CONTRIBUIÇÕES PREVI DENCIÁRIAS 

E ÀS DE TERCEIROS 

N° 254172014-88888100 
Nome: GELSON ASTOR MORE - ME 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever 
quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima 
identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome relativas a contribuições administradas pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida 
Ativa da União (DAU). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas 
filiais, refere-se exclusivamente às contribuições previdenciárias e às 
contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em 
DAU, não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as 
demais inscrições em DAU, administradas pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFN/RFB. 

Esta certidão é valida para as finalidades previstas no art. 47 da Lei n° 
8,212 de 24 de julho de 1991, exceto para: 

- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- redução de capital social, transferência de controle de cotas de 
sociedade limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de 
sociedade sociedade empresária simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo 
art.931 da Lei n° 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - Código Civil, 
extinção de entidade ou sociedade empresária ou simples. 

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade para a qual 
foi emitida e à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 
<http://www. receita. fazenda. gov. br> 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

de 1 	 18/11/2014 09:31 



Validade: 27/10/201 

11/11/2014 https://www.sifge.caixa.gov.br/Ennpresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18630373&VARPessoa=18630373&VARUNPR&...  

CA g., 
CAIXA ECONÓ,.1 FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	14019100/0001-74 

Razão Social: GELSON ASTOR MORE ME 

Endereço: 	RUA PARAIBA 976 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Certificação Número: 14102707433673376145 

Informação obtida em 11/11/2014, às 09:13:05. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=18630373&VARPessoa=18630373&VARUf=PR&VARIns... 1/1 



A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emi 	m base 
Emitida à 6:30.55 do di 
Válida é 27/04/2015. 
Códig de controle d 

a Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 3, de 02/05/2007. 
9/10/2014 <hora e data de Brasília>. 

certidão: 451C.668D.C6CD.CD2A 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Página 1 de 1 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: GELSON ASTOR MORE - ME 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

Modelo aprovado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF n° 3, de 22/11/2005, alterada pela Portaria 
Conjunta PGFN/SRF n° 1, de 19/05/2006. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia... 11/11/2014 



Finalidade: Licitação 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via Internet 

ogoor 
Esta Certidão tem validade at" 	 ornecimento Gratu", o 

.400  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

P&RAN,A Coordenação da Receita do Estado 

Certidão N° 12558060-78 

Emitida Eletronicamente via Internet 
11/11/2014 - 09:04:51 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

PARANÁ 	Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 12558060-78 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 14.019.100/0001-74 

Nome: GELSON ASTOR MORE ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não registrados 
ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de Estado 
da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do requerente, nesta data. 

Obs: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias 
acessórias. 

https://www.arinternet.pr.gov.br/outrosi_d_negativa2.asp?eUser=&eCPF-8ceCNPJ=1... 11/11/2014 



13/11/2014 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA C 

SEN 
12/01/2015, 

ERTIDÃO 'l'EM VALIDADE 
M RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
C2HJF2QETXX444X9U3 NEGATIVA N°: 9670/2014 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: GELSON ASTOR MORE ME 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 

34126 	 14.019.100/0001-74 	90569877 - 00 
ENDEREÇO 

R PARAÍBA, 976 - CENTROCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores, Serviços de manutenção e reparação 
elétrica de veículos automotores 

Certidão emitida no dia Capanema, 13 de Novembro de 2014. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QETXX444X9U3 

016 

http://servi  cos. capanem a.pr.gov.br:7474/esportai/stm  certidao.view.logic?idCertidacP 14310 
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GNO 4.4 VITOR 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição CIVEL, FALENCIA, CONCORDATA sob minha guarda neste cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

GELSON ASTOR MORE ME 

CNPJ 14.019.100/0001-74, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

'91!!!!',13,!!!!PR, 1111  1 111 1 Eine 11 011 1111 1 IN 1E1E1 
de N•vemb • de 2014, 14:29:06 

PÔDER JUDICIÁRIO 
Áureo de Wenn da Cornem* de 
Capariam - Estado do Paraná 

'Av, Paziget de Souza, 1212 
cartório de Cantador,: Cisteloaldor, Partidor, 
Depositário Públão o A.:lador Judicial 
etf4PJ 01.259,1611C101437 
Diroe Stevens FateNo - Titular 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
	

s ; n, 

ESTADO DO PARANÁ 
COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 
AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 
PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

GELSON ASTOR MORE ME 

CNPJ 14.019.100/0001-74, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

1111119g1,1JIIIWIJIIJI 0.11111 	111111111111 1111111 11111 H11111111111 	H 
CAPANEMA/PR, 14 ee Novembro de 2014, 14:29:20 

, 
VITeR u (§ P GNO 

PODER JUDICIÁRIO 
..Ikir'Àí de Direito da Carilerai de 
Oapariema - Estado do Pinstá 
Av. Parigot de Souza, 1212 

Cariárict do Contador, DiAtriloutdor, Partido', 
Depositário Público o Avdador.iudiciál 
CNP," 01250:1511Cien1-87  
Dirce Stevens Faccio - Titubr 

Custas = R$ 24,35 
Página 0001/0001 

Obs: Certidões seladas acrescenta R$ 1.49 (selo) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: GELSON ASTOR MORE - ME (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 14.019.100/0001-74 
Certidão n°: 679805 	114 
Expedição: 11 	 09:15:28 
Validade: 	 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua 

Certifica-se que GELSON ASTOR MORE - ME (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) 
no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n°  12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) di 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em re 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho n 
Internet (http://www.tst.jus..br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia 

• Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  

sua 
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GEESOX ASTOR 35401d ME 
Rua, Paraíba, .1\lv 976, Centro, Capanema-PR 

Ci\TPJ: 14.019.100/0001-74 L. P: 9056987700 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n°. 062/2014 

GELSON ASTOR MORÉ ME , inscrita no CNPJ/MF n°14.019.100/0001-74, 
por intermédio de seu representante legal, o Sr. GELSON ASTOR MORÉ, 
portador do documento de identidade RG no. 5.441.661-0, emitido pela 
SESP/PR , e do CPF no. 001.095.479-18, DECLARA, sob as penas da lei, 
que não está sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou 
contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

Capanema, 11 de 

STOR MORÉ 
RG/CPF: 5.441.661-0/001.095.479-18 

Empresário 
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ASTOR .15401A 
Rua Paraíba, .1\í° 976, Centro, Capanema-PR 

C.TÍPJ: 14.019.100/0001-74 I.T: 9056987700 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial no. 062/2014 

GELSON ASTOR MORE ME, inscrita no CNPJ/MF no. 14.019.100/0001-
74, por intermédio de seu representante legal, o Sr. GELSON ASTOR 
MORE, portador do documento de identidade RG no. 5.441.661-0, 
emitido pela SESP/PR , e do CPF no. 001.095.479-18, DECLARA, sob as 
penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei 
Federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no. 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, 
na condição de aprendiz. 

Capanema-PR, 11 de Novembro de 2014. 

• r 	 • 

• ASTOR MORE 
RG/CPF: 5.441.661-0/001.095.479-18 

Empresário 



39.442,10 

38.400,03 

38.000,03 

37.900,00 

37.450,00 

38.497,50 

38200,00 

37.990,00 

Lote: 2 

Lance Iniciai 

1 

2 

3 

4 

TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
DANIEL CORREIA RODRIGUES 

GELSON ASTOR MORE ME 
GELSON ASVOR MORE 

VANDA FATIMA SIGNORI 
Membro 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, na xersão: 5509 y 
19/11/2014 09:36:50 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃ 

Lote: 	1 
F 

[-t 

Lance Inicial 	 69.599,16 

1 	 69.490,00 
2 	 68.700,00 

70.5WU,44 

69.550,00 

R 

Lance Inicial 

1 

GE01,gASt.OR:gn E ME 

Lote: 3 

l-Forneeãor 
P: 

Lance Inicial 

1 

2 

Fafn agi` 

Lance Inicial 	 27.297,00 
1 	 27.150,00 

ARLEI ADAIR B DT RENNER 	 GABRIEL FELIPE CIPRIANI 	 GILSON AMAM HUBER 
Membro 	 Pregoeiro 	 Medrei 
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Item 	Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca 

r Fom eted o r 411259-  G JEs:d rj.  ASORfOREME PJ` 14àa19.100 6601-74 T':- Telef 

: Lote" 002 - CAMINHÕES 

001 	34915 ADITIVO PARA RADIADOR PARA MOTOR DIESEL L 72,00 	Habilitado RV COLL VISCONDE 

002 	34916 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado ZM 

003 	34917 BATERIA 155 AMPERES. UN 10,00 	Habilitado REAL 

004 	34918 BOBINA CAMPO VEÍCULOS PESADOS 12/24 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado JM 

005 	34919 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. UN 1200 	Habilitado DNI 

006 	34920 CABO DE BATERIA M 30,00 	Habilitado MORILIA 

007 	34921 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado MORILIA 

008 	34922 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. UN 1000 	Habilitado MORILIA 

009 	34923 CILINDRO DE IGNIÇÃO VEÍCULOS PESADOS. UN 10,00 	Habilitado MORCEGO 

010 	34924 COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. UN 600 	Habilitado VISCONDE 

011 	34925 ESTATOR VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado JM 

012 	34926 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO VW. UN 1800 	Habilitado NINO 

013 	34927 IMPULSOR PARA MOTOR VEICULO PESADO 12 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado ZEN 

014 	34928 IN DU SIDO VEICULO PESADO 12/24 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado ZEN 

',15 	34929 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS PESADOS. UN 10,00 	Habilitado VTO 

‘',..____,6 	34930 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. UN 20,00 	Habilitado UNIFAP 

017 	34931 LANTERNA TRASEIRA PARA CAMINHÃO. UN 10,00 	Habilitado UNIFAP 

018 	34932 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. UN 20,00 	Habilitado UNIFAP 

019 	34933 REGULADOR DE VOLTAGEM VEÍCULO PESADO 12/24 VO UN 13,00 	Habilitado GAUSS  

LTS. 

020 	34934 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. UN 20,00 	Habilitado DNI 

021 	34935 RELEDE PISCA VEÍCULOS PESADOS 12 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado DNI 

022 	34936 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 VOLTS. UN 15,00 	Habilitado JUROTESTE 

023 	34937 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado GRUGEN 

024 	34938 ROLAMENTO 6201. UN 15,00 	Habilitado NSK 

025 	34939 ROLAMENTO B-17. UN 20,00 	Habilitado NSK 

026 	34940 ROTOR VEICULO PESADO 12 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado JM 

027 	34941 SENSOR PRESSÃO DO OLE0 12/24 VOLTS. UN 20,00 	Habilitado VTO 

028 	34942 SENSOR TEMPERATURA 12/24 VOLTS UN 10,00 	Habilitado MTE 

029 	34943 TERMINAL DE BATERIA UN 60,00 	Habilitado MTE 

030 	34944 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA INJETORA 12 VOLTS. UN 4,00 	Habilitado AUTRON 

031 	34945 VÁVULA SOLENÓIDE TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 1 UN 10,00 	Habilitado AUTRON 

2 VOLTS. 

032 	34946 VARETA DE ALUMINIO SOLDADO. UN 20,00 	Habilitado ALUM IN EX 

'l3 	34947 VARETA DE ESTANHO SOLDADO. UN 40,00 	Habilitado ESTANHEX 

K_.-74 	34948 VARETA DE METAL SOLDADO. UN 40,00 	Habilitado METALLEV 

035 	34949 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SITEMA ELÉ H 20200 	Habilitado GELSON ASTOR MORE 

TRICO DE CAMINHÕES. 

Lote 003 MÁQUINAS -- 

001 	34950 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. UN 803 	Habilitado ZM 

002 	34951 BATERIA 170 AMPERES. UN 2,00 	Habilitado REAL 

003 	34952 BATERIA 100 AMPERES. UN 4,00 	Habilitado REAL 

004 	34953 BATERIA 150 AMPERES. UN 10,00 	Habilitado REAL 

005 	34954 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. UN 4,112 	Habilitado JONAR 

006 	34955 CABO DE BATERIA M 30,00 	Habilitado DNI 

007 	34956 COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS PESADAS. UN 3,00 	Habilitado 12V 

008 	34957 ESTATOR 24 VOLTS. UN 4,00 	Habilitado JONAR 

009 	34958 FAROL F-58. UN 24,00 	Habilitado NINO 

010 	34959 HORIMETRO 12/24 VOLTS. UN 8,00 	Habilitado VTO 

011 	34960 IN D U SIDO 24 VOLTS. UN 4,00 	Habilitado JM 

012 	34961 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. UN 40,00 	Habilitado OSRAN 

013 	34962 LÂMPADA H-424 VOLTS. UN 15,00 	Habilitado OSRAN 

014 	34963 PLACA DIODO 24 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado GOUSS 

015 	34964 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado GOUSS 

016 	34965 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 VOLTS. UN 10,00 	Habilitado VTO 

t 
1j ti 

Página:1 

Preço Unitário Preço Total Sel 

1-TàinctO 

37.449,97 

1. 2,69 907,20 * 

123,12 1.231,20 * 

" 436,77 4.367,70 * 

.. 109;19 1.09190 * 

25,00 303,00 * 

2595 778,50 * 

::::40, 83 408,30 * 

85,20 852,00 * 

39:58 395,80 * 

705,76 4.23456 * 

125 02 1.250,20 * 

53,80 938,40 * 

8925 892,50 * 

140,84 1.408,40 * 

52,22 52220 * 

, 37,99 759,60 * 

49i11 481,10 * 

3482 696,40 * 

63313 .. 822,90 * 

'17;73 354,60 * 

17,73 177,30 * 

75,96 1.139,40 * 

23,90 239,00 * 

.13,01 204,15 * 

..̀ :31;61 632,20 * 

125,02 1.250,20 

,.112,23 2244,60 

40,04 400,40 

7,60 456,00 

50,99 203,96 * 

4649 464,90 * 

22,00 

16 ;04 

25,32 

	

114.0 	888,08 * 

	

494,25 	988,50 * 

	

341,19 	1.364,76 * 

	

433,86 	4.336,60 * 

	

427;5.4 	510,16 * 

	

3444 	1.033,20 * 

	

424990, 	3749,88 * 

	

12436 	497,44 * 

	

-.41;50 	998,40 * 

	

-":91.51 	732,08 * 

	

14Õ,30 	561,20 * 

	

:21,84 	873,60 * 

	

,'.27;40 	406,50 * 

	

2.-8850 	885,60 * 

	

7847 	704,70 * 

	

43 	934,30 * 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 y 
	

19/11/201409.37:22 



C NR.1:14.563.891/0001-07,4,,T afono: (46) 3552- 1033 09 

68700,00 

1 

	

1158 	556,32 * 

	

3,99 	53,99 * 

	

5552 	855,20 * 

	

.225,65 	2256,50 * 

	

245;29 	3.679,35 * 

	

259,41 	2594,10 * 

	

't 45 06 	1.480,60 * 

456,55 * 

	

9228 	922,80 * 

	

;6751 	348,45 * 

	

19326 	1.159,56 * 

	

53,11 	159,33 * 

	

1309 	1.964,85 * 

	

28,25 	423,75 * 

	

162,87 	651,48 * 

	

138;00 	276,00 * 

154,38 * 

2.058,10 * 

224,06 * 

	

4k210 	ee,92 * 

• 1431 	4293 * 

	

29,61 	444,15 * 

	

129,60 	259,60 

• .20,24 	404,80 

	

38,99. 	233,94 

	

111,54 	1.115,40 * 

	

172:74 	345,48 

	

175,70 	351,40 * 

	

165,89 	165,83 * 

	

165,83 	165,83 * 

	

293,17 	293,1 

	

293,17 	293,17 

	

249,74 	499,48 , . 
752,16 

	

116,48 	1.397,76 * 

	

16,29 	1529 * 

	

75,51 	2265,30 * 

	

11352 	1.702,80 * 

	

46,39 	463,90 * 

	

.34;25 	205,50 * 

	

37,51 	75,02 * 

	

108;03 	1.080,90 * 

	

19,25 	1.155,00 * 

	

1875 	1.125,00 * 

3,90,90 * 

	

81,93 	163,86 * 

	

'61,93 	163,86 * 
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Item Produto/Serviço UN. Quantidade Status Marca Preço Unitário Preço Total Sei 

017 34966 REPARO MOTOR PARTIDA 24 VOLTS. UN 10,00 Habilitado GRUGER -t7,i53 478,30 * 

018 34967 ROTOR 24 VOLTS. UN 400  Habilitado JM 1 )7 54 510,16 * 

019 34968 TERMINAL DE BATERIA PARA MÁQUINA PESADA 30,00 UN MARCIA Habilitado 229,50 * 

020 34969 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. UN 400 Habilitado AUTRON 119,25 477,04 * 

021 34970 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPAROS NO SISTEMA EL H 200,00 Habilitado GELSON ASTOR MORE 2370 5.740,00 * 

ÉTR IC O DE MÁQ.PESADAS. 

t FOrriec.-Jor7t.4-__TlitINIA JAPi I CAVALH EgtO NI E 

Lote 001- VEICULOSLEVES 

001 	34816 ADITIVO 30N CENTRADO PARA MOTOR GASOLINA 	UN 	 48,Uu Habilitado 	COUL I=LUS 

002 	34817 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 181347. 	 UN 	 48,00 Habilitado 	COOL PLUS 

003 	34818 AUTUADOR MARCHA LENTA PAUO DPL 808200. 	 UN 	 1,00 Habilitado 	DPL 

004 	34819 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. 	 UN 	 10,00 Habilitado 	ZM 

005 	34820 BATERIA 60AMPERES. 	 UN 	 10,00 Habilitado 	REAL 

006 	34821 BATERIA 60SPA 4483. 	 UN 	 15,00 Habilitado 	REAL 

007 	34/122 BATERIA 70AMPERES. 	 UN 	 10,00 Habilitado 	REAL 

n-.)8 34823 BICO INJEÇÃO W324. 	 UN 	 10,00 Habilitado 	GAUS 

\-009 34824 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. 	 UN 	 5,00 Habilitado 	RENATA 

010 	34825 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. 	 UN 	 10,00 Habilitado 	RENATA 

011 	34826 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. 	 UN 	 5,00 Habilitado 	MARFLEX 

012 	34827 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 9220081067. 	 UN 	 6,00 Habilitado 	BOCH 

013 	34828 BOBINA IMPULSORA GM/VWAU5CGO. 	 UN 	 3,00 Habilitado 	AUTRON 

014 	34829 BOMBA DE GASOLINA 	 UN 	 15,00 Habilitado 	GAUS 

015 	34830 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. 	 UN 	 15,00 Habilitado 	MTE 

016 	34831 CABO VELA SUPRESSIVO GOL V17. 	 UN 	 4,00 Habilitado 	NGK 

017 	34832 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 1201S. 	 UN 	 200 Habilitado 	NGK 

018 	34833 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO T60. 	 UN 	 2,00 Habilitado 	NGK 

019 	34834 CENTRAL INJEÇÃO 67695. 	 UN 	 5,00 Habilitado 	MARELLI 

020 	34835 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO KOS 1450025. 	 UN 	 1,00 Habilitado 	KOSTAL 

021 	34836 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 	 UN 	 2,00 Habilitado 	RAINHA 

022 	34837 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VWETE7880. 	 UN 	 3,00 Habilitado 	RAINHA 

023 	34838 CILINDRO IGNIÇÃO. 	 UN 	 15,00 Habilitado 	MARZU 

024 	34839 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. 	 UN 	 2,00 Habilitado 	MARZU 

025 	34840 CORREIA DE ALTERNADOR. 	 UN 	 20,00 Habilitado 	GOODYER 

026 	34841 CORREIA DE ALTERNADOR 6PK2263. 	 UN 	 6,00 Habilitado 	GOODYER 

027 	34842 ESTATOR 12 VOLTS. 	 UN 	 10,00 Habilitado 	RSP 

-,8 	34843 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. 	 UN 	 2,00 Habilitado 	RCD 

",___..9 34844 FAROL GOL GIII ESQUERDO 7711. 	 UN 	 2,00 Habilitado 	RCD 

030 	34845 FAROL GOUPARATUSAVEIRO GIV DIREITO 160R53. 	 UN 	 1,00 Habilitado 	RCD 

031 	34846 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO GIV ESQUERDO 18m64. 	UN 	 1,00 Habilitado 	RCD 

032 	34847 FAROL GOL G5 ESQUERDO. 	 UN 	 1,00 Habilitado 	RCD 

033 	34848 FAROL GOL G5 DIREITO. 	 UN 	 1,00 Habilitado 	RCD 

034 	34849 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. 	 UN 	 2,00 Habilitado 	RCD 

035 	34850 FAROL PALIO ESQUERDO FF395LD. 	 UN 	 3,00 Habilitado 	ARTEBI 

036 	34851 FAROL SW64 (GOL BOLINHA). 	 UN 	 12,00 Habilitado 	ARTEBI 

037 	34852 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO MYR 8465. 	 UN 	 1,00 Habilitado 	UNIFAP 

038 	34853 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO PAINEL 	 UN 	 30,00 Habilitado 	VBTEC 

039 	34854 INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 	 UN 	 15,00 Habilitado 	IN DUTEC 

040 	34855 JOGO BUZINA 12 VOLTS. 	 UN 	 10,00 Habilitado 	VTO 

041 	34856 JUNTA TBI GOL 1.0 MI225040/0. 	 UN 	 6,00 Habilitado 	TSA 

042 	34857 JUNTA TBI PALIO 29023/3. 	 UN 	 200 Habilitado 	TSA 

043 	34858 KIT BOMBA COM BUSTIVEL ELETRICA MAM00213. 	 UN 	 10,00 Habilitado 	VDO 

044 	34+159 LAM PADA H 5 12 VOLTS. 	 UN 	 60,00 Habilitado 	OSRAN 

045 	34860 LÂMPADA H 412 VOLTS. 	 UN 	 60,00 Habilitado 	OSRAN 

046 	34861 LÂMPADA H 312 VOLTS. 	 UN 	 30,00 Habilitado 	OSRAN 

047 	34862 LANTERNA TS GOL GIII LD 95225. 	 UN 	 2,00 Habilitado 	GOLDS 

048 	34863 LANTERNA TS GOL GIII LE 85226. 	 UN 	 2,00 Habilitado 	GOLDS 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na versão: 5509 y 	 19111/201409:37:22 
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049 

050 

051 

052 

053 

054 

055 

056 

057 

058 

059 

060 

061 

062 

C63 

064 

065 

__.,'6 

C68 

069 

070 

071 

072 

073 

074 

075 

076 

077 

078 

079 

080 

081 

082 

083 

084 

085 

"6 
087 

088 

089 

090 

091 

092 

093 

094 

095 

096 

097 

098 

067 	 

34864 LANTERNA TS GOL GIV LD 460344. 

34865 LANTERNA TS GOL GIV L E 460343. 

34866 LANTERNA TS GOL G 5 ESQUERDA 

34867 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA 

34868 LANTERNA TS PALIO LD51779767. 

34869 LANTERNA TS SAVEIRO 2032 EM DIANTE LD 460276 

34870 LATERNATS SAVEIRO 2002 EM DIANTE LE 460275. 

34871 MOTOR AR EFECIM ENTO RADIADOR 12 VOLTS. 

34872 MOTOR INJETADOR PARABRISA VP7042. 

34873 MOTOR INJETADOR PARTIDA FRIO 55561. 

34874 MOTOR PARTIDA 68,W50. 

34875 MOTOR PASSO VWFIAT 4CMIRR02 

34876 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 52478168. 

34877 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. 

34878 PAINEL INSTRUMENTOS VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 

34879 PAINEL VELOCIMETRO GOL 3X3920820R. 

34880 PALHETA PARA LIMPADOR DE PARABRISA 174. 

34881 PLACA DIODO 12 VOLTS. 

94882 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 

34883 PLUG ELETRON IC O PEG 133. 

34884 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 1133. 

34885 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR FE177024. 

34886 POLIA TENSOR COM ENGRENAGEM 8225. 

34887 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT RV25C6. 

34888 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 2509. 

34889 RADIADOR D AGUA PALIO 732353. 

34890 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. 

34891 REFIL BOMBA COM BUSTIVEL ELETRICAVVI3022. 

34892 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 VOLTS. 

34894 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. 

34895 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 VOLTS. 

34856 ROLAMENTO 6303. 

34897 ROTOR 12 VOLTS 

34898 SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 708010. 

34899 SENSOR DETONAÇÃO PALIO DPL 828832. 

34900 SENSOR DUPLEX TEMPERATURA FIAT 3071. 

34901 SENSOR FASE GOL POVVER/AT DPL258076. 

34902 SENSOR FASE PALIO/SIENA 4E481305. 

34903 SENSOR HALL GOL MI 69654. 

34904 SENSOR MAP FIATIVW 50201102. 

34905 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL TSA10143. 

34906 SENSOR NIVEL COM BUSTIVEL PALIO TSA 10116. 

34907 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA FIAT MM 40421702. 

34908 SENSOR ROTAÇÃO PALIO lAF1010. 

34909 SONDA LAMBDA PALIO OZA532A10. 

34910 SONDA LAMBDA VW7774. 

34911 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 442 

34912 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. 

34913 VELA IGN tçÃo-  PALIO SP 19. 

34914 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E REPARO NO SITEMA ELÉT 

RICO DE VEÍCULOS LEVES. 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

H 

UN 1,00 

UN 2,00 

2,00 

2,00 

1,00 

1,00 

2,00 

1,00 

1,00 

12,00 

4,00 

4,00 

5,00 

5,00 

1,00 

2,00 

3,00 

2,00 

40,00 

10,00 

3,00 

3,00 

2,00 

2,00 

6,00 

6,00 

2,00 

10,00 

4,00 

20,00 

10,00 

13,00 

25,00 

15,00 

5,00 

2,00 

3,00 

2,00 

500 

6,00 

4,00 

2,00 

6,00 

2,00 

2,00 

4,00 

4,00 

24,00 

12,00 

203,00  

UN GAUS 

UN -99,70 

Habilitado 

RCD 

Habilitado 	

RCD 

Habilitado 

RCD 

Habilitado 	RCD 

Habilitado 	RCD 

ARTEBE 

Habilitado 

Habilitado 	

ARTEBE 

GEMA[ 

Habilitado 	VP 

Habilitado 	VDO 

Habilitado 	ZM 

Habilitado 	GAUS 

Habilitado 	CEMAC 

Habilitado 	MARELI 

Habilitado 	VDO 

Habilitado 	VDO 

Habilitado 	BOSC H 

Habilitado 

Habilitado 	GAUS 

Habilitado 	RAINHA 

Habilitado 	UNIFAP 

Habilitado 	UNIFAP 

Habilitado 	UNIFAP 

Habilitado 	TRV 

Habilitado 	TRV 

Habilitado 	TRV 

Habilitado 	TRV 

Habilitado 	VDO 

HabilitadoGAUS 

Habilitado 	DN I
... 

Habilitado 	RAINHA 

Habilitado 	NSK 

Habilitado 	INDUTEC 

Habilitado 	DPL 

Habilitado 	DPL 

Habilitado 	MTE 

Habilitado 	DPL 

Habilitado 	DPL  

Habilitado 	DPL 

Habilitado 	GAUS 

Habilitado 	TSA 

Habilitado 	TSA 

Habilitado 	DPL 

Habilitado 	DPL 

Habilitado 

Haloilitado 	

DPL 

DPL 

Habilitado 	MAR FLEX 

Habilitado 	NGK 

Habilitado 	NGK 

Habilitado 	CASARIL AELETR. 

Habilitado

*  

.2211:7245 
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- 219,14 

219,14.  
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637,06 

48,37 

244,80 

291,19 

268,49 

- 	21,22 

80,94 

103,65 

44,42 

 34;55 

48 

103,15 

179,65 

178,69 

180,64 

149,07 

..48,27 

'5873 
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'.29,12 

24,38 

17,77 

113;52 

53,80 

80,94 

71,56 

9674 , 

163,86 

97,72 

68,60 

76,99 

 113,52 

54,29 

2°2161,3396 

1925 

14,61 

17,87 

24,68 

421,50 * 

421,50 * 

211,24 * 

21124 * 

275,40 

219,14 * 

219,14 * 

2.629,68 * 

84,88 * 

82,92 * 

4.185,30 * 

241,85 * 

209,27 * 

489,60 * 

536,

873,57 * 

* 

848,80 * 

80940 * 

310,95 * 

133,26 * 

34,55 * 

78,96 * 

206,30 * 

1.077,90 * 

1.030,14 * 

361,28 * 

1.480,70 * 

193,06 * 

1.174,60 * 

291,20 * 

316,94 * 

444,25 

1.702,80 

269,00 

161,88 

143,12 * 

 290,22 * 

199,40 * 

819,30 * 

596,32 * 

274,40  * 

153,98 

681,12 * 

108,58 * 

404,7 2  * 

645,56  * 

77,00 * 

355,44  * 

214,44 * 

4.936,00 * 

VALOR TOTAL: 133.049,97 

Emitido por: GABRIEL C IPR IAN I, na xersão: 5509 y 	 19/11/201409:37:22 
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ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 062 - Pregão 

Aos dezenove dias de novembro de 2014, as nove horas, na MUNICIPIO DE CAPANEMA, 
com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza Nr 1080, nesta cidade, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria Nr 5766/2014, constituída 
pelos Srs. ARLEI ADAIR BLADT RENNER, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, GILSON AMAURI HUBER e 
VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação Publica, sob a modalidade Pregão, 
veiculado através do nr 062, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento das 
seguintes empresas: GELSON ASTOR MORE ME e TATIANA JANI CAVALHEIRO ME. Abertos os 
trabalhos, foram credenciados os representantes GELSON ASTOR MORE e DANIEL CORREIA 
RODRIGUES. Em seguida foi realizada a classificação das propostas e aberta a fase de lances 
verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em anexo. Foi 
considerada como propostas válidas e vencedores chegando-se a seguinte: 
GELSON ASTOR MORE ME _. 

1  ADITIVO PARA RADIADOR PARA 
MOTOR DIESEL. 

RV COLL 
VISCONDE 

L 72,00 12,60 907,20 2 

2 2 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 12/24 
VOLTS. 

ZM UN 10,00 123,12 1.231,20 

2 3 BATERIA 155 AMPERES. REAL UN 10,00 436,77 4.367,70 
2 4 BOBINA CAMPO VEÍCULOS PESADOS 

12/24 VOLTS. 
JM UN 10,00 109,19 1.091,90 

2 5 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. DNI UN 12,00 25,00 300,00 
2 6 CABO DE BATERIA. MORILIA M 30,00 25,95 778,50 
2 7 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. MORILIA UN 10,00 40,83 408,30 
2 8 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. MORILIA UN 10,00 85,20 852,00 
2 9 CILINDRO DE IGNIÇÃO VEÍCULOS 

PESADOS. 
MORCEGO UN 10,00 39,58 395,80 

2 10 COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. VISCONDE UN 6,00 705,76 4.234,56 
2 11 ESTATOR VEÍCULO PESADO 12/24 

VOLTS. 
JM UN 10,00 125,02 1.250,20 

2 12 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO VW. NINO UN 18,00 53,80 968,40 
2 13 IMPULSOR PARA MOTOR VEÍCULO 

PESADO 12 VOLTS. 
ZEN UN 10,00 89,25 892,50 

2 14 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 12/24 
VOLTS. 

ZEN UN 10,00 140,84 1.408,40 

2 15 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS 
PESADOS. 

VTO UN 10,00 52,22 522,20 

2 16 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. UNIFAP UN 20,00 37,98 759,60 
2 17 LANTERNA TRASEIRA PARA 

CAMINHÃO. 
UNIFAP UN 10,00 48,11 481,10 

2 18 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. UNIFAP UN 20,00 34,82 696,40 
2 19 REGULADOR DE VOLTAGEM VEÍCULO 

PESADO 12/24 VOLTS. 
GAUSS UN 13,00 63,30 822,90 

2 20 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. DNI UN 20,00 17,73 354,60 
2 21 RELE DE PISCA VEÍCULOS PESADOS 

12 VOLTS. 
DNI UN 10,00 17,73 177,30 

2 22 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 
VOLTS. 

JUROTEST 
E 

UN 15,00 75,96 1.139,40 

2 23 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 
VOLTS. 

GRUGEN UN 10,00 23,90 239,00 

2 24 ROLAMENTO 6201. NSK UN 15,00 13,61 204,15 
2 25 ROLAMENTO B-17. NSK UN 20,00 31,61 632,20 
2 26 ROTOR VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. JM UN 10,00 125,02 1.250,20 
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2 27 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 12/24 
VOLTS. 

VTO UN 20,00 112,23 2.244,60 

2 28 SENSOR TEMPERATURA 12/24 VOLTS MTE UN 10,00 40,04 400,40 
2 29 TERMINAL DE BATERIA. MTE UN 60,00 7,60 456,00 

2 30 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA 
INJETORA 12 VOLTS. 

AUTRON UN 4,00 50,99 203,96 

2 31 VÁVULA SOLENÓIDE 
TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 12 
VOLTS. 

AUTRON UN 10,00 46,49 464,90 

2 32 VARETA DE ALUMINIO SOLDADO. ALUMINEX UN 20,00 22,00 440,00 

2 33 VARETA DE ESTANHO SOLDADO. ESTANHEX UN 40,00 27,22 1.088,80 

2 34 VARETA DE METAL SOLDADO. METALLEV UN 40,00 18,04 721,60 

2 35 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO DE 
CAMINHÕES. 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 200,00 25,32 5.064,00 

3 1 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. ZM UN 8,00 111,01 888,08 

3 2 BATERIA 170 AMPERES. REAL UN 2,00 494,25 988,50 

3 3 BATERIA 100 AMPERES. REAL UN 4,00 341,19 1.364,76 

3 4 BATERIA 150 AMPERES. REAL UN 10,00 433,66 4.336,60 

3 5 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. JONAR UN 4,00 127,54 510,16 

3 6 CABO DE BATERIA. DNI M 30,00 34,44 1.033,20 

3 7 COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS 
PESADAS. 

12 V UN 3,00 1.249,96 3.749,88 

3 8 ESTATOR 24 VOLTS. JONAR UN 4,00 124,36 497,44 

3 9 FAROL F-58. NINO UN 24,00 41,60 998,40 

3 10 HORIMETRO 12/24 VOLTS. VTO UN 8,00 91,51 732,08 

3 11 INDUSIDO 24 VOLTS. JM UN 4,00 140,30 561,20 

3 12 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. OSRAN UN 40,00 21,84 873,60 
3 13 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. OSRAN UN 15,00 27,10 406,50 
3 14 PLACA DIODO 24 VOLTS. GOUSS UN 10,00 88,56 885,60 
3 15 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 

VOLTS. 
GOUSS UN 10,00 70,47 704,70 

3 16 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 
VOLTS. 

VTO UN 10,00 93,43 934,30 

3 17 REPARO MOTOR PARTIDA 24 VOLTS. GRUGER UN 10,00 47,83 478,30 
3 18 ROTOR 24 VOLTS. JM UN 4,00 127,54 510,16 
3 19 TERMINAL DE BATERIA PARA 

MÁQUINA PESADA. 
MARCIA UN 30,00 7,65 229,50 

3 20 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. AUTRON UN 4,00 119,26 477,04 
3 21 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO DE 
MÁQ.PESADAS. 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 200,00 28,70 5.740,00 

TOTAL 64.349,97 
TATIANA JANI CAVALHEIRO ME 
Lote_ _  ..,,,  ,j  Unidade pikaiiiidprl 

48,00 

Preço,' 
,_ 	• 

12,51 

Preço 1?,..i;eVft 

-1 1 ADITIVO CONCENTRADO PARA 
MOTOR GASOLINA. 

COOL PLUS UN 600,48 

1 2 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 
181347. 

COOL PLUS UN 48,00 11,59 556,32 

1 3 AUTUADOR MARCHA LENTA PALIO 
DPL 808200. 

DPL UN 1,00 53,99 53,99 

1 4 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. ZM UN 10,00 85,52 855,20 
1 5 BATERIA 60 AMPERES. REAL UN 10,00 225,65 2.256,50 
1 6 BATERIA 60SPA 4483. REAL UN 15,00 245,29 3.679,35 
1 7 BATERIA 70 AMPERES. REAL UN 10,00 259,41 2.594,10 
1 8 BICO INJEÇÃO W024. GAUS UN 10,00 148,06 1.480,60 
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1 9 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. RENATA UN 5,00 91,31 456,55 

1 10 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. RENATA UN 10,00 92,28 922,80 

1 11 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. MARFLEX UN 5,00 69,69 348,45 

1 12 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 
9220081067. 

BOCH UN 6,00 193,26 1.159,56 

1 13 BOBINA IMPULSORA GMNW AU5030. AUTRON UN 3,00 53,11 159,33 
1 14 BOMBA DE GASOLINA. GAUS UN 15,00 130,99 1.964,85 

1 15 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. MTE UN 15,00 28,25 423,75 

1 16 CABO VELA SUPRESSIVO GOL V17. NGK UN 4,00 162,87 651,48 

1 17 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 
1201S. 

NGK UN 2,00 138,00 276,00 

1 18 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO T60. NGK UN 2,00 77,19 154,38 

1 19 CENTRAL INJEÇÃO 67695. MARELLI UN 5,00 411,62 2.058,10 

1 20 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO KOS 
1450025. 

KOSTAL UN 1,00 224,06 224,06 

1 21 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 RAINHA UN 2,00 41,46 82,92 

1 22 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW 
ETE7880. 

RAINHA UN 3,00 14,31 42,93 

1 23 CILINDRO IGNIÇÃO. MARZU UN 15,00 29,61 444,15 

1 24 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. MARZU UN 2,00 129,80 259,60 

1 25 CORREIA DE ALTERNADOR. GOODYER UN 20,00 20,24 404,80 

1 26 CORREIA DE ALTERNADOR 6PK2263. GOODYER UN 6,00 38,99 233,94 

1 27 ESTATOR 12 VOLTS. RSP UN 10,00 111,54 1.115,40 

1 28 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. RCD UN 2,00 172,74 345,48 

1 29 FAROL GOL GIII ESQUERDO 7711. RCD UN 2,00 175,70 351,40 

1 30 FAROL GOUPARATI/SAVEIRO GIV 
DIREITO 160653. 

RCD UN 1,00 165,83 165,83 

1 31 FAROL GOUPARATI/SAVEIRO GIV 
ESQUERDO 160654. 

RCD UN 1,00 165,83 165,83 

1 32 FAROL GOL G5 ESQUERDO. RCD UN 1,00 293,17 293,17 
1 33 FAROL GOL G5 DIREITO. RCD UN 1,00 293,17 293,17 
1 34 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. RCD UN 2,00 249,74 499,48 

1 35 FAROL PALIO ESQUERDO FF395LD. ARTEBI UN 3,00 250,72 752,16 
1 36 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). ARTEBI UN 12,00 116,48 1.397,76 
í 37 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO MYR 

8465. 
UNIFAP UN 1,00 16,29 16,29 

1 38 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

WITEC UN 30,00 75,51 2.265,30 

1 39 INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 
VOLTS. 

INDUTEC UN 15,00 113,52 1.702,80 

1 40 JOGO BUZINA 12 VOLTS. VTO UN 10,00 46,39 463,90 
1 41 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 225040/0. TSA UN 6,00 34,25 205,50 
1 42 JUNTA TBI PALIO 20023/3. TSA UN 2,00 37,51 75,02 
1 43 KIT BOMBA COMBUSTIVEL ELETRICA 

MAM00213. 
VDO UN 10,00 108,09 1.080,90 

1 44 LAMPADA H 5 12 VOLTS. OSRAN UN 60,00 19,25 1.155,00 
1 45 LÂMPADA H 4 12 VOLTS. OSRAN UN 60,00 18,75 1.125,00 
1 46 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. OSRAN UN 30,00 13,33 399,90 
1 47 LANTERNA TS GOL GIII L.D 95225. GOLDS UN 2,00 81,93 163,86 
1 48 LANTERNA TS GOL GIII L.E 85226. GOLDS UN 2,00 81,93 163,86 
1 49 LANTERNA TS GOL GIV L.D 460344. RCD UN 2,00 210,75 421,50 
1 50 LANTERNA TS GOL GIV L.E 460343. RCD UN 2,00 210,75 421,50 
1 51 LANTERNA TS GOL G 5 ESQUERDA. RCD UN 1,00 211,24 211,24 
1 52 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. RCD UN 1,00 211,24 211,24 
1 53 LANTERNA TS PALIO L.D51779767. RCD UN 2,00 137,70 275,40 
1 54 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 EM ARTEBE UN 1,00 219,14 219,14 
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DIANTE L.D 460276 
1 55 LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM 

DIANTE L.E 460275. 
ARTEBE UN 1,00 219,14 219,14 

1 56 MOTOR AREFECIMENTO RADIADOR 
12 VOLTS. 

GEMAC UN 12,00 219,14 2.629,68 

1 57 MOTOR INJETADOR PARABRISA 
VP7042. 

VP UN 4,00 21,22 84,88 

1 58 MOTOR INJETADOR PARTIDA FRIO 
55561. 

VDO UN 4,00 20,73 82,92 

1 59 MOTOR PARTIDA 68850. ZM UN 5,00 837,06 4.185,30 

1 60 MOTOR PASSO VW/FIAT 40396502. GAUS UN 5,00 48,37 241,85 

1 61 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 
52478168. 

CEMAC UN 1,00 209,27 209,27 

1 62 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. MARELI UN 2,00 244,80 489,60 

1 63 PAINEL INSTRUMENTOS VEÍCULOS 
LEVES 12 VOLTS. 

VDO UN 3,00 291,19 873,57 

1 64 PAINEL VELOCIMETRO GOL 
3X3920820R. 

VDO UN 2,00 268,49 536,98 

1 65 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 174. 

BOSCH UN 40,00 21,22 848,80 

1 66 PLACA DIODO 12 VOLTS. GAUS UN 10,00 80,94 809,40 

1 67 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 GAUS UN 3,00 103,65 310,95 

1 68 PLUG ELETRONICO PEG 133. RAINHA UN 3,00 44,42 133,26 

1 69 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 
1133. 

UNIFAP UN 1,00 34,55 34,55 

1 70 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 
FE177024. 

UNIFAP UN 2,00 39,48 78,96 

1 71 POLIA TENSOR COM ENGRENAGEM 
8225. 

UNIFAP UN 2,00 103,15 206,30 

1 72 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT RV 
2508. 

TRV UN 6,00 179,65 1.077,90 

1 73 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 2509. TRV UN 6,00 176,69 1.060,14 
1 74 RADIADOR D AGUA PALIO 732353. TRV UN 2,00 180,64 361,28 
1 75 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. TRV UN 10,00 148,07 1.480,70 
1 76 REFIL BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA WB022. 
VDO UN 4,00 48,27 193,08 

1 77 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

GAUS UN 20,00 58,73 1.174,60 

1 78 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. DNI UN 10,00 29,12 291,20 
1 79 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 12 

VOLTS. 
RAINHA UN 13,00 24,38 316,94 

1 80 ROLAMENTO 6303. NSK UN 25,00 17,77 444,25 
1 81 ROTOR 12 VOLTS INDUTEC UN 15,00 113,52 1.702,80 
1 82 SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 

708010. 
DPL UN 5,00 53,80 269,00 

1 83 SENSOR DETONAÇÃO PALIO DPL 
828832. 

DPL UN 2,00 80,94 161,88 

1 84 SENSOR DUPLEX TEMPERATURA 
FIAT 3071. 

MTE UN 2,00 71,56 143,12 

1 85 SENSOR FASE GOL POWER/AT 
DPL858076. 

DPL UN 3,00 96,74 290,22 

1 86 SENSOR FASE PALIO/SIENA 46481305. DPL UN 2,00 99,70 199,40 
1 87 SENSOR HALL GOL MI 69654. DPL UN 5,00 163,86 819,30 
1 88 SENSOR MAP FIAT/VVV 50201102. GAUS UN 6,00 97,72 586,32 
1 89 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL GOL 

TSA10143. 
TSA UN 4,00 68,60 274,40 

1 90 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL PALIO 
TSA 10116. 

TSA UN 2,00 76,99 153,98 
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1 91 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA FIAT 
MM 40421702. 

DPL UN 6,00 113,52 681,12 

1 92 SENSOR ROTAÇÃO PALIO WF1010. DPL UN 2,00 54,29 108,58 

1 93 SONDA LAMBDA PALIO OZA532A10. DPL UN 2,00 202,36 404,72 

1 94 SONDA LAMBDA VW 7774. DPL UN 4,00 161,39 645,56 

1 95 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 442. MAR FLEX UN 4,00 19,25 77,00 

1 96 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. NGK UN 24,00 14,81 355,44 
1 97 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. NGK UN 12,00 17,87 214,44 
1 98 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPARO NO SITEMA ELÉTRICO DE 
VEÍCULOS LEVES. 

CASARIL 
A.ELETR. 

H 200,00 24,68 4.936,00 

TOTAL 68.700,00 
. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 40  da Lei 
10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. Nada 
Mais havendo a tratar, foi encerrada a reuni= e assinada a presente Ata pela Comissão de 
Licitação e pelos Representantes das 	entes. 

_...------- 

VANDA F. SIGNORI 
APOIO À LICITAÇÃO 

: - EL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

// 

GILSON iâã, UBER 
APOI 	À LICI 	ÇÃO 

ARLEI ADAIR 
APOIO À LICITAÇAO 

À 	ER 
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TERMO DE ADJUDICACAÇAO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2014 

O Senhor Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Capanema, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 062/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, 
CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

VENCEDORES 
FW-?átteiL  I,ore,-  rte '''Rrerà: k, 	3-,-(-.--,  ar

ç.j
gP.,,, 	' 'él 	1'6 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 1 ADITIVO CONCENTRADO PARA 
MOTOR GASOLINA. 

COOL 
PLUS 

48,00 12,51 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 2 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 
181347. 

COOL 
PLUS 

48,00 11,59 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 3 AUTUADOR MARCHA LENTA 
PALIO DPL 808200. 

DPL 1,00 53,99 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 4 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. ZM 10,00 85,52 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 5 BATERIA 60 AMPERES. REAL 10,00 225,65 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 6 BATERIA 60SPA 4483. REAL 15,00 245,29 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 7 BATERIA 70 AMPERES. REAL 10,00 259,41 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 8 BICO INJEÇÃO W024. GAUS 10,00 148,06 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 9 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. RENATA 5,00 91,31 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 10 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. RENATA 10,00 92,28 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 11 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. MARFLEX 5,00 69,69 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 12 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 
9220081067. 

BOCH 6,00 193,26 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 13 BOBINA IMPULSORA GM/VW 
AU5030. 

AUTRON 3,00 53,11 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 14 BOMBA DE GASOLINA. GAUS 15,00 130,99 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 15 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. MTE 15,00 28,25 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 16 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 
V17. 

NGK 4,00 162,87 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 17 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 
1201S. 

NGK 2,00 138,00 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 18 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO 
T60. 

NGK 2,00 77,19 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 19 CENTRAL INJEÇÃO 67695. MARELLI 5,00 411,62 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 20 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 
KOS 1450025. 

KOSTAL 1,00 224,06 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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Prefeitura Municipal de 
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TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 21 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 RAINHA 2,00 41,46 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 22 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO 
VW ETE7880. 

RAINHA 3,00 14,31 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 23 CILINDRO IGNIÇÃO. MARZU 15,00 29,61 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 24 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. MARZU 2,00 129,80 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 25 CORREIA DE ALTERNADOR. GOODYER 20,00 20,24 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 26 CORREIA DE ALTERNADOR 
6PK2263. 

GOODYER 6,00 38,99 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 27 ESTATOR 12 VOLTS. RSP 10,00 111,54 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 28 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. RCD 2,00 172,74 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 29 FAROL GOL GIII ESQUERDO 
7711. 

RCD 2,00 175,70 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 30 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO 
GIV DIREITO 160653. 

RCD 1,00 165,83 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 31 FAROL GOUPARATI/SAVEIRO 
GIV ESQUERDO 160654. 

RCD 1,00 165,83 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 32 FAROL GOL G5 ESQUERDO. RCD 1,00 293,17 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 33 FAROL GOL G5 DIREITO. RCD 1,00 293,17 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 34 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. RCD 2,00 249,74 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 35 FAROL PALIO ESQUERDO 
FF395LD. 

ARTEBI 3,00 250,72 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 36 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). ARTEBI 12,00 116,48 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 37 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO 
MYR 8465. 

UNIFAP 1,00 16,29 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 38 INDICADOR 
SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 

WITEC 30,00 75,51 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 39 INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 
VOLTS. 

INDUTEC 15,00 113,52 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 40 JOGO BUZINA 12 VOLTS. VTO 10,00 46,39 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 41 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 225040/0. TSA 6,00 34,25 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 42 JUNTA TBI PALIO 20023/3. TSA 2,00 37,51 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 43 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA MAM00213. 

VDO 10,00 108,09 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 44 LAMPADA H 5 12 VOLTS. OSRAN 60,00 19,25 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 45 LÂMPADA H 4 12 VOLTS. OSRAN 60,00 18,75 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 46 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. OSRAN 30,00 13,33 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 47 LANTERNA TS GOL GIII L.D 
95225. 

GOLDS 2,00 81,93 
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TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 48 LANTERNA TS GOL GIII L.E 
85226. 

GOLDS 2,00 81,93 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 49 LANTERNA TS GOL GIV L.D 
460344. 

RCD 2,00 210,75 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 50 LANTERNA TS GOL GIV L.E 
460343. 

RCD 2,00 210,75 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 51 LANTERNA TS GOL G 5 
ESQUERDA. 

RCD 1,00 211,24 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 52 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. RCD 1,00 211,24 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 53 LANTERNA TS PALIO 
L. D51779767. 

RCD 2,00 137,70 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 54 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 EM 
DIANTE L.D 460276 

ARTEBE 1,00 219,14 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 55 LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM 
DIANTE L.E 460275. 

ARTEBE 1,00 219,14 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 56 MOTOR AREFECIMENTO 
RADIADOR 12 VOLTS. 

GEMAC 12,00 219,14 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 57 MOTOR INJETADOR PARABRISA 
VP7042. 

VP 4,00 21,22 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 58 MOTOR INJETADOR PARTIDA 
FRIO 55561. 

VDO 4,00 20,73 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 59 MOTOR PARTIDA 68850. ZM 5,00 837,06 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 60 MOTOR PASSO VW/FIAT 
40396502. 

GAUS 5,00 48,37 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 61 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 
52478168. 

CEMAC 1,00 209,27 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 62 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. MARELI 2,00 244,80 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 63 PAINEL INSTRUMENTOS 
VEICULOS LEVES 12 VOLTS. 

VDO 3,00 291,19 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 64 PAINEL VELOCIMETRO GOL 
3X3920820R. 

VDO 2,00 268,49 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 65 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 174. 

BOSCH 40,00 21,22 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 66 PLACA DIODO 12 VOLTS. GAUS 10,00 80,94 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 67 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 GAUS 3,00 103,65 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 68 PLUG ELETRONICO PEG 133. RAINHA 3,00 44,42 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 69 POLIA CORREIA DE 
ALTERNADOR 1133. 

UNIFAP 1,00 34,55 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 70 POLIA CORREIA DE 
ALTERNADOR FE177024. 

UNIFAP 2,00 39,48 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 71 POLIA TENSOR COM 
ENGRENAGEM 8225. 

UNIFAP 2,00 103,15 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 72 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT 
RV 2508. 

TRV 6,00 179,65 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 73 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 
2509. 

TRV 6,00 176,69 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 74 RADIADOR D AGUA PALIO 
732353. 

TRV 2,00 180,64 
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TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 75 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. TRV 10,00 148,07 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 76 REFIL BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA WB022. 

VDO 4,00 48,27 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 77 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

GAUS 20,00 58,73 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 78 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. DNI 10,00 29,12 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 79 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 
12 VOLTS. 

RAINHA 13,00 24,38 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 80 ROLAMENTO 6303. NSK 25,00 17,77 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 81 ROTOR 12 VOLTS INDUTEC 15,00 113,52 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 82 SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 
708010. 

DPL 5,00 53,80 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 83 SENSOR DETONAÇÃO PALIO 
DPL 828832. 

DPL 2,00 80,94 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 84 SENSOR DUPLEX 
TEMPERATURA FIAT 3071. 

MTE 2,00 71,56 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 85 SENSOR FASE GOL POWER/AT 
DPL858076. 

DPL 3,00 96,74 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 86 SENSOR FASE PALIO/SIENA 
46481305. 

DPL 2,00 99,70 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 87 SENSOR HALL GOL MI 69654. DPL 5,00 163,86 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 88 SENSOR MAP FIAT/VW 50201102. GAUS 6,00 97,72 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 89 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 
GOL TSA10143. 

TSA 4,00 68,60 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 90 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 
PALIO TSA 10116. 

TSA 2,00 76,99 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 91 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA 
FIAT MM 40421702. 

DPL 6,00 113,52 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 92 SENSOR ROTAÇÃO PALIO 
WF1010. 

DPL 2,00 54,29 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 93 SONDA LAMBDA PALIO 
OZA532A10. 

DPL 2,00 202,36 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 94 SONDA LAMBDA VVV 7774. DPL 4,00 161,39 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 95 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 
442. 

MAR FLEX 4,00 19,25 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 96 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. NGK 24,00 14,81 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 97 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. NGK 12,00 17,87 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 98 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
REPARO NO SITEMA ELÉTRICO 
DE VEÍCULOS LEVES. 

CASARIL 
A.ELETR. 

200,00 24,68 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 1 ADITIVO PARA RADIADOR PARA 
MOTOR DIESEL. 

RV COLL 
VISCONDE 

72,00 12,60 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 2 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 
12/24 VOLTS. 

ZM 10,00 123,12 

GELSON ASTOR 2 3 BATERIA 155 AMPERES. REAL 10,00 436,77 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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MORE ME 
GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 4 BOBINA CAMPO VEÍCULOS 
PESADOS 12/24 VOLTS. 

JM 10,00 109,19 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 5 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. DNI 12,00 25,00 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 6 CABO DE BATERIA. MORILIA 30,00 25,95 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 7 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. MORILIA 10,00 40,83 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 8 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. MORILIA 10,00 85,20 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 9 CILINDRO DE IGNIÇÃO 
VEÍCULOS PESADOS. 

MORCEGO 10,00 39,58 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 10 COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. VISCONDE 6,00 705,76 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 11 ESTATOR VEÍCULO PESADO 
12/24 VOLTS. 

JM 10,00 125,02 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 12 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO 
VW. 

NINO 18,00 53,80 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 13 IMPULSOR PARA MOTOR 
VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

ZEN 10,00 89,25 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 14 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 
12/24 VOLTS. 

ZEN 10,00 140,84 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 15 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS 
PESADOS. 

VTO 10,00 52,22 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 16 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. UNIFAP 20,00 37,98 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 17 LANTERNA TRASEIRA PARA 
CAMINHÃO. 

UNIFAP 10,00 48,11 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 18 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. UNIFAP 20,00 34,82 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 19 REGULADOR DE VOLTAGEM 
VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

GAUSS 13,00 63,30 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 20 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. DNI 20,00 17,73 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 21 RELE DE PISCA VEÍCULOS 
PESADOS 12 VOLTS. 

DNI 10,00 17,73 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 22 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 
VOLTS. 

JUROTEST 
E 

15,00 75,96 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 23 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 
12 VOLTS. 

GRUGEN 10,00 23,90 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 24 ROLAMENTO 6201. NSK 15,00 13,61 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 25 ROLAMENTO B-17. NSK 20,00 31,61 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 26 ROTOR VEÍCULO PESADO 12 
VOLTS. 

JM 10,00 125,02 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 27 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 
12/24 VOLTS. 

VTO 20,00 112,23 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 28 SENSOR TEMPERATURA 12/24 
VOLTS 

MTE 10,00 40,04 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 29 TERMINAL DE BATERIA. MTE 60,00 7,60 

GELSON ASTOR 2 30 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA AUTRON 4,00 50,99 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura Municipal de 
Capanema 

MORE ME INJETORA 12 VOLTS. 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 31 VÁVULA SOLENÓIDE 
TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 
12 VOLTS. 

AUTRON 10,00 46,49 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 32 VARETA DE ALUMINIO 
SOLDADO. 

ALUMINEX 20,00 22,00 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 33 VARETA DE ESTANHO 
SOLDADO. 

ESTANHEX 40,00 27,22 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 34 VARETA DE METAL SOLDADO. METALLEV 40,00 18,04 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 35 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO 
DE CAMINHÕES. 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

200,00 25,32 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 1 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. ZM 8,00 111,01 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 2 BATERIA 170 AMPERES. REAL 2,00 494,25 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 3 BATERIA 100 AMPERES. REAL 4,00 341,19 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 4 BATERIA 150 AMPERES. REAL 10,00 433,66 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 5 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. JONAR 4,00 127,54 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 6 CABO DE BATERIA. DNI 30,00 34,44 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 7 COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS 
PESADAS. 

12 V 3,00 1.249,9 
6 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 8 ESTATOR 24 VOLTS. JONAR 4,00 124,36 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 9 FAROL F-58. NINO 24,00 41,60 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 10 HORIMETRO 12/24 VOLTS. VTO 8,00 91,51 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 11 INDUSIDO 24 VOLTS. JM 4,00 140,30 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 12 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. OSRAN 40,00 21,84 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 13 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. OSRAN 15,00 27,10 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 14 PLACA DIODO 24 VOLTS. GOUSS 10,00 88,56 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 15 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 
VOLTS. 

GOUSS 10,00 70,47 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 16 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 
VOLTS. 

VTO 10,00 93,43 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 17 REPARO MOTOR PARTIDA 24 
VOLTS. 

GRUGER 10,00 47,83 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 18 ROTOR 24 VOLTS. JM 4,00 127,54 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 19 TERMINAL DE BATERIA PARA 
MÁQUINA PESADA. 

MARCIA 30,00 7,65 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 20 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. AUTRON 4,00 119,26 

GELSON ASTOR 3 21 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E GELSON 200,00 28,70 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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CAPANEMA, 25/11/2014 

IEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

MORE ME REPAROS NO SISTEMA 
ELÉTRICO DE MÁQ.PESADAS. 

ASTOR 
MORE 

Prefeitura .911unícipaC de 
Capanema 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municipal de 
Cayanema 

, 	o c.)  
Õ jk 

PORTARIA 5983/2014 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 062 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório esta de acordo com as leis n° 10.520/02 
e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de 
Licitação modalidade Pregão n° 062/2014, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS 
LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no 
art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se público o 
resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) vencedor(es) pelo critério 
menor preco por lote;  
VENCEDORES 

, 
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TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 1 ADITIVO CONCENTRADO PARA 
MOTOR GASOLINA. 

COOL PLUS 48,00 12,51 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 2 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 
181347. 

COOL PLUS 48,00 11,59 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 3 AUTUADOR MARCHA LENTA 
PALIO DPL 808200. 

DPL 1,00 53,99 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 4 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. ZM 10,00 85,52 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 5 BATERIA 60 AMPERES. REAL 10,00 225,65 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 6 BATERIA 60SPA 4483. REAL 15,00 245,29 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 7 BATERIA 70 AMPERES. REAL 10,00 259,41 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 8 BICO INJEÇÃO W024. GAUS 10,00 148,06 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 9 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. RENATA 5,00 91,31 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 10 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. RENATA 10,00 92,28 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 11 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. MARFLEX 5,00 69,69 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 12 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 
9220081067. 

BOCH 6,00 193,26 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 13 BOBINA IMPULSORA GM/VVV 
AU5030. 

AUTRON 3,00 53,11 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 14 BOMBA DE GASOLINA. GAUS 15,00 130,99 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 15 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. MTE 15,00 28,25 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 16 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 
V17. 

NGK 4,00 162,87 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 17 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 
1201S. 

NGK 2,00 138,00 

TATIANA JANI 1 18 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO NGK 	2,00 77,19 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura Municipal-  de 
Cayanema 

CAVALHEIRO ME T60. 
TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 19 CENTRAL INJEÇÃO 67695. MARELLI 5,00 411,62 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 20 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 
KOS 1450025. 

KOSTAL 1,00 224,06 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 21 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 RAINHA 2,00 41,46 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 22 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW 
ETE7880. 

RAINHA 3,00 14,31 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 23 CILINDRO IGNIÇÃO. MARZU 15,00 29,61 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 24 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. MARZU 2,00 129,80 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 25 CORREIA DE ALTERNADOR. GOODYER 20,00 20,24 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 26 CORREIA DE ALTERNADOR 
6PK2263. 

GOODYER 6,00 38,99 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 27 ESTATOR 12 VOLTS. RSP 10,00 111,54 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 28 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. RCD 2,00 172,74 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 29 FAROL GOL GIII ESQUERDO 7711. RCD 2,00 175,70 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 30 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO GIV 
DIREITO 160653. 

RCD 1,00 165,83 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 31 FAROL GOL/PARATI/SAVEIRO GIV 
ESQUERDO 160654. 

RCD 1,00 165,83 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 32 FAROL GOL G5 ESQUERDO. RCD 1,00 293,17 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 33 FAROL GOL G5 DIREITO. RCD 1,00 293,17 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 34 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. RCD 2,00 249,74 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 35 FAROL PALIO ESQUERDO 
FF395LD. 

ARTEBI 3,00 250,72 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 36 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). ARTEBI 12,00 116,48 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 37 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO 
MYR 8465. 

UNIFAP 1,00 16,29 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 38 INDICADOR SUPERAQUECIMENTO 
PAINEL. 

WITEC 30,00 75,51 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 39 INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 
VOLTS. 

INDUTEC 15,00 113,52 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 40 JOGO BUZINA 12 VOLTS. VTO 10,00 46,39 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 41 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 225040/0. TSA 6,00 34,25 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 42 JUNTA TBI PALIO 20023/3. TSA 2,00 37,51 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 43 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA MAM00213. 

VDO 10,00 108,09 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 44 LAMPADA H 5 12 VOLTS. OSRAN 60,00 19,25 

TATIANA JANI 1 45 LÂMPADA H 4 12 VOLTS. OSRAN 60,00 18,75 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura 51/1unícipaC cle 
Cayanema 

1) ki 11 	C 

CAVALHEIRO ME 
TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 46 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. OSRAN 30,00 13,33 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 47 LANTERNA TS GOL GIII L.D 95225. GOLDS 2,00 81,93 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 48 LANTERNA TS GOL GIII L.E 85226. GOLDS 2,00 81,93 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 49 LANTERNA TS GOL GIV L.D 
460344. 

RCD 2,00 210,75 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 50 LANTERNA TS GOL GIV L.E 
460343. 

RCD 2,00 210,75 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 51 LANTERNA TS GOL G 5 
ESQUERDA. 

RCD 1,00 211,24 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 52 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. RCD 1,00 211,24 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 53 LANTERNA TS PALIO L.D51779767. RCD 2,00 137,70 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 54 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 EM 
DIANTE L.D 460276 

ARTEBE 1,00 219,14 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 55 LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM 
DIANTE L.E 460275. 

ARTEBE 1,00 219,14 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 56 MOTOR AREFECIMENTO 
RADIADOR 12 VOLTS. 

GEMAC 12,00 219,14 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 57 MOTOR INJETADOR PARABRISA 
VP7042. 

VP 4,00 21,22 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 58 MOTOR INJETADOR PARTIDA 
FRIO 55561. 

VDO 4,00 20,73 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 59 MOTOR PARTIDA 68850. ZM 5,00 837,06 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 60 MOTOR PASSO VW/FIAT 40396502. GAUS 5,00 48,37 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 61 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 
52478168. 

CEMAC 1,00 209,27 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 62 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. MARELI 2,00 244,80 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 63 PAINEL INSTRUMENTOS 
VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 

VDO 3,00 291,19 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 64 PAINEL VELOCIMETRO GOL 
3X3920820R. 

VDO 2,00 268,49 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 65 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 174. 

BOSCH 40,00 21,22 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 66 PLACA DIODO 12 VOLTS. GAUS 10,00 80,94 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 67 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 GAUS 3,00 103,65 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 68 PLUG ELETRONICO PEG 133. RAINHA 3,00 44,42 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 69 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 
1133. 

UNIFAP 1,00 34,55 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 70 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 
FE177024. 

UNIFAP 2,00 39,48 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 71 POLIA TENSOR COM 
ENGRENAGEM 8225. 

UNIFAP 2,00 103,15 

TATIANA JANI 1 72 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT RV TRV 6,00 179,65 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MunícipaC de 
Ca_panema 

CAVALHEIRO ME 2508. 
TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 73 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 
2509. 

TRV 6,00 176,69 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 74 RADIADOR D AGUA PALIO 732353. TRV 2,00 180,64 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 75 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. TRV 10,00 148,07 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 76 REFIL BOMBA COMBUSTIVEL 
ELETRICA WB022. 

VDO 4,00 48,27 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 77 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

GAUS 20,00 58,73 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 78 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. DNI 10,00 29,12 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 79 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 
12 VOLTS. 

RAINHA 13,00 24,38 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 80 ROLAMENTO 6303. NSK 25,00 17,77 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 81 ROTOR 12 VOLTS INDUTEC 15,00 113,52 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 82 SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 
708010. 

DPL 5,00 53,80 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 83 SENSOR DETONAÇÃO PALIO DPL 
828832. 

DPL 2,00 80,94 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 84 SENSOR DUPLEX TEMPERATURA 
FIAT 3071. 

MTE 2,00 71,56 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 85 SENSOR FASE GOL POWER/AT 
DPL858076. 

DPL 3,00 96,74 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 86 SENSOR FASE PALIO/SIENA 
46481305. 

DPL 2,00 99,70 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 87 SENSOR HALL GOL MI 69654. DPL 5,00 163,86 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 88 SENSOR MAP FIAT/VVV 50201102. GAUS 6,00 97,72 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 89 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 
GOL TSA10143. 

TSA 4,00 68,60 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 90 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 
PALIO TSA 10116. 

TSA 2,00 76,99 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 91 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA 
FIAT MM 40421702. 

DPL 6,00 113,52 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 92 SENSOR ROTAÇÃO PALIO 
WF1010. 

DPL 2,00 54,29 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 93 SONDA LAMBDA PALIO 
OZA532A10. 

DPL 2,00 202,36 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 94 SONDA LAMBDA VW 7774. DPL 4,00 161,39 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 95 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 
442. 

MAR FLEX 4,00 19,25 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 96 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. NGK 24,00 14,81 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 97 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. NGK 12,00 17,87 

TATIANA JANI 
CAVALHEIRO ME 

1 98 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
REPARO NO SITEMA ELÉTRICO 
DE VEÍCULOS LEVES. 

CASARIL 
A.ELETR. 

200,00 24,68 

s2C Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Prefeitura MunicipaC de 
Cayanema 1ï it 
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GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 1 ADITIVO PARA RADIADOR PARA 
MOTOR DIESEL. 

RV COLL 
VISCONDE 

72,00 12,60 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 2 AUTOMÁTICO VEÍCULO PESADO 
12/24 VOLTS. 

ZM 10,00 123,12 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 3 BATERIA 155 AMPERES. REAL 10,00 436,77 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 4 BOBINA CAMPO VEÍCULOS 
PESADOS 12/24 VOLTS. 

JM 10,00 109,19 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 5 BOTÃO REDUSIDA 12/24 VOLTS. DNI 12,00 25,00 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 6 CABO DE BATERIA. MORILIA 30,00 25,95 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 7 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. MORILIA 10,00 40,83 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 8 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. MORILIA 10,00 85,20 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 9 CILINDRO DE IGNIÇÃO VEÍCULOS 
PESADOS. 

MORCEGO 10,00 39,58 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 10 COLMEIA RADIADOR CAMINHÃO. VISCONDE 6,00 705,76 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 11 ESTATOR VEÍCULO PESADO 12/24 
VOLTS. 

JM 10,00 125,02 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 12 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO VW. NINO 18,00 53,80 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 13 IMPULSOR PARA MOTOR 
VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 

ZEN 10,00 89,25 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 14 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 12/24 
VOLTS. 

ZEN 10,00 140,84 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 15 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS 
PESADOS. 

VTO 10,00 52,22 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 16 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. UNIFAP 20,00 37,98 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 17 LANTERNA TRASEIRA PARA 
CAMINHÃO. 

UNIFAP 10,00 48,11 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 18 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. UNIFAP 20,00 34,82 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 19 REGULADOR DE VOLTAGEM 
VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

GAUSS 13,00 63,30 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 20 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. DNI 20,00 17,73 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 21 RELE DE PISCA VEÍCULOS 
PESADOS 12 VOLTS. 

DNI 10,00 17,73 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 22 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 
VOLTS. 

JUROTESTE 15,00 75,96 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 23 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 
12 VOLTS. 

GRUGEN 10,00 23,90 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 24 ROLAMENTO 6201. NSK 15,00 13,61 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 25 ROLAMENTO B-17. NSK 20,00 31,61 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 26 ROTOR VEICULO PESADO 12 
VOLTS. 

JM 10,00 125,02 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 27 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 
12/24 VOLTS. 

VTO 20,00 112,23 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Prefeitura MunicipaC de 
Ca_panema 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 28 SENSOR TEMPERATURA 12/24 
VOLTS 

MTE 10,00 40,04 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 29 TERMINAL DE BATERIA. MTE 60,00 7,60 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 30 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA 
INJETORA 12 VOLTS. 

AUTRON 4,00 50,99 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 31 VÁVULA SOLENÓIDE 
TRANSFERÊNCIA CAIXA CAMBIO 
12 VOLTS. 

AUTRON 10,00 46,49 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 32 VARETA DE ALUMINIO SOLDADO. ALUMINEX 20,00 22,00 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 33 VARETA DE ESTANHO SOLDADO. ESTANHEX 40,00 27,22 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 34 VARETA DE METAL SOLDADO. METALLEV 40,00 18,04 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

2 35 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
REPAROS NO SITEMA ELÉTRICO 
DE CAMINHÕES." 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

200,00 25,32 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 1 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. ZM 8,00 111,01 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 2 BATERIA 170 AMPERES. REAL 2,00 494,25 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 3 BATERIA 100 AMPERES. REAL 4,00 341,19 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 4 BATERIA 150 AMPERES. REAL 10,00 433,66 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 5 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. JONAR 4,00 127,54 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 6 CABO DE BATERIA. DNI 30,00 34,44 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 7 COLMEIA RADIADOR MÁQUINAS 
PESADAS. 

12 V 3,00 1.249,9 
6 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 8 ESTATOR 24 VOLTS. JONAR 4,00 124,36 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 9 FAROL F-58. NINO 24,00 41,60 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 10 HORIMETRO 12/24 VOLTS. VTO 8,00 91,51 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 11 INDUSIDO 24 VOLTS. JM 4,00 140,30 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 12 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. OSRAN 40,00 21,84 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 13 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. OSRAN 15,00 27,10 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 14 PLACA DIODO 24 VOLTS. GOUSS 10,00 88,56 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 15 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 
VOLTS. 

GOUSS 10,00 70,47 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 16 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 
VOLTS. 

VTO 10,00 93,43 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 17 REPARO MOTOR PARTIDA 24 
VOLTS. 

GRUGER 10,00 47,83 

GELSON ASTOR 
MORE ME 

3 18 ROTOR 24 VOLTS. JM 4,00 127,54 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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r 	•••, c) f's 

GELSON ASTOR 3 19 TERMINAL DE BATERIA PARA MARCIA 30,00 7,65 
MORE ME MÁQUINA PESADA. 
GELSON ASTOR 3 20 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 VOLTS. AUTRON 4,00 119,26 
MORE ME 

GELSON ASTOR 3 21 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E GELSON 200,00 28,70 
MORE ME REPAROS NO SISTEMA ELÉTRICO ASTOR 

DE MÁQ.PESADAS. MORE 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 062/2014, R$ 
133.049,97 (Cento e Trinta e Três Mil e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Sete 
Centavos). 

Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 25 de novembro de 2014 

LIND MIR MARIA DE Á RA DEN 	IN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Prefeitura Municipaíck 
Capanema 

Prefeitura Municipal" á 
Capanema 

Prefeitura iiuníctpaCde  
Cayanema 

Prefeitura IviunicipaC de 
Capanema 

Prefeitura MunícipaC 
Capanema 

Prefeitura YunicipaCâ 
Capanema 	CAPANEMA 

 

•CdPeneme, 2:3  de novembro de 2014.  

,. 
e 	AH 	Prefeitura ilunicipaC á 

K 	 Capanema 

Considerando que o pra : 	IpmlÓno esta e oca 	com as leis ff 10.520/02 e 866623 e 

suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Fartai de Lida* nesda6dade Pregão 
n° 062/2014, objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA 
ELÉTRICO DE VEICULOS LEVES, CAMINHÕES E MAQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no 54.109, 
paregralo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se públco o resultada da Imitação em 
,,,1 i, . e, : nasentando °MI Velleedar(M) Rb CIÁÁ'ÉT menor Fe.,,  ner Rd.' 
oriii9-44 
ATIANAJANI CAVALHEIRO ME 
ELSON ASTOR MORE ME 	 2413 

Valor total dos gastos nora a Lioltação modalidade Pregão N°  0622014, R§ 133.049,97 (Cento e 
Trinta e Tree Me e Quarenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos). 
Homologo a Insonte lotação, 

CAPANEMA, 25 de novembro de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

iAls,„ 
Prefeitura Nunicipaí á 

Cayanema 

FITAR 	5984/2014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO:063 - MODALIDADE - Pregão 
'arando que o procederem Teitatedo esta de acordo com as leis n° 10.520/02 e 8668140 e 
Jerações, especialmente em seu artigo 43, homologo o RIM de LicitnM modalidade Pregão 

",.....,,53/2014, objeto: 	REGISTRO DE 	PREÇOS 	PARA 	AQUISIÇÃO 	DE 	PRODUTOS 
FARMACEUTICOS NÃO PERTENCENTES A UNHA BASICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimento ao disposto no art_I09, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se 
público o Imitado da licitação em ep(gralo ap(esantando o(s) vencedor(es) pelo critério mana 

eço 	r Rem: _ 

EHNER 2, WEHElhR 
TRAME 

1, 2. e. 4, 5. 6. /. O, N, lu, I I, 1Z 13, 14, IQ 16, 1019, 20, 21, 22, 23, 24 
e25 

LESCH 8, FLESCH 
TRAME 

17, 26,27, 28, 29,30, 91, 32, 34, 35, 36, 37,38, 39, 40, 41, 4243,44, 45, 
46, 47, 40 49, 55, 51. 52.53,54. 50 50 57.58, 59, NI 61, 62. 63, 64. 85, 
60 67, 68, EVO, 71, 72, 73 e 74 

Valor told dos gastos com a LIcita0o modalidade Pregão RP 063E2014, Rã 17.0132,04 (Dezessete MS 
e Oitenta e Das Reais e 0 avo Centavos). 
Homolox a presente Cação, 

CAPANEMA, 25 de novemblo de 2014 
LINDARAM MARIA DE LAPA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capaueina -Enlo do Paraná 
Av. Parigotde Souza,1080-Capanema -Paraná -Cenho 

POBLICAÇÃOIRIEMALRFIIROOPRESENCaln17214 
OBJSr0: RVANSTRO 00 PREÇOS' PARA AQUISIÇÃO DR MATKRIAIS PARA INSRMINAÇÃO 

OK (OVINOS DO MUNICÍPIO DE CAPANKNA - PR Permanecem inalionán as domais 

preço+ homalagokonm (OileIdaioile 2014. 

Gabriel VdipeCiprialn 
Pregoeiro 

Prefeitura Muníciyaf de 
Cayanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 247/2014 
Pregão Presencial 54  063/2014 

Data da Assinatura: 26/11/2014. 
Contratante: 	Município de Caparema-Pr. 
Contratada: 	WERNER & WEFINER LIDA ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NÃO 
PERTENCENTES À UNHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPAREM - PR. 

Valor total: R$ 7.993,69 (Sete Mil, Novecentos e Noventa e Três Reais e Sessenta e Nove 
Centavos). 

Undamir Maria de Iara Denardin 
Prefeita Munidpal 

RTARIA 598512014 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO:048- MODAUDADE- Convite 
Carsiderando que o procedimento lalekno esta de acordo com lei n' 8666433 e suas altaragDes, 
espedalmente em seu adie° 43, homologo O &Mal de Licitação modalidade Convite n' 048/2014 e 
Mude°, objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
EQUIPAMENTOS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO DE CURSOS DE MANICURE 
E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES VOLTADAS A ATENÇÃO AS 
FAMILIAR DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA SOCIOEDUCATIVA - AFAI, EM 
ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 2.512014 SEDS/FIA - AFAI. Em cumprimento ao disposto es 

8, parágralo Ida Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, tome-se Oiço o resultado da Mação 
09."^"'seet°m^"fs vencedo eet nelo mttérb menor nreco ser trem: 

AARCELOJOSUE 
ROEHRS • ME 

1 	182 

ALINI MARTINI - ME 1 	Q 4, 5, 6, 12 e13 
CAPANEN1A UVRARIA E I 	7,8,9, 10 e 11 
PAPELARIA LTDA ME 
COMERCIO DE GENEROS 1 	14 15, 18, 17. 18, 19, 20. 21, 22, 23, 24, 25, 26. 27, 28, 2Q 30, 91, 
ALIMENTICIOS KRAEMER 32,33,34, 35, 36, 37,98, 39, 40, 41, 42. 43, 44.45, 46, 47, 48.49, 
LTDA 50,51, 52, 53,54,55,56,57, 58, 59,60,61,62,63,64,65, 68, 67, 

6069,70e 71 
Valer total dos gastos cem a Lkdaeao modalidade Conde If 04872014,89 39.358,00 (Tanta e Nove 
Mil, Trezentos e Cinenenta e No Reais). 
~elege e presente licitação, 

CAPANEMA, 27 de novembro de 2014. 
UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal-  cá 
Capanema 

INEOMBIUDEDE DE LICITAÇÃO N.006-209 	• 

AQUISIÇÃO DE VEll1R0 ACESSIVEL DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE 511.1DAMES DA EDUCAÇÃO BÁSICA DAS 
REDES %ZUCAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUMelmos, Bi AossÃO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 11° 1O5/2015, PREGÃO ELMO/OCO 29/2013 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO - RIDE - PROCESSO 
ADIONISTRAIIVO NI 2304.0058J/2013-15, em ronkraddada com o AR 25, Inclso I da lel 8.656/91 

Comisso de UCE2570 

EXTRATO DE CONTRAIO e' 2811/014 
;M.E inexiplIdade rH 006/209 

DM da Assinava: 	IP/11/2011. 
Contrataram 	mdReplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	rafo) Mal AMERICA LTDA. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VMCULO KESSIVE. DE TRANSPORTE ESCOLAR DIÁRIO DE ESTUDANUS DA EDUCAÇÃO 
BASICA DAS REDES PÚBUCAS DE ENSINO 110S ESTADOS, DISTRITO RURAL E IMNICIPIDS, se ADESÃO A ATA DE 
REMIRO DE PREÇOS N• 105/20I3, PREGID ELETROMCO 09/2013 - MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO FIXDE • PROCESSO 
ADMINISTRATIVO e. 2303LOOSS81/20I3•IS. 
DAR IRIA de vRanda 17/11/2014, rala Mal da plOrdla 16/II/201S. 
Valor total RS 150.000,00 (Cento a Cinqüenta Md Rua). 

Undardr Maria E. Lua DeriarEln 
Prefeita Nunitipal 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 246/2014 

Pregão Presencial No 06312014 

Data da Assinatura: 26/11/2014, 

Contratante: 	Município de C,apanemaRr, 

Contratada: 	FLESCH & FLESCH LTDA 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS NÃO 

PERTENCENTES À UNHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES CARENTES 
ATENDIDOS PEIA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 9.081,35 (Nove Mil e Oitenta e Oito Reais e Trinta e Cinco Centavos). 

Undamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 250/2014 

Convite No 04812014 

Data da Assinatura: 27/11/2014, 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS AUMENIICIOS KRAEMER LIDA, 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA APLICAÇÃO 

DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES 
VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA - AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/fIA - 

Data Inicial de vigênda 27/11/2014, data final de vigenda 26/11/2015. 
Valor total: R$ 19.697,00 (Dezenove Mil, Seiscentos e Noventa e Sete Reais), 

Undamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

EXTRATO DE CONTRATO No 251/2014 

Convite No 04112014 

Data da Assinatura; 27/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada; 	MARCELO lOSUE ROEHRS • ME, 
Objeto; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA APLICAÇÃO 

DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES 
VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMÍLIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 

SOCIOEDUCATIVA- AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA AFAI. 
Data Inicial de vigênda 27/11/2014, data Fel de vigenda 26/11/2015. 

Valor total: R$ 3.570,00 (Três Mil, Quinhentos e Setenta Reais). 

Undamir Maria de Iara Denardin 

Prefeita Munidpal 

Prefeitura Municipal de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Parigot de Souza, 1080- Capanema- Paraná - Centro. 

A8o1SO DE ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO - PREGÃO 
PRESENCIAL N' 064/2014. 

TERMO DE ANULAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 06412014. 

Determinou-se pela anulação do Processo licitatório Modalidade 
Pregão Presencial n° 064/2014, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS PARA USO NAS PROPRIEDADES DOS 
PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 11212014 - 
SEARTMATER, baseado na necessidade da revisão do objeto em 
razão da discordância como plano de trabalho do Convênio. 

Capanema, 24 de Setembro de 2014. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

EXTRATO DE CONTRATO No 240/2014 
Convite No 048/2014 

Data da Assinatura: 27/11/2014. 
Contratante: 	Munidpio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	AUNI MARTINI - ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA USO 
EM CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES 
VOLTADAS À ATENÇÃO ÁS FAMIUAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÉNIO 061/2014 SEDS/FIA - AFAI. 
Data Inidal de vigenda 27/11/2014, data final de vigênda 26/01/2015. 
Valor total: R§ 11,518,00 (Onze Mil, Quinhentos e Dezoito Reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

EXTRATO DE CONTRATO No 249/2014 
Convite No 048/2014 

Data da Assinatura: 27/11/2014. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada: 	CAPANEMA LIVRARIA E PAPELARIA LTDA ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA APLICAÇÃO 
DE CURSOS DE MANICURE E FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE LIMPEZA PARA AÇÕES 
VOLTADAS À ATENÇÃO ÀS FAMILIAS DOS ADOLESCENTES INTERNADOS POR MEDIDA 
SOCIOEDUCATIVA - AFAI, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 061/2014 SEDS/FIA - AFAI. 
Data Inicial de vigência 27/11/2014, data final de vigência 26/01/2015, 
Valor total: R$ 4.573,00 (Quatro Mil, Quinhentos e Setenta e Três Reais). 

Undamir Maria de Iara Danar& 
Prefeita Municipal 



Prefeitura illuniciyaC 
Capanema 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 245/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2014 

Aos vinte e cinco dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 062/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 
TATIANA JANI CAVALHEIRO ME, sediada na R RIO DE JANEIRO, 1139 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
14.563.891/0001-07 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo(a) Sra. TATIANA JANI CAVALHEIRO, portadora do CPF no .037.147.359-41  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Lote Item` descrição do prcid 	t--  à'-' 	', a 	', 

11014to 
WICIIrd 
offfigojoa, 

trálita'a, 
,, 	' 

re, o 
i4 	tánõ,-  

ii,içO total 

1 1 ADITIVO CONCENTRADO PARA 
MOTOR GASOLINA. 

COOL 
PLUS 

UN 48,00 12,51 600,48 

1 2 ADITIVO RADIADOR COOL PLUS 
181347. 

COOL 
PLUS 

UN 48,00 11,59 556,32 

1 3 AUTUADOR MARCHA LENTA 
PALIO DPL 808200. 

DPL UN 1,00 53,99 53,99 

1 4 AUTOMÁTICO 12 VOLTS. ZM UN 10,00 85,52 855,20 
1 5 BATERIA 60 AMPERES. REAL UN 10,00 225,65 2.256,50 
1 6 BATERIA 60SPA 4483. REAL UN 15,00 245,29 3.679,35 
1 7 BATERIA 70 AMPERES. REAL UN 10,00 259,41 2.594,10 
1 8 BICO INJEÇÃO W024. GAUS UN 10,00 148,06 1.480,60 
1 9 BOBINA CAMPO 12 VOLTS 10166. RENATA UN 5,00 91,31 456,55 
1 10 BOBINA DE CAMPO 12 VOLTS. RENATA UN 10,00 92,28 922,80 
1 11 BOBINA DE IGNIÇÃO 12 VOLTS. MARFLE 

X 
UN 5,00 69,69 348,45 

1 12 BOBINA IGNIÇÃO ELETRONICA 
9220081067. 

BOCH UN 6,00 193,26 1.159,56 

1 13 BOBINA IMPULSORA GM/VW 
AU5030. 

AUTRON UN 3,00 53,11 159,33 

1 14 BOMBA DE GASOLINA. GAUS UN 15,00 130,99 1.964,85 
1 15 BULBO RADIADOR 12 VOLTS. MTE UN 15,00 28,25 423,75 
1 16 CABO VELA SUPRESSIVO GOL 

V17. 
NGK UN 4,00 162,87 651,48 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1 17 CABO VELA SUPRESSIVO KOMBI 
1201S. 

NGK UN 2,00 138,00 276,00 

1 18 CABO VELA SUPRESSIVO PALIO 
T60. 

NGK UN 2,00 77,19 154,38 

1 19 CENTRAL INJEÇÃO 67695. MARELLI UN 5,00 411,62 2.058,10 

1 20 CHAVE SETA/LIMPADOR PALIO 
KOS 1450025. 

KOSTAL UN 1,00 224,06 224,06 

1 21 CHICOTE INJEÇÃO ETE5040 RAINHA UN 2,00 41,46 82,92 

1 22 CHICOTE SENSOR ROTAÇÃO VW 
ETE7880. 

RAINHA UN 3,00 14,31 42,93 

1 23 CILINDRO IGNIÇÃO. MARZU UN 15,00 29,61 444,15 

1 24 CILINDRO IGNIÇÃO PALIO A136. MARZU UN 2,00 129,80 259,60 

1 25 CORREIA DE ALTERNADOR. GOODY 
ER 

UN 20,00 20,24 404,80 

1 26 
• 

CORREIA DE ALTERNADOR 
6PK2263. 

GOODY 
ER 

UN 6,00 38,99 233,94 

1 27 ESTATOR 12 VOLTS. RSP UN 10,00 111,54 1.115,40 

1 28 FAROL GOL GIII DIREITO 771D. RCD UN 2,00 172,74 345,48 

1 29 FAROL GOL GIII ESQUERDO 7711. RCD UN 2,00 175,70 351,40 

1 30 FAROL GOUPARATI/SAVEIRO GIV 
DIREITO 160653. 

RCD UN 1,00 165,83 165,83 

1 31 FAROL GOUPARATI/SAVEIRO GIV 
ESQUERDO 160654. 

RCD UN 1,00 165,83 165,83 

1 32 FAROL GOL G5 ESQUERDO. RCD UN 1,00 293,17 293,17 

1 33 FAROL GOL G5 DIREITO. RCD UN 1,00 293,17 293,17 

1 34 FAROL PALIO DIREITO FF395LD. RCD UN 2,00 249,74 499,48 
1 35 FAROL PALIO ESQUERDO 

FF395LD. 
ARTEBI UN 3,00 250,72 752,16 

1 36 FAROL SW 64 (GOL BOLINHA). ARTEBI UN 12,00 116,48 1.397,76 

1 37 GARFO MOTOR PARTIDA PALIO 
MYR 8465. 

UNIFAP UN 1,00 16,29 16,29 

1 38 INDICADOR 
SUPERAQUECIMENTO PAINEL. 

WITEC UN 30,00 75,51 2.265,30 

1 39 INDUSIDO VEÍCULOS LEVES 12 
VOLTS. 

INDUTE 
C 

UN 15,00 113,52 1.702,80 

1 40 JOGO BUZINA 12 VOLTS. VTO UN 10,00 46,39 463,90 
1 41 JUNTA TBI GOL 1.0 MI 225040/0. TSA UN 6,00 34,25 205,50 
1 42 JUNTA TBI PALIO 20023/3. TSA UN 2,00 37,51 75,02 
1 43 KIT BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA MAM00213. 
VDO UN 10,00 108,09 1.080,90 

1 44 LAMPADA H 5 12 VOLTS. OSRAN UN 60,00 19,25 1.155,00 
1 45 LÂMPADA H 4 12 VOLTS. OSRAN UN 60,00 18,75 1.125,00 
1 46 LÂMPADA H 3 12 VOLTS. OSRAN UN 30,00 13,33 399,90 
1 47 LANTERNA TS GOL GIII L.D 95225. GOLDS UN 2,00 81,93 163,86 
1 48 LANTERNA TS GOL GIII L.E 85226. GOLDS UN 2,00 81,93 163,86 
1 49 LANTERNA TS GOL GIV L.D 

460344. 
RCD UN 2,00 210,75 421,50 

1 50 LANTERNA TS GOL GIV L.E 
460343. 

RCD UN 2,00 210,75 421,50 

1 51 LANTERNA TS GOL G 5 
ESQUERDA. 

RCD UN 1,00 211,24 211,24 

1 52 LANTERNA TS GOL G 5 DIREITA. RCD UN 1,00 211,24 211,24 
1 53 LANTERNA TS PALIO RCD UN 	2,00 137,70 	275,40 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
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L. D51779767. 

1 54 LANTERNA TS SAVEIRO 2002 EM 
DIANTE L.D 460276 

ARTEBE UN 1,00 219,14 219,14 

1 55 LATERNA TS SAVEIRO 2002 EM 
DIANTE L.E 460275. 

ARTEBE UN 1,00 219,14 219,14 

1 56 MOTOR AREFECIMENTO 
RADIADOR 12 VOLTS. 

GEMAC UN 12,00 219,14 2.629,68 

1 57 MOTOR INJETADOR PARABRISA 
VP7042. 

VP UN 4,00 21,22 84,88 

1 58 MOTOR INJETADOR PARTIDA 
FRIO 55561. 

VDO UN 4,00 20,73 82,92 

1 59 MOTOR PARTIDA 68850. ZM UN 5,00 837,06 4.185,30 

1 60 MOTOR PASSO VW/FIAT 
40396502. 

GAUS UN 5,00 48,37 241,85 

1 61 MOTOR VENTILADOR DEFLETOR 
52478168. 

CEMAC UN 1,00 209,27 209,27 

1 62 PAINEL INSTRUMENTOS 67556. MARELI UN 2,00 244,80 489,60 

1 63 PAINEL INSTRUMENTOS 
VEÍCULOS LEVES 12 VOLTS. 

VDO UN 3,00 291,19 873,57 

1 64 PAINEL VELOCIMETRO GOL 
3X3920820R. 

VDO UN 2,00 268,49 536,98 

1 65 PALHETA PARA LIMPADOR DE 
PARABRISA 174. 

BOSCH UN 40,00 21,22 848,80 

1 66 PLACA DIODO 12 VOLTS. GAUS UN 10,00 80,94 809,40 

1 67 PLACA DIODO 12 VOLTS 10654 GAUS UN 3,00 103,65 310,95 

1 68 PLUG ELETRONICO PEG 133. RAINHA UN 3,00 44,42 133,26 

1 69 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 
1133. 

UNIFAP UN 1,00 34,55 34,55 

1 70 POLIA CORREIA DE ALTERNADOR 
FE177024. 

UNIFAP UN 2,00 39,48 78,96 

1 71 POLIA TENSOR COM 
ENGRENAGEM 8225. 

UNIFAP UN 2,00 103,15 206,30 

1 72 RADIADOR D AGUA GOL 1.0 AT 
RV 2508. 

TRV UN 6,00 179,65 1.077,90 

1 73 RADIADOR D AGUA GOL MI RV 
2509. 

TRV UN 6,00 176,69 1.060,14 

1 74 RADIADOR D AGUA PALIO 732353. TRV UN 2,00 180,64 361,28 
1 75 RADIADOR VEÍCULOS LEVES. TRV rUN 10,00 148,07 1.480,70 
1 76 REFIL BOMBA COMBUSTIVEL 

ELETRICA WB022. 
VDO UN 4,00 48,27 193,08 

1 77 REGULADOR DE VOLTAGEM 12 
VOLTS. 

GAUS UN 20,00 58,73 1.174,60 

1 78 RELE DE BOMBA 12 VOLTS. DNI UN 10,00 29,12 291,20 
1 79 REPARO PARA MOTOR PARTIDA 

12 VOLTS. 
RAINHA UN 13,00 24,38 316,94 

1 80 ROLAMENTO 6303. NSK UN 25,00 17,77 444,25 
1 81 ROTOR 12 VOLTS INDUTE 

C 
UN 15,00 113,52 1.702,80 

1 82 SENSOR BORBOLETA FIAT DPL 
708010. 

DPL UN 5,00 53,80 269,00 

1 83 SENSOR DETONAÇÃO PALIO DPL 
828832. 

DPL UN 2,00 80,94 161,88 

1 84 SENSOR DUPLEX TEMPERATURA 
FIAT 3071. 

MTE UN 2,00 71,56 143,12 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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1 85 SENSOR FASE GOL POWER/AT 
DPL858076. 

DPL UN 3,00 96,74 290,22 

1 86 SENSOR FASE PALIO/SIENA 
46481305. 

DPL UN 2,00 99,70 199,40 

1 87 SENSOR HALL GOL MI 69654. DPL UN 5,00 163,86 819,30 

1 88 SENSOR MAP FIAT/VW 50201102. GAUS UN 6,00 97,72 586,32 
1 89 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 

GOL TSA10143. 
TSA UN 4,00 68,60 274,40 

1 90 SENSOR NIVEL COMBUSTIVEL 
PALIO TSA 10116. 

TSA UN 2,00 76,99 153,98 

1 91 SENSOR POSIÇÃO BORBOLETA 
FIAT MM 40421702. 

DPL UN 6,00 113,52 681,12 

1 92 SENSOR ROTAÇÃO PALIO 
WF1010. 

DPL UN 2,00 54,29 108,58 

1 93 SONDA LAMBDA PALIO 
OZA532A10. 

DPL UN 2,00 202,36 404,72 

1 94 SONDA LAMBDA VW 7774. DPL UN 4,00 161,39 645,56 

1 95 TAMPA DISTRIBUIÇÃO GOL AT 
442. 

MAR 
FLEX 

UN 4,00 19,25 77,00 

1 96 VELA IGNIÇÃO GOL MI 8V/16V. NGK UN 24,00 14,81 355,44 

1 97 VELA IGNIÇÃO PALIO SP 19. NGK UN 12,00 17,87 214,44 

1 98 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
REPARO NO SITEMA ELÉTRICO 
DE VEÍCULOS LEVES. 

CASARIL 
A.ELETR 
. 

H 200,00 24,68 4.936,00 

68.700,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRESTACÃO DOS SERVICOS  

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 

Registro de Preços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 

EXECUCÃO DO OBJETO  

4.1. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura, após 

requerimento do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
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4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 

c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d) Tipos e quantidades das peças a serem substituídas; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

OAssinatura do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário 

para os reparos, o Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos solicitará à 

CONTRATADA para elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus 

para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 4.2  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

4.3. Está incluída, nos serviços a serem prestados, a assistência técnica nas áreas de  

injeção eletrônica convencional, pequenas soldas e reparos, reposição de pecas e socorro 

mecânico 24 (vinte e quatro) horas.  

4.4. Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. O transporte dos veículos até o local de reparos será de total responsabilidade da 

proponente, responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema[PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos  

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, 

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
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5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
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bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.- Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

despesa , Funciona    êsgw±: we  Exercido 	d4± "' , Cntac4' 
2014 170 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 190 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 390 05.001.04.122.0402.02023 510 
2014 400 05.001.04.122.0402.02023 511 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014. 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1480 08.002.15.452.1501.02154 511 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
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2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PRECOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
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Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2-  O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
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8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2-  Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Ari" 
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10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
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promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4-  As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9-  A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

DO OBJETO  

13.1-Os serão prestados na forma do item 28 do edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  

14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 062/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 062/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) TATIANA JANI CAVALHEIRO, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 25/11/2014. 

LI 	IR MARIA DE LARA TATIANA JANI CAVALHEIRO 
DENARDIN Representante Legal 

Pr feita Munic pal TA á A JANI CAVALHEIRO ME 

(------. , etentora da Ata 

Testemunh 

NOME: G. 	. uri Huber Cipriani DM.A.4 84-C:-Gabriel Felipe 
CPF: 084.726.089-56 CPF://555.118.969-04 

/ 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 244/2014 

PREGÃO PRESENCIAL N° 062/2014 

Aos vinte e cinco dias de novembro de 2014 , o Município de Capanema, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria 
de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do 
Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial n° 062/2014, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e 
publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve REGISTRAR OS 
PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital 
que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

GELSON ASTOR MORE ME, sediada na R PARAÍBA, 976 - CEP: 85760000 -
BAIRRO: CENTRO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 14.019.100/0001-74 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. GELSON 
ASTOR MORE, portador do CPF n° .001.095.479-18  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E 

MÁQUINAS PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, conforme 

especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
CO -eiréfri EY-4CWo iSr 	 úto/sérv çrcá 

, 
do ' 

Pffiçlgj 

'''. 	0:9 
MOIO ' 

, 
5 
 antida‘ R,,,@: cr;,  

40 ,R. 
2 1 ADITIVO PARA RADIADOR 

PARA MOTOR DIESEL. 
RV COLL 
VISCONDE 

L 72,00 12,60 907,20 

2 2 AUTOMÁTICO VEÍCULO 
PESADO 12/24 VOLTS. 

ZM UN 10,00 123,12 1.231,20 

2 3 BATERIA 155 AMPERES. REAL UN 10,00 436,77 4.367,70 
2 4 BOBINA CAMPO VEÍCULOS 

PESADOS 12/24 VOLTS. 
JM UN 10,00 109,19 1.091,90 

2 5 BOTÃO REDUSIDA 12/24 
VOLTS. 

DNI UN 12,00 25,00 300,00 

2 6 RABO DE BATERIA. MORILIA M 30,00 25,95 778,50 
2 7 CHAVE DE LUZ 12/24 VOLTS. MORILIA UN 10,00 40,83 408,30 
2 8 CHAVE GERAL 12/24 VOLTS. MORILIA UN 10,00 85,20 852,00 
2 9 CILINDRO DE IGNIÇÃO 

VEÍCULOS PESADOS. 
MORCEGO UN 10,00 39,58 395,80 

2 10 COLMEIA RADIADOR 
CAMINHÃO. 

VISCONDE UN 6,00 705,76 4.234,56 

2 11 ESTATOR VEÍCULO PESADO 
12/24 VOLTS. 

JM UN 10,00 125,02 1.250,20 

2 12 FAROL F-03 PARA CAMINHÃO 
VW. 

NINO UN 18,00 53,80 968,40 

2 13 IMPULSOR PARA MOTOR ZEN UN 10,00 89,25 892,50 
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í e, 

VEÍCULO PESADO 12 VOLTS. 
2 14 INDUSIDO VEÍCULO PESADO 

12/24 VOLTS. 
ZEN UN 10,00 140,84 1.408,40 

2 15 JOGO DE BUSINA VEÍCULOS 
PESADOS. 

VTO UN 10,00 52,22 522,20 

2 16 JOGO ESCOVA 12/24 VOLTS. UNIFAP UN 20,00 37,98 759,60 
2 17 LANTERNA TRASEIRA PARA 

CAMINHÃO. 
UNIFAP UN 10,00 48,11 481,10 

2 18 PORTA ESCOVA 12/24 VOLTS. UNIFAP UN 20,00 34,82 696,40 

2 19 'REGULADOR DE VOLTAGEM 
VEÍCULO PESADO 12/24 VOLTS. 

GAUSS UN 13,00 63,30 822,90 

2 20 RELE AUXILIAR 12/24 VOLTS. DNI UN 20,00 17,73 354,60 

2 21 RELE DE PISCA VEÍCULOS 
PESADOS 12 VOLTS. 

DNI UN 10,00 17,73 177,30 

2 22 RELOGIO TEMPERATURA VE 12 
VOLTS. 

JUROTEST 
E 

UN 15,00 75,96 1.139,40 

2 23 REPARO PARA MOTOR 
PARTIDA 12 VOLTS. 

GRUGEN UN 10,00 23,90 239,00 

2 24 ROLAMENTO 6201. NSK UN 15,00 13,61 204,15 

2 25 ROLAMENTO B-17. NSK UN 20,00 31,61 632,20 

2 26 ROTOR VEÍCULO PESADO 12 
VOLTS. 

JM UN 10,00 125,02 1.250,20 

2 27 SENSOR PRESSÃO DO OLEO 
12/24 VOLTS. 

VTO UN 20,00 112,23 2.244,60 

2 28 SENSOR TEMPERATURA 12/24 
VOLTS 

MTE UN 10,00 40,04 400,40 

2 29 TERMINAL DE BATERIA. MTE UN 60,00 7,60 456,00 
2 30 VÁVULA SOLENÓIDE BOMBA 

INJETORA 12 VOLTS. 
AUTRON UN 4,00 50,99 203,96 

2 31 VÁVULA SOLENÓIDE 
TRANSFERÊNCIA CAIXA 
CAMBIO 12 VOLTS. 

AUTRON UN 10,00 46,49 464,90 

2 32 VARETA DE ALUMINIO 
SOLDADO. 

ALUMINEX UN 20,00 22,00 440,00 

2 33 VARETA DE ESTANHO 
SOLDADO. 

ESTANHEX UN 40,00 27,22 1.088,80 

2 34 VARETA DE METAL SOLDADO. METALLEV UN 40,00 18,04 721,60 
2 35 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 

REPAROS NO SITEMA 
ELÉTRICO DE CAMINHÕES. 

GELSON 
ASTOR 
MORE 

H 200,00 25,32 5.064,00 

3 1 AUTOMÁTICO 24 VOLTS. ZM UN 8,00 111,01 888,08 
3 2 BATERIA 170 AMPERES. REAL UN 2,00 494,25 988,50 
3 3 BATERIA 100 AMPERES. REAL UN 4,00 341,19 1.364,76 
3 4 BATERIA 150 AMPERES. REAL UN 10,00 433,66 4.336,60 
3 5 BOBINA DE CAMPO 24 VOLTS. JONAR UN 4,00 127,54 510,16 
3 6 CABO DE BATERIA. DNI M 30,00 34,44 1.033,20 
3 7 COLMEIA RADIADOR 

MÁQUINAS PESADAS. 
12 V UN 3,00 1.249,96 3.749,88 

3 8 ESTATOR 24 VOLTS. JONAR UN 4,00 124,36 497,44 
3 9 FAROL F-58. NINO UN 24,00 41,60 998,40 
3 10 HORIMETRO 12/24 VOLTS. VTO UN 8,00 91,51 732,08 
3 11 INDUSIDO 24 VOLTS. JM UN 4,00 140,30 561,20 
3 12 LÂMPADA H-3 24 VOLTS. OSRAN UN 40,00 21,84 873,60 
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3 13 LÂMPADA H-4 24 VOLTS. OSRAN UN 15,00 27,10 406,50 

3 14 PLACA DIODO 24 VOLTS. GOUSS UN 10,00 88,56 885,60 
3 15 REGULADOR DE VOLTAGEM 24 GOUSS UN 10,00 70,47 704,70 

VOLTS. 
3 16 RELOGIO DE TEMPERATURA 24 VTO UN 10,00 93,43 934,30 

VOLTS. 
3 17 REPARO MOTOR PARTIDA 24 GRUGER UN 10,00 47,83 478,30 

VOLTS. 
3 18 ROTOR 24 VOLTS. JM UN 4,00 127,54 510,16 

3 19 TERMINAL DE BATERIA PARA MARCIA UN 30,00 7,65 229,50 
MÁQUINA PESADA. 

3 20 VÁLVULA SOLENÓIDE 24 AUTRON UN 4,00 119,26 477,04 
VOLTS. 

3 21 SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E GELSON H 200,00 28,70 5.740,00 
REPAROS NO SISTEMA ASTOR 
ELÉTRICO DE MÁQ.PESADAS. MORE 

64.349,97 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, 	sendo assegurada ao beneficiário do Registro a 

preferência de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTACÃO DOS SERVICOS 

3.1- O prazo de início dos serviços deverá ser IMEDIATO após a assim atura da Ata de 
_r_. 	. 	. 	. 	..._ 

egis ro ae rreços. 

3.2 - Os serviços deverão ser prestados no Município de Capanema, no local e horário 

previamente informado, conforme cronograma elaborado pela Secretaria de Viação, 

Obras e Serviços Urbanos. 

3.3- Os serviços deverão ser prestados conforme todas as condições estipuladas no edital 

e no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE 

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. A prestação de serviços deverá ser imediata mediante solicitação da Prefeitura, após 

requerimento do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser reparado; 

b) Se possível, identificação prévia dos serviços necessários à respectiva 

reparação; 
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c) Indicação da estimativa de tempo necessário para a efetivação dos reparos em 

horas; 

d) Tipos e quantidades das peças a serem substituídas; 

e)Prazo para a conclusão dos serviços; 

f)Assinatura do Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

4.2.1. Se não houver possibilidade de estimativa pela Secretaria do tempo necessário  

para os reparos, o Secretário Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos solicitará à 

CONTRATADA para elaborar avaliação prévia do serviço a ser executado, sem ônus 

para o CONTRATANTE, a qual deverá constar do requerimento mencionado no item 4.2  

4.2.2. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da prestação de serviços. 

4.3. Está incluída, nos serviços a serem prestados, a assistência técnica nas áreas de 

injeção eletrônica convencional pequenas soldas e reparos, reposição de peças e socorro  

mecânico 24 (vinte e quatro) horas.  

4.4. Os serviços deverão ser prestados em oficina de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.5. O transporte dos veículos até o local de reparos será de total responsabilidade da 

Proponente,_ responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante o 

translado.  

4.6. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.7.  Todos os requerimentos de prestação de serviços, provenientes da Secretaria 

participante da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO 

5.1.0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR de forma 

parcelada, conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos 

serviços, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados, conforme item 28 e ss. do edital. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 
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5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais 

emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro 

de Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados 

caso a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer 

outras disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla 

defesa, com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19.-  Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação 

ocorrerão por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
DOTAÇÕES 

2014 170 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 190 02.001.04.122.0402.02020 000 
2014 340 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 380 05.001.04.122.0402.02023 000 
2014 390 05.001.04.122.0402.02023 510 
2014 400 05.001.04.122.0402.02023 511 
2014 640 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 650 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 660 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 700 07.001.12.361.1201.02102 000 
2014 710 07.001.12.361.1201.02102 103 
2014 720 07.001.12.361.1201.02102 104 
2014 1170 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1200 07.002.27.812.2701.02272 000 
2014 1330 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1360 08.001.26.782.2601.02262 000 
2014 1430 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1470 08.002.15.452.1501.02154 000 
2014 1480 08.002.15.452.1501.02154 511 
2014 1710 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1720 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 1780 09.001.10.301.1001.02081 000 
2014 1790 09.001.10.301.1001.02081 303 
2014 2250 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2290 10.001.20.606.2001.02210 000 
2014 2370 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2420 11.001.08.244.0801.02041 000 
2014 2890 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2920 12.001.22.661.2201.02222 000 
2014 2960 12.002.23.695.2301.02233 000 
2014 2990 12.002.23.695.2301.02233 000 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUCÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1-A fiscalização da contratação será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 

curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciada pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 

Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer 

necessária, a servidora: Mariluci Canclioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, 

serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades 

cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá 

ser alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior 

comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS 

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no 

Diário Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 

Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 

na legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alinea "d" do inciso II do caput 

do art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão 

gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado; 

8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 

registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado nos termos da alinea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 

8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de 

fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando 

analiticamente a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, 

para verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, 

pesquisa de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
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prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, 

nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos 

previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1-  Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
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d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejuclicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia no atraso da entrega dos serviços, calculada sobre o 

valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da 

contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do 

contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alineas "a" e "b" deste item, aplicada em 

dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a 

inexecução total do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que 

lhes são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO  

11.1-Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  
12.1-As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e no 

respectivo contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO 

DO OBJETO  

13.1-Os serão prestados na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PAGAMENTO  
14.1-0 pagamento dar-se-á na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

15.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSICÕES FINAIS  

16.1- A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 

cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 

os princípios da teoria geral dos contratos .e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

16.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 062/2014, o seu respectivo Termo de 

referência, e a proposta da empresa. 

16.3.. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 062/2014. 

16.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) GELSON ASTOR MORE, qualificado 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 25/11/2014. 

LI 1 ' 

"refeita 

IR MARIA DE LARA 
DENAR P IN 

Mu cipal 
3 

MORE ---- CELSONTSTOR 
Representante Legal 

GELSON ASTOR MORE ME 
Detentora da Ata 

Testemunha imgo  /1
/  

ii  

M ll I I 111 	IPP.-',4t 1 O - . 4 011 il 1 I 1 I W  
NOÀ11.3riel Felipe Cipriani NOME: Gil n Ama ri Huber 

CPF: 084.726.089-56 CPF: 5 5.119.969-04 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 294/2019 
Pregáo Presencial Ne 052/2014 

Data da Assinatura: 25/11/2014. 
Contratante: 	Munldplo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	GERSON ASTOR MORE ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

rEiÉj1C%'EJ.W° c2,..:,:22r P'M':Q1';'IrAr W19ENDCOENVATEr 
ELÉTRICO 

9'.Z 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPAREM - PR, 

Valor batel: RS 64.349.07 (Sessenta e quatro Ma, Trezentos e Quarenta e Nove Reale e 
Noventa e Sete Centavos). 

Lindemi 
Municipal 

 d 	Lare Denardin 
Prefeita  

lgst 	
Prefeitura .74unicOaC c& 

Capanema

M -.-0-,-",,̀ -,_.*'';.- 
Data da Assinatura: 25/11/2014. 
Contratante: 	Municipio de Capenema-Pr. 
Contratada: 	TATIANA JANI CAVALHEIRO ME. 
Objeta: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
PEÇAS E MECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO SISTEMA ELÉTRICO DE 
VEICULOS 	LEVES, CAMINHÕES 	E MAQUINAS 	PERTENCENTES 	A 	FROTA 	DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valer total: R$ 63.700,00 (5eSSeriM e ORO MII e Setecentos Reais). 

Undarnir Rada de Lara Denardin 
Prefeita Munidpal 

NOTIFICAÇÃO 

Prendei.) Sonhada) 

Em curnprimento e Lei Federal id 9462 de 20 de março de 1997, a Prefeita Municipal de 
~fleme. Entoo do Paro., vem curavesdeste NOTIFICAR V. 610. eme n. d.o e seguir«  lePonestes 
Ware Matardes 00 abençoo de Recuas. Federais ao Munklpio de Depenar.. cantor. seque 

• 1211ÇÃO DE EOUIP. Pr E0TRUTURAÇA0 REDE DE SERV. DE 01.0240 	5.19E91 
',AO CAMA PROPOSTA 08157.931000/1190-09 - 62404945 

	

E - FUNDOS-FUNDO MANN" CESCNV EDUG.BASICA- 19144. 25.11.14 	10.391,243 

	

2E11.14 	41.7/9 Oe ~' 

LINDA/.1411PM DE LACA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

»,_.1.1.. 	Prefeitura TfinecipaCck 
Capanema 

PORTARIA MI 5.878. de 18 do novembro de 2014. 

Conceda Lkono som voneknonto ao sorvido, 

LINDAMIR MARIA DE LURA DENARDIN, Portai. Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná. no uso de Suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o pedido do inMreasado, estravas do Requerimento 
Protocolado sob n.65.034 do dia 06 de Novembro de 2014. 

CONSIDERANDO o disposto no folgo 74-A, Subseção IV. da Lel 
Complementar rin 004/2012 

RESOLVE 

Art 1° - Conceder licença som vencimento, para tratos de interessas 
particulares, pelo prazo da 03 (trás) meses, ao senridor Senhor VANDER MAXIMINO 
LUNARES, ocupante do carpo efetivo da Agente Administrativo, nomeado pelo 
Decreto n° 4.897/2011 de 20 do Julho de 2011, a partir do dia 22 de novembro de 
2014. 

Art. 2° - A preeente Podaria entrare em vigor a partir de rue data de 
publicaçao. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná. aos 18 dias 
do mês de novembro de 2019. 

Lindarnir Mana de Lara Danando 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária do Administração 

, ,11.2. 	PrefeaurtyM~4de 
Capa.~.a.• 

PORTARIA N• 6979 DE 17 DEROVEMBRO DE 2014 

Conceda Licença Espada( ao 0ervidor alegro. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o diSposto no artigo 166. Inciso 1 da Lel Municipal n° 
877/2001, o funcionário faz jus a assa licença. 

CONSIDERANDO o pedido protocolado aob n° 65.056 

.noco VF 

Ari. V • Conceder 180 (canto ',oitenta) dias de Licença Espadai ao servida-, 
Senhor CARLOS CEZAR MARDNE. RG n° 3.316.664-8, ocupante do cargo efetivo 
de Professor. nomeado polo Decreto 09 1.717, do dia 13 de maio de 1990. com  todoe 
00 direitos e vantagens desse cargo, a partir do dia 17 de novembro de 2014. 

Art. 2° - A presente Portada entrare em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contnido. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema. Estado do Paraná. aos 17 diao 
do mês de novembro de 2014. 

Undamir Maria da Lera Demardin 
Preferes Municipal 

Medi Lucca 
Secretária de Administração 

Prefeítura,M~cd., de 
CapanNerna, 

PORTARIA N. 5.1986, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Concada Licença Espodial a awddora ~Uva. 

LINDAMIR MARIA DE LANA DENARDIN, Pnafelle Municipal de Capengam, 
Estado do Paranft, no uso de suas atribuições tapais. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 188, inciso I da Lei Municipal Se 
877/2001, o funcionar% faz jus a essa licença. 

CONSIDERANDO o pedido protomlado sob n°65.077 

RUGI VF 

Art. V - Conceder 108 (cento e oito) dias de Licença Espacial a servidora, 
Senhora MOEU LANGE, RG n° 7.277.939-8, emponte do esmo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, nomeada pelo Decreto n° 2371/95, do Ma 17 de Abril de 1995, 
com todos os direito, e vantagens dane cargo, a partir do dia 17 de Novembro da 
2014. 

Art. 2° - A presente Portaria entrare em vigor na data de sua publieação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete de Prefeita Municipal de Capariam, Estado do Paraná, aos 27 dias 
do más da Novembro de 2014. 

Lindamir Maria da Lara Demardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de AarnireS1121290 

• ... PrefelurcvMueic4alde 
Capaneeta 

PORTARIA N°5887/2014 

Nomeia comissáo para avaliaçào do 
Imóvel Urbano. 

Lindarnir Maria da Uva Denardin, Prefeita do Municipla de Capanema, 
Estado do Perene, no uso de suas atribuições legais, 

.,,,,,,  ,C5ensiderando as disposiçães da Lei °Nódoa do Municlpio da Capenema, 

RESOLVE: 

A. 1° Nomear aa pessoa° abaixo relacionadas, sob a presidência do 
primeiro, para procederem à avaliação do Imóvel descrito abaixo, para fins de 
doação tê Camara Municipal de Capanamm 

Clainlos4 Walter 
Vanda Fátima Signori 
Gihvann Alves Morim 
Rubem) Luis Rolando Souza 

Imóvel: Lota Urbano n° 13 (treze), da Coados n°47 (quarenta e eete), do Setor NO., 
da Planta Geral da Cidade de Capanema, Estado do Paraná, cem área de 
1.000,000rt (mil metros quadrados), de propriedade do Municipio de Capanema, cem 
matricula junto ao Cartório de Registro de Irdwais da Comarca de Capanema, 
Paraná, sob 00 24.566. 

Art. 2. - Os serviços predadoe pelos Membros da emissão sao considerado. 
de relevante valor social O comunidade e não são remunerados. 

Art. 3° - Esta Postaria entram em vigor na data de sua pudicação, revogadas 
as disposlo5as em contrário 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 27 
dias do mas de novembro de 2014. 

Lindanrir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de AdmInletração 

AH 
, 	Prefeitura Sviunictpai 
• c& Capanema 

DECRETO NP 5.850, da 10 de novembro da 2014. 

Ratifica as disposições do Decreto ri° 492412011, de 
29 de agosto de 2011, que aprova Projeto de 
Lotearnento e autoriza subdivisão de imóvel de 
propriedade de COHABE - COOPERATIVA DE 
HABITAÇÃO 	DE 	CAPANEMA 	e 	dá 	outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais 

DECRETA 

Art. 1° Rani ratificadas as dispoSklies do Decreto n° 49240011, de 29 
de agosto de 2011, que aprova o Projeto de Loteamento Portão II e autoriza 
subdivisão de Imóvel de propriedade de COHABE - COOPERATIVA DE 
HABITAÇÃO DE CAPANEMA e dá outras providências. 

Art. 2° Este DeCret0 entra em vigor na data de rala pUbliCação, COM 
validade de 160 diria, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, aos 
10 de novembro de 2014. 

Lindarnit Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Sacratória de Administração 

iftt Prefeitura ..TlunicipaC 
de Capanema 

DECRETO N. 5.051 de to co novembro d• 2014. 

Ratifica as disposições do Decreto 5266/2012, da 
12 de dezembro de 2012, que aprova o Projeto de 
Loteamento e autoriza aubdiviallo de imóvel de 
propriedade de COHABE - COOPERATIVA DE 
HABITAÇÃO DE CAPANEMA e dá outras 
providência.. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPANEMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no too de suas atribuiçóes legais 

DECRETA 

Art.1* Ficam retificadas as dispodçóos do Decreto n° 5266/2012, 
cio 12 do dozembro do 2012, que aprova o Projeto do Lotearnanto Intognação 
IV e autoriza subdivisão da Imóvel de propriedade de COHADE -
COOPERATIVA DE HABITAÇÃO DE CAPANEMA e de auras providências. 

Art. r Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
cem validado de 180 dias, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita do Município da Capenema, Estado do Paraná, aos 
10 de novembro de 2014. 

LIndemil Mana da Lana Danar. 
Prefeita Municipal 

Medi Lucca 
Secretaria da Administração 

Prefeitura Srlunicfpaf 
de Capanema 

DECRETO NP 8838 DE 17 DE NOVEMBRO CIE 2014  

Exonerar o Senhor CARLOS CEZAR MARTINE. 

LINDAM MIIIR 
r "=. Zrt.Municpal da Capanana, Estado do RIA uso de sues5er ea " 

RESOLVE 

Ad. 1° - Exonerar o Senhor CARLOS COzAR MARTINS, 
nomeado pelo Derreto , 3.457/03 da 05 de Março de 2003. Grupo 
Ocupacional 08- No cargo de Professor. 

ArL 	0 presente DeCret0 entrara em V1gOr na data de sua 
publIcacao. reVopadea u dispot190e5 em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema. Estado do 
Paraná, ao. 17 dias de novembro da 2014. 

LindemIr Maria de Lana Dernardin 
Prefeita municipal 

Marli Lura 
semetNia dem...ação 

Õárdere privado 

Homem é suspeito de ter 
relações sexuais com a filha 

O homem, que não teve a identidade 
reve udu, teve a prisão decretada pelo 

crime de cárcere privado. 

Goioerê - Um homem de 
53 anos foi preso em Goio-
erê, região Centro-Oeste 
do Paraná, suspeito de 
manter a filha de 24 anos 
em cárcere privado e de 
manter relações sexuais 
com ela à força. A ocor-
rência estaria acontecen-
do há cerca de cinco anos. 
O homem, que não teve a 
identidade revelada, teve 
a prisão decretada pelo 
crime de cárcere privado. 
As acusações da violência 
sexual supostamente pra-
ticada contra a filha conti-
nuam sendo investigados 
e familiares estão sendo 
ouvidos. O caso corre em 

segredo de justiça. 
O suspeito foi preso depo-
is que a filha conseguiu 
mandar um bilhete para 
familiares, que moram no 
distrito de Jaracatiá, rela-
tando a violência. Ele e a 
filha moravam em Nova 
Autora, mas haviam se 
mudado para Moreira 
Sales havia uma semana. 
O homem negou que 
tivesse violentado sexual-
mente a filha e afirmou 
que está sendo vítima de 
uma armação. Na tarde de 
quarta-feira (26), quando 
estava sendo encaminha-
do para um cartório, onde 
iria prestar novas declara-
ções, ele falou com a 
imprensa, afirmando que 
estava recebendo amea-
ças de morte dentro da 
cadeia. 
(As informações são 
do Goio News) 



DECRETO SH 5.851, de 10 de novembro de 2014. 

Peteca es deposiçaes do Decreto o' 5266/2012, de 
12 da dezembro da 2012, que aprova o Projeto de 
Lotearnento e autoriza subdivisão de imóvel da 
propriedade da COHABE - COOPERATIVA DE 
HABITAÇÃO DE CAPANEMA e dá outra. 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPANEMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso da suas etribuiçoes Isgala 

DECRETA 

Art. 1' Ficam ratificada. as dIsposipSes do Decreto na 5266/2012, 
de 12 do dezembro de 2012, que aprova o Projeto do Loteernento Integração 
IV e autoriza subdivisão da imóvel da propriedade de COHABE -
COOPERATIVA DE HABITAÇÃO DE CAPANEMA e dá outras providências. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçao, 
com validade de 180 dias, revogados as dIsposiçaes em contrário. 

Gabinete de Prefeita do Município de Capariam Estado do Paraná, aos 
todo novembro de 2014. 

Undemir Marta do Lana Danardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Semearia de Administração 

Prefeitura Munictrat 

c& Capanema 

DECRETO W USE DE 17 DE NOVEMBRO DE 2014  

Exonerar o Senhor CARLOS CEZAR MARTINE. 

LINDAMIR MARIA DE LARA EIENARDIN, Prefeita 
Municipal do Capaneme, Estado do Paraná, no uso de suas embeiçarei legais. 

RESOLVE  

Ari. le - Exonerar o Senhor CARLOS GERAR MARTINE, 
nomeado polo Decreto nie 3.457/03 do 05 de Março de 2003, Gruoo 
Ocupacional 08- No cargo de Protele. 

Art. r- O presente Decreto entrara em vigor na data de sua 
maligna°. revogadas as aleposiçdea em contrario. 

Gabinete da Prefeita Munldpal de Caparem. Estado do 
Paraná, soa 17 dixe de novembro de 2014. 

Lindem', Maria de Lera Danaram 
Premia municipal 

Mas Lime 
Secretária de Administração 

Re4i4àiià 

Homem é suspeito de ter 
relações sexuais com a filha 

O homem, que não teve a identidade 
revelada, teve a prisão decretada pelo 

creme de cárcere privado. 

Goioerê - Um homem de 
53 anos foi preso em Goio-
erê, região Centro-Oeste 
do Paraná, suspeito de 
manter a filha de 24 anos 
em cárcere privado e de 
manter relações sexuais 
com ela à força. A ocor-
rência estaria acontecen-
do há cerca de cinco anos. 
O homem, que não teve a 
identidade revelada, teve 
a prisão decretada pelo 
crime de cárcere privado. 
As acusações da violência 
sexual supostamente pra-
ticada contra a filha conti-
nuam sendo investigados 
e familiares estão sendo 
ouvidos. O caso corre em 

segredo de justiça. 
O suspeito foi preso depo-
is que a filha conseguiu 
mandar um bilhete para 
familiares, que moram no 
distrito de Jaracatiá, rela-
tando a violência. Ele e a 
filha moravam em Nova 
Autora, mas haviam se 
mudado para Moreira 
Sales havia uma semana. 
O homem negou que 
tivesse violentado sexual-
mente a filha e afirmou 
que está sendo vítima de 
uma armação. Na tarde de 
quarta-feira (26), quando 
estava sendo encaminha-
do para um cartório, onde 
iria prestar novas declara-
ções, ele falou com a 
imprensa, afirmando que 
estava recebendo amea-
ças de morte dentro da 
cadeia. 
(As informações são 
do Goio News) 

1M 	

Prefeitura Municipal - c& 

Capanema 

• ,•,-” 	.0. 

Data da Assinatura: 25/11/2014. 
Contratante: 	Munidolo de Capanema-Pr. 
Contratada: 	GELSON ASTOR MORE ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PAPA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 

7errÊU'E'r.D.W.E.RWE -..A,',1e,r,W,`Z,,VE,,,r2-A- ELÉTRICO g  
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 64.349.97 (Sessenta e Quatro Mil, Trerentat e Quarenta e Nove Reais e 
Noventa e Sete Centavos). 

Lindareir Marie de Lara Oanani. 
Prefeita Municipal 

1MX 	

Prefeitura 2etunicpaC t& 

Capanema 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 245/2014 
Pregto Presencial Ne 062/2014 

Data da Assinatura: 25/11/2014. 
Contratante: 	Plunicioio de C.apenema-Pr. 
Contratada: 	TATIANA IANI CAVALHEIRO ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIg;) DE 

aff.g.-.-g,°c.„.mg.E„2,2rs E  IVQ1511'llEA'SEEE'ICENECoEllEfTSTE'MA E  A FROTA 	g, 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: RS 68.700,00 (Sessenta e Oito Mil e Setecentos Reais). 

Lindatnir Maria de Lata Denardin 
Prefeita Nunldpal 

NOTIFICAÇÃO 

PreaedotalSonheria) 

Em ourinMenio a Lei Fadarei di 9462 dam de março de 1997, a Prefeita Municipal da 
Cariaram. Em* do Perima, vem mear. Gole NOTIFICAR V. V,. nue nu de me remir relacionadas 
goram efetivadas as Iltreraplande Recuas. Federais ao Municiai° do Capansme, conforma segue: 

•51900 DE Etna, P1 ESTRUTURAÇ O REDE De SERV. DE 070114 	59.999,99 
:...40 BASICA PROPOSTA mnS7.93100:41 mo-os-62400o 

	

- FUNDEB-FUNDO MANUT DESENV EDUC.BASICA- 19144.2 25.11.14 	14.39168 
t 	 20.11.14 	47.770,06 
m---.- 

LumAtant MARIA oe Lana /DEPAROU/ 
PREFEITA MUNICIPAL 

Prefeitura atunícipat cã 
. 	— 

Capanenut. 

PORTARIA N° 5.878. de 18 do novembro de 2014. 

Concede Licença aent veneimente ao servidor. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENAROIN, Prefeita Municipal de Cepanema, 
Estado do Paraná. no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o pedido do intereasado, através do Requerimento 
Protocolado sob n0 65.034 do dia 06 de Novembro de 2014. 

CONSIDERANDO o disposto no alago 74-A, Subseção IV, da Lei 
Complementar n°  004/2012. 

RESOLVE 

Art. le - Conceder licença som vencimento, para tratos da interesses 
particulares, pelo prazo de 03 (três) meses, ao fervida Senhor VANDER MAXIMINO 
LUNKES, 	upane do cargo efetivo de Agente Administrativa. nomeado pelo 
Decretei E° 4.897/2011 de 20 da julho d0 2011, a partir do dia 22 de novembro de 
2014. 

Art. 2°  - A presente Pularia entrará em vigor a partir de sua data de 
publicação. 

Gabinete de Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná. aos 18 dias 
do mês de novembro de 2014. 

Lindam° Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de AdmInistraçâo 

PrefrÁtural~abde,  
Capanenta, 

PORTARIA N.  5979 DE 17 DF NOVEMBRO DE 2014 

Concede Licença Eapeelal ao servidor eletivo. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN Prefeita Municipal de Capanema, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto na ortiga 166. Inciso 1 de Lel Municipal n°  
877/2001, o funcionário fazjus a essa liCarve. 

CONSIDERANDO o peddo protocolado sob n°65.056 

RENLYN 

AO. r . Conceder 180 (canto e atonta) dias de Usança Especial ao servida, 
Senhor CARLOS CEZAR MARTINE, RG n°  3.316.664-8, ocupada do cargo efetivo 
de Professor. nomeado pelo Decreto 01.717, do dia 16 de maio de 1990. com  todos 
os direitoe e vantagens desse cargo, a partir do dia 17 de novembro de 2014. 

Art. 20  . A premer. Podaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete de Prefeita Municipal de Capanema. Estado do Paraná. ace 17 dias 
do mês do novembro do 2014. 

Lindam° Maria de Liara Dernaran 
Prefeita Municipen 

Marli Lucca 
Semearia de Administração 

te Prefet.tura‘Mar~cie.,  

Cape ~a,  

PORTARIA H' 5.900, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2014. 

Conceda Usança Especial a sorvida. N.W. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Profeta MUnicipal da espanaria, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o disposto no arfigo 166. inciso 1 da Lei Municipal n°  
87742001, o funcionário *Jejus o essa licença. 

CONSIDERANDO o pedido protocolado sob n°65.077 

p11501 VF 

Art. V - Conceder 108 (cento e ato) dias de Licença Especial a servidora. 
Senhora NOEU LANCE, RG n°  7.277.939-8, oatpante do cargo efetivo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, nomeada pelo Decreto n°  2371/95, do dia 17 de Abril de 1995, 
com todos os dreace e vantagens dessa ergo, a partir do dia 17 de Novembro de 
2014. 

Art. r - A presente Portaria antena em vigor na data de sue publicação, 
revogadas as depoeig5es ern contrádo. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Eetado do Paraná, aos 27 dias 
do mos de Novembro de 2014. 

Lindanlir Maria da Lara Demardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 

PrefEitHr6644~1.7,61.4.0  

• Caparia," 

PORTARIA 00 5987/2014 

Nomeia comissão para avaliaçáo de 
Imóvel Urbano. 

Lindamir Maria de Lara Denardin Fretenia do Municia° do Capanema,
Estado do Param), no uso de sues atribula5js legais. 

Considerando as disposições da Lei Orgânica do Municio°, de Capeneinn, 
artigo 15, 

RESOLVE: 

Art. H Nomear ao peiese¢ abaixo relacionadas, sob e preaidência do 
primeiro, pana procederem â 	eadio do imóvel deScritra abaixo, para fins de 
0.960 á Cismem MuniCipal de CaLánamai 

Clair José Walter 
Vanda Fatima Signori 
Garrem Alves Miorim 
Rubens Ide Rolando Souza 

Imóvel: Lole Urbano n°  13 (treze). da Quadra n°47 (quarenta e sete), do Setor NO.. 
da Planta Geral da cidade de Capanema, Estado do Paraná, com areia de 
1.000,0071.  (mil metros quadrados), de propriedade do Municiai. de Capanema, com 
matricula Mio ao Cartório da Regislro de Irervis da Comarca da Capanema, 
Paraná. reg n° 24.556. 

Art. 2.  - Os serviços prestados pelo. Membros da Comissão são considerados 
de relevante valor social rà comunidade e neo Mb remunerados. 

Aro, 3°  - Esta Portaria anime em vigor na data da sua pudicação, revogadas 
as deposeens em contrario. 

Gabinete da Prefeita do MunIcIplo da CapanaMs, Estado cio Parenr), aos 27 
dias do mas da novembro da 2014. 

LindarnIr Moda de Lera Denardin 
Prefeita Municipal 

Matai Lucca 
&enataria de AdminIstaclo 

" 	Prefeitura Municipal.  
de Capanema 

DECRETO N°  5.850, de 10 de novembro de 2014. 

Ratifica as deposições do Decreto n° 49240011, de 
29 de agosto de 2011, que aprova Projeto de 
Loteamento e autoriza subdivisão de imóvel da 
propriedade de COHABE - COOPERATIVA DE 
HABITAÇÃO 	DE 	CAPANEMA 	e 	dá 	outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais 

DECRETA 

Art. 1° Ficam ratificadas as disposições do Decreto n°  4924/2011, de 29 
de agosto de 2011, que aprova o Projeto da Loteamento Portão II e autorize 
subdivisão de Imóvel de propriedade de COHABE - COOPERATIVA DE 
HABITAÇÃO DE CAPANEMA e dá Outras providências. 

Art. 2° Este Decaio entra em vigie na data de sua publicação. com  
validade de 180 dias, revcsadas as deposiçbes em °orlarei°. 

Gabinete da Prefeita do Municlpio de Capenema, Estado do Paraná, aos 
10 de novembro de 2014. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Marli Lucca 
Secretária de Administração 



.1P10 DE CAPANEMA- PR EDINA CRISTINA BERSCH ME 
mui MARIA DE SARA DENARDIN  EDINA CRISTINA BERSCH 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 
	

NOME: 
CPF: 	 CPF: 

Prefeitura niunícipaCde  
CAPANEMA Capanema 

uunidpnnn Eapnnemn sn.mdnlem,n 

PViladO1(210 	 11~0 Ill,S,SAVIAL Ol70014 
DE rnoçoo PARA AQUISIÇAU OU MATERIAIS PAI, inssuliNALMO 

Airis 	DE ROIAM), DO MENIRIPIO 	MPAN.A PR Pernonemen innhondes.n. denolx 
preee01,0en.o.ele..)Nn 00 de Mn, rIn 51e1 

Cm/...0.I itp. flori.. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lidttgace 

Pim 6. ...M.e 

bw aleipiu de Cdiumemn - éis4.111 l'nnmá 
tjtMO .í.,1512t,,Çoàtrzisr,..-,Ç$àefinh Centro. 

OPRWS(VCIdafflfd~.(d.r.,ir oarero. EGrir"=i==ikACM"Dr È1,2116.90PAIIA 
AQUI:iieMl, DE PEÇAS E EXECUÇÁO 01.1 SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO 
SiSTrum etknu(to AR VEICEIDS I.F.VES, CAMINIIOES E AI kiEINAS 
PERTENCENTES A MOTA 1)A ADMINISTRAÇÃO 110111.10A DE ()ACAMO, - 
Pernonmem innIcemdrw RÃ-, lInenolognekm em da KIIVC,11 hm dl) 21111. 

Gabriel Pape eivai:mi 
P0,0.10) 

Município de Capanema — PR 

Setor de Gonne. 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato no 023/2014, que entre 
A celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa JAIR DILCEU 
WEICH 99583267953. 

Pelo presente Instrumento particular que firma de um lado, Municiplo de 
Capanema, com sede na <Idade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de pessoa Juddlar (CNP]) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF sob o 990.259.189-53 abaixo assinado, doravante designado 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa JAIR DILCEU WEICH 99583267953, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R GOIÁS, 94 - CEP: 85750000 -
BAIRRO: SANTO ANTONIO, insulta no CNP] sob o fie 19.593.562/0001-14, neste 
ato por seu representante legal, JAIR DILCEU WEICH, CPF:995.832.679-53 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alteraedes subseq0entce, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Pregão no 005/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condiçfies. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 26/02/2014. objeto do 
Edital de uotagao, Modalidade Pregáo 0.4  005/2014, entre as partes acima 
dentifcedas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS 

NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATÉ, TEATRO, ATLETISMO E GINÁSTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
NTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 

ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidad 
da continuidade dos serviços, renova-se o presente contrato para mais 01 (um) 

[

AULA DE TEATIM, --, .s...iilU 	...., CITADO 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DO'ESPEaFICAÇÕES 

20 EDITAL 

1.414.4.: 50 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas cio contrato originário•  não atingidas 
por este Termo, permanecem Inalteradas. 
E. por assim estarem ajustados nanam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abalso. 

Capanema 25/02/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR JAIR DESCEU MEIOS 99583267953 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	JAIR DESCEU WEICH 

TESTEMUNHAS: 

td 2 1 

12 

4.0  Termo Aditivo ao Contrato n° 123/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa EDINA CRISTINA 
BERSCH ME. 

Pelo presente instrumento particuier que firma de um lado, enunciem De 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luddlca (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abalso 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora SINDAMER MARIA DE IARA 
DENARDIN, inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abalso assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a emprese EDINA CRISTINA 
BERSCH ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a R PERNAMBUCO, 1203 
SAIA - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, Inscrita no CNP) sob o no 
15.5e0.501/0001-54, neste ato por seu representante legal, EDINA CRISTINA 
BERSCH, 	CPF:072.165.899-71 ao ftm assinado, doravante designada 
CONTRATADA, estando 

es 
 partes sujeites es nomes da Lel 8.666/93 e suas 

altereedes subseqUentes, ajustam o presente Contrato, em decorrénela do Edital 
Pregão n° 027/2014, Mediante as seguintes cláusulas e condita.. 
CLAUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/06/2014, objeto do 
Edital de Licitao, Modalidade Pregão n.. 027/2014, entre as partes acima 
Identificadas, 

pane 
 AQUISIÇÃO DE ORDENHADEIRAS, BALDE AO PÉ, COM BOMBA 

DE VÁCUO, COM POTÉNCIA MÍNIMA DE 280 HP, MOTOR ELÉTRICO COM 
LUBRIFICADOR COM REGULAGEM, ENTRE OUTRAS ESPECIFICACOES, PARA 
DISTRIBUIÇÃO A PRODUTORES DE LEITE DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Devido à necessidade de finalizaçâo da entrega dos objetos, aditiva-se o prazo de 
vigência do presente contrato para mais 02 (dois) meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As Munais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abalso. 

Capanema 22/02/2015. 

Município de Capanema — PR 

Setor de Liellações 

I.. Termo Aditivo ao Contrato no 025/2014, que entre 
si celebram de uni lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado e empresa MARCO AURELIO 
GAZZONI - ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Munlcipio de 
Capanema, com sede na doada de Capanema, Estado do Paraná, Inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNP)) sob o n° 75.972.760/0001-60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, e de outro ledo 	a 	empresa MARCO AUREUO GAZZONI - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, situada a R PADRE CIRILO, 1421 SALA 1 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 05.746.389/0001-32, 
neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	MARCO 	AURELIO 	GAZZONI, 
CPF:022.656.789.37 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
es partes sujeitas es normas da Lel 8.666/93 e suas alterações subseq0entes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital PregDo n° 005/2014, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado ern 26/02/2014, objeto do 
Edital de licitação, 	Modalidade 	Pregão n.o 005/2014, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA MINISTRAR AULAS 
NAS ESPECIALIDADES DE DANÇA, KARATE, TEATRO, ATLETISMO E GINASTICA, E 
MONITORES DE ALUNOS, PARA ATENDIMENTO AOS EDUCANDOS EM TEMPO 
INTEGRAL NA ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES E NOS DEPARTAMENTOS DE 
ESPORTES E CULTURA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Devido à necessidade 
da continuidade dos serviços, renova-se o presente ut trato para mais 01 (um) 

1,7,r.~~,--...,-...„, 	x.....0.~.., 
, .,,,,1-,4., 

-,,,„,,p  
4,g,..,. :, 

AULA LE ARI 00 MARsdAIS uoht 1N0 Cio I ui) H 428,00 360 
CAPACITADO CONFORME ESPECIFIC,AVSES DO 
EDITAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não a ingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual too 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 25/02/2015. 

muNrcIplo DE CAPANEMA - PR 	MARCO AURELIO GAZZONI - ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	MARCO AURELIO GAllONI 

TESTEMUNHAS: 

s• ricTr 

no 

Município de Capanema — PR 

Sente de Licitações 

2.. Termo Adldvo ao Contrato n° 2313/2014, que entre 
Si Celebram de um lado a MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa AUNI MARTINI - 
ME. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, Inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juddica (CNP)) sob o n° 
75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 	representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora UNDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, 	inscrita 	no CPF/MF sob o 	no 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa AUNI MARTINI - 
ME, pessoa juridica de direito privado, situada a AV ESPIRITO SANTO, 1023 - CEP: 
85760000 - BAIRRO: CENTRO, 	Inscrita no CNP) sob o no 17.286.967/0001-84, 
neste ato por seu representante legal, AUNI MARTINI, CPF:057.477.109-31 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 8.666/93 e suas alterag3es subsemientes, ajustam o presente Contrato, oro 
decorrência do Edital Convite n° 046/2014, mediante as seguintes cláusulas e 
condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 06/11/2014, objeto do 
Edital de lidtaçáo, Modalidade Convite n.o 046/2014, entre es partes acima 
Identificadas, para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS PARA USO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA - PR. Devido à necessidade da finalização da entrega de alguns objetos 
do contrato, aditiva-se o prazo de vigência para mais 90 (noventa) dias. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 05/01/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 	 ALINI MARTINI - ME 
LINDAMIR MARIA DE SARA DENARDIN 	 ALINI MARTINI 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	 NOME: 
CPF: 	 CPF: 

NOTIFICAÇÃO 

Prexado(a)Senhoda) 
• 

Em eumprirnace • Lei Fadarei if 6452 da PO de março de 1907, e Precita Maniiipei do 
Cepa ema, Estado do Panela, vem ateais cesta NOTIFICAR V. rs., qua nas datas tugir rolado:Ws: 
oram Salivadas as liceraedes de Recursos Federais ao Ihriclpiode Capanerna,mnlorme segue: 

F.P.M. FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 008 MUNICIPIOS - 0703-9 20.0215 	75307,70 
I.T.RIMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE TERRITORIM.RURAL-972t.7 20.e2.15 	42,27 
FUNDO ESPECIAL- 1225441 26.02.15 	14.070,14 
F.N.D.E - SALARK/ EDUCAÇÃO-104655 23.02.15 	75.9131,31 
F.N.D.E - FUNDES-FUNDO MANUTDE8ENV EDUC.BASICA- 19194-2 20.02.15 	120.057,18 

24.02.15 	13.959,67 
25.0115 	43.928,15 

ASSISTENCIA SOCIAL -BOLSA FAMILIA - 2515243 26.02.15 	3.12289 

UNDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N.  6.043,DE 24 DE FEVEREIRO DE 2014. 

Concede 	Férias 	a 	Senidarcs 

Municipal. 

LINDAMIR MARIA DE LANA DESAMUES, Prefeita do Município 

de Capacema, Estado do Paraná, nu uso de sues atribuições laceis. 

nESOGVF 

Art. I.  Conceder Ferias aos Servidores Mimicipais, nu periodo dia 1° a 
31 de março de 2015, como segue: 

Secretaria de Agricultara e Meio Ancennte: 

1119.1 	Ari Friedrich 

Secretaria de Soridc: 

1370-1 	Mediana Barte 

Secretaria da Familia e Desenvolvimento Social: 

Anna PImi I mcatelli 

Secretaria de SUOU Obro e Serviços Urbano,: 

1159-1 - 1 ealdino Antunes 

1712-1 - Neri Ribeiro 

Art. 2' A presente Ponnria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposicaSes em cone-iria 

Gabinete da Prefeita Municipal de CapanHnis Faiado do Paraná, aos 24 
dias do mês de fevereiro de 21115. 

1.indemir Maria de Iara Denardin 
Pnialla Municipal 

Medi Lusa 
Secretária de delminiarsrOo 

r_' 

Município de Capanema - PR 

pe,carn4,episLumuaQ DE 2011 

Institui 	Conde:ala 	de 	Detenvoesitnenro 
Industrial do Municiai.). 

Lindandr Maria de Lace Deuardin, Prefeita Municipal de Capanema, Esiado do 

Palan4 ao uso dc suas auibulça os lesais. 

DECRKEA• 

Art. IP Instilui-se a COMISSÃO 1/1i ililiNVIJI.VIMINTO INDUSTRiAl. DO 
MUNICIPIO, a qual uri fumado por tem imegrentes. 

AN. 2° A Comissáo lera composta da Seguil. manei,: 

I - Secretario da indó.,trie, COrlléreII1 e Turivmo, 
R - Seamário de Administracao; 

In • Procuaidor Municipal: 
IV • Engenheiro Municipal; 

V - Representante da Carmim dos Vereadores: 
VI -Dois representantes da ACEC. 

Art. 3° A presidência do Comissào ficerá a cargo do Secretário da indústria 
Comándu e Turismo. 

11.1, 4° Compele á Comissão de Descexolvintento Industrial do Município as 
seguintes atribuiçece: 

1 - Formulo o amo de Ação, oCOMptilhef e fiscalizar e imphinlaçà0 de área 
inehistdat Gonçalves Marcado; 

II - Elaborar o Parlem de lei de Ftimenio e Desenvolvimento led.trial do 
Municipin; 

M-Elahorar Plano de Airniiiidade para Indústrias: 

IV - Acompanhar os eventuais trabalhos técnicos contratados: 

V - Outrem atividades necessárias à finalidade da Comissão não previstas nos incisos 
weleriomx, desde que auturizales :selo Chen do Poder Eseturiso Municipal. 

An. 5° A Consicello <cerceai sisas corna:saneias pelo prazo necessário as suas 
finalidades. 

Art.6. Faic FAxreto entra on visor na data de sua publicação. 

Crabinere da Prefeita do Munielpio de Canunerna. Estado de hum:, aos 25 dias do 
cace OvereIrn do R. de 2015. 

Tándandr Afaria dd Iara ONwrdio 
Perfeito 360rieipoi 

Marli Lune 
Secovullio dr Adrandsrraçâo 



Município de Capanema - PR 

DECRETOY 5.986, DE 25 DE MODE SOER 

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor 

de RS121.463,29. 

A Prefeita do Munieipio de Capanema, Estado do Panai, no uso de suas 

atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal a' 1.540, de IS de dezembro de 

2014e na Lei Federal n°4.320, de 17 de março de 1964, 

DECRETA: 

Art. I° Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de 

RS121,463,19(cemo e vinte e um mil, quatrocentos e sessenta e nés reais e vinte e nove 

centavos), conforme classificação funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO:MA-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 -SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PROJETO: 0.1.1221021.030 -AQUISIÇÃO Dr:IMOS:TIS 
CONEVELEMENITE 0280 -4499.61.00.00 -AQUISIÇÃODEIMÓVEIS 
FONTE masa: 00)- RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES- EX CORRENTE 
VALOR: RS 20000.00 (reuno jarencelomium) 

ORCÃO:15.00-SECRETARIÁDEARMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05,01-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: IN.122.04022.021 - ATIVIDADES DA SECRETARIA onADAIROSTRAÇÂO 
CONTNEIMENTO: [AMO- 33903900.00 -OUT SERV TERC-P SURIDICÃ 
FONTF.IACISSO: SM - TÁXIS - rxisc PODER POLICIA - CORRIUKTI 
VALOR: RS 10.00<1.0111runno por exce44 de ortruartrqn) 

ÓRGÃO:M.A-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
UNIDADE 07.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
A 110111ADE: 12.365.120224 IS - EDUCAÇÃO INIANTIL 
CDNINELEMENTAIU21-4490.51.00.130-EQIIIP E. AUTUAI PIRMALIENIE 
11)NTERF.0 URSO: 149 - BRASIL CARINIRWO - IX I11RRENI1 
VA1.014 115 1.465.29 (rause panei:mi de arnxidtrão) 

ÓRGÃO: 18.00- SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE:0RD? -DEPARTAMENTO DESERV1ÇOS URBANOS 
.ATIVIDADE I 6.4$1.1601 2.182 -MASTIT DO MIMO MINDF.HARITAÇÃO 
CONTAWLEACTO: 1710 -1390.10.00.A - MATERIAL DT. COSSIKLO 
CONTE REC111.50: OCA RECLAMOS ORDINÁRIOS LIVRES- LX RIMEM 
AL011:11S20.00000(recurso pmmeadamonot 

ÓRGÃO: 11.011- SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTOSOCLAL 
UNIDADE:1131 -DEPARTANIENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
ATIVIDADE fiS.244.01012.011 -APRUMAIS Dr, Dr.ro Dr DISENV 

CONTAWLEMEATO:25111- 3390.31B.00 - MATERIAL, BEM, SERVI/1MM GRATUITA 
PONTE RECURSO: AM-RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES -EX CORRE.ATE 
VALOR: RS 50.000,000ecteso porca:adumo) 

TOTAL DE SUPLEMENTAÇÕES 

Art. ? Os recursos necessários para cobertura do crédito de que trata o artigo 

anterior, serio oriundos do excesso de arrecadação e do cancelamento parcialda seguinte 

dotação orçamentária, conforme o previsto no parágrafo do art. 43 da Lei Federal n°4.320, 

de 17 de março de 1964: 

ÓRGÃO:ISA - SECRET.AR1A DE VLAÇÁO.OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
UNIDADE: 08.01-DEPALITAMENTODESERVICOS URBANOS 
ATIVIDADE:15452.150E454 -ATIVIDADES DO DEMO DE SERVIÇOS URBANOS 
CONTAELEMENEO, 1550- 33903000.00-MATERAL DE CONSUMO 
PONTE RECURSO:NO - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRE5- EX CORRENTE 
VALOR IA 40.000.00 

Excesso de Arrecadação -Receita 1111.25.00.00.00 - Ponte 510 	RS 	30.000,00 

Excesso de Arrecadação -Receita 1315.010.02,22 • Fonte 143 	RI 	IA63,19 

Art.3° Este Decreto entra era vigor na data de sua publicação, fundo revogadas as 

disposições ein contrário. 

Capanema, 25 de maio de 2019. 

Lindandr Maria de Lara Desurdiu 

Prefeita Afunicipal 

Marli Lucra 

Secretária de ddininittrução 

,. , 21g 

04 
NOTIFICAÇÃO 

Preredo(a) Senhoria) 

Em cumpriu :No a Lei Federal P 9.452 de 20 de março de 1997, a PrefeRa Municbal de 
Capanema, Estada do Paraná, vem através deste NOTIFICAR V. S's., que rias datas a seguir 
relacionadas Mam efetivado: as liberações de Recursos Federais ao Mu labia de Capanema, contam 
segue: 

FUNDO ESPECAI .12254-8 25.05.15 13.621,24 
20.05.15 136,21 

S.U.S-F N S - (ALVOS- 624012.1 25.05.15 4.02(04 
F.N.D.E- FUNDEEI-FUNDO MANUT DESENVEDUC.BASICA.49144.2 26.05.55 1421957 

27.05.15 55217.51 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

AVISO DE IICITAÇÃO - PREGÃO PRF.SENCIA I. NI))  021/2015. 

O MUNICÍPIO UE CAPANEMA, Estado do Paraná, mnsa público que realizará 

Processo Licitatório, nos lermos a seguir: 
Modalidade: Prado Presencial n°0210015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRAFAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA VISANDO O TRANSPORTE E A DESTINAÇÃO FINAL 
DOS REIFSTOS 0011NDOS DO MI INICIPIO DF CAPANFMA • PR 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 11 de Junho de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, As. Parigut de 

So:' 	Capanema - Paraná - Centro. 

D 	;armações poderão ser obtidas no endereço acima eirado cm horário 

nOri), 	expediente. 

Capanema-Pr, 29 de Maio de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAI. 022'2015. 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade, Pregão Presencial 022Q015 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 

DA LINHA BÁSICA PARA FORNECIMENTO PELAS UNIDADES 

BÁSICAS DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 12 de Junho de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigut de 
Souza. 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima eirado em horário 

normal de expecliente. 

Capanema-Pr. 19 de Maio de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO) PRESE.NCIAL NI' 023;2013. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que intima 
Licitatório, nos termos a seguir: 

Pregão Prasencial n0  02312015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por ITEM. 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERLAIS 

ODONTOLÓGICOS PARA UTILIZAÇÃO DA SECRETARLX DE SAÚDE 
DF. CÁPANENI A - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 15 de Junho de 2015. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema. Ar. Pangot de 
Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima eirado em horário 

normal de expediente. 

Capanema-Pr. 29 de Maio de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município dn Espanam - Ratado do Paraná 
Av. Iturieut de Sanou, 10150- ClIpilfiC61:1- Paraná -Contra. 

PUBLICA piaritlidESTRAL REF: PREGÃO PRESINCIAL1C 0622014 
OBJETO: REGISTRO 011 PREÇOS -PARA CONTRATAM:13V, EMPINARA PARA 
AQUISTG.M1 DE PRÇÃR E FATC11ÇÁO DR REILARÇOR PARÁ MANIFERNÇÃO DO 
SISTEMA ELÉTRICO 1W. VEÍCULOS LEVES, CAMINHOES E MÁQUINAS 
PER1T,NGRNT115 A FROTA DA ADIRNISITIAÇÃO párae,A DR flAPANITSIA - PR. 
N7111.11,1911irinliermlni ura prep. Imundoodim nu: 20 do Ervorribm de 2014. 

Cuhriel Felipe Ciprino: 
l'ugneiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de breitgaeo 

1.0  Termo Aditivo ao Contrato ne 104/2014, que entre 
si celebram de um lado o MORMO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado 30SIMARA BORDOS. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, Município de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n° 75.972.750/0001.60, neste 
ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, inscrita no 
CPF/MF 	sob 	o 	990.254.189-53 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designado 
CONTRATANTE, 	e 	de 	outro 	lado 	JOSIMARA 	100220, 	pessoa 	física, 	CPF: 
026.659.385-29, situada a BR 116, 5/N - CEP: 45.345-000 - KM 672, Jaguaquara - 
BA, 	neste 	ato 	por 	seu 	representante 	legal, 	ODOR 	BRAZ 	LEICHTWEIS, 
CPF:699.014.149-20 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando 
as partes sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Processo dispensa n° 008/2011, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 29/05 2014, objeto do 
Processo 	dispensa 	0.0 	008/2014, 	entre 	as 	partes 	acima 	identificadas, 	para 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NO LOTE URBANO SOB O N° 02, DA QUADRA 
N° 28, DO SETOR N.E., DA PLANATA GERAL DA CIDADE DE CAPANEMA • PR, COM 
ÁREA DE 618,12 M°, DESTINADO PARA A INSTALAÇÃO DA BIBLIOTECA PÚBLICA 
MUNICIPAL Devido à necessidade da continuidade da locaro, renova-se o 
presente contrato para mais 12 (doze) meses com o valor mensal reajustado para 
R$ 1863,80 conforme índice do IGP-M. 
Re - 	do 	SE1I 	 ti:lade. 

.. '..; 	.. medIela 
abolida 
de .'• I. 	. 

Preço 
unitária.. 

1 LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCAUZADO NO LOTE URBANO 
SOB O N°02, DA OUADRA N°28, DO SETOR NE., DA 
PI/NATA GERAL DA CIDADE DE CAPANEMA - PR, 
COM ÁREA DE 618,12 AP 

ES 12,00 1.883,80 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 28/05/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	JOSIMARA BORD I 0 
LINDAM IR MARIA DE IARA DENARDIN 	 VETOR BRAZ LEtCHTWEIS 

TESTEMUNHAS: 

-„IN 44t 

,.." 

Município de Capanema - PR 

Suor d< Licitar/NI 

2. 	Termo Uivo ao Contrato e° 095/2013, que entre sl 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a empresa CONSULFARMA - INFORMATICA E 
ASSESSORIA EM SANE LIDA - EPP. 

Pelo 	presente 	Instrumento 	particular que 	firma 	de 	um 	lado, 	Município 	de 
Capanema, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, inscrita), no Cadastro 
Madona) 	de 	Pessoa 	Jurídica 	(CNPJ) 	sob 	o 	n° 	75.972.760/0001-60, 	neste 	ato 
representada 	pela 	Prefeita 	Municipal 	abaixo 	assinado, 	doravante 	designada 
PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, inscrita no CPF/MF 
sob o 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa CONSULFARMA - INFORMATICA E ASSESSORIA EM SAUDE LIDA - EPP, 
pessoa juridica de direito privado, situada a PÇA PE CASEMIRO CH1CHON, n° 407 - CEP: 
85819535 - BAIRRO: JARDIM MARIA LUIZA, inscrita no CNP) sob o 00  03.191.328/0001- 
20, neste ato por seu representante legal, 	MAURO SERGIO MARQUES FRANCO, 
CPF:485.805.620.15 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as norroas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsegGentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edtal Pregão n° 020/2013, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 23/05/2013, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Pregão n.° 020/2013, entre as partes adma identificadas, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EN DESENVOLVIMENTO, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, 	MANUTENÇÃO, 	ASSESSORIA, LICENCIAMENTO 	DE 	SISTEMA 	DE 
COMPUTADORES 	(SOFTWARE) 	PARA 	GESTÃO 	PÚBLICA 	DA 	SAÚDE 	E 	AFINS, 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EM SAÚDE E DEMAIS PRODUTOS E SERVIÇOS. Devido à 
necessidade da manutenção do SiSteMa, prorroga-se o prazo de vigência do presente 
¡Nitrato para mais 12 (doze) meses, com o valor da mensalidade reajustado para RE 

1.398,06 conforme índice do 1GP.M. 
Itehd5eic4çió000rieltitofstroloo,  cM 

a 
Unidade 
da Mádida 

ICItrantbaPieço, .)., 
de 	bidantrio BE 

1 MANÚTENÇAO, ASSESSORIA. LICENCIAMENTO CONSUL 
DE 	SISTEMA 	DE 	COMPUTADORES PARIA  

(SOFTNARE) PARA GESTÃO PÚBLICA DA '1  
SAÚDE 	E 	AFINS. 	CONSULTORA 	El, 
ASSESSORIA 	EM 	SAÚDE 	E 	DEMAIS

] 'PRODUTOS E SERVIÇOS 

Má 12.00 	11.398,00 

O 	USULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas po 
este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 22/05/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR 	CONSULFARMA-1NF. E ASSES. EM SAUDE LIDA - EPP 
UNDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	MAURO SERGIO MARQUES FRANCO 

TESTEMUNHAS: 



HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 
CONVITE N° 029/2015 

MUNICIPIO DE PLANALTO, com base na Lei Federal 8.666/93, faz 
saber aos interessados que realizou abertura de documentos e propostas de preços 
referente edital CONVITE N° 09612015 de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de fechamento em alvenaria e 
pintura global da Quadra Esportiva do Bairro Jardim Floresta, Município de Planalto. 
Empresa: Construtora Vale do Celine= Ltda. 

VALOR TOTAL: RS 74.628,57 (setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e oito reais e 
cinquenta e sete centavos). 
DATA: 25 de agosto de 2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

Município de Planalto 
Praça São Francisco de Assis, 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 18312015 

CONVITE N° 02912015 

° 
DATA DA ASSINATURA:25 de agosto de 2015 

CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: Construtora Vale do Capanema Ltda. 
OBJETO: Contratação de empresa visando a execução de fechamento em 
alvenaria e pintura global da Quadra Esportiva do Bairro Jardim Floresta, 
Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: RS 74.628,57 (setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e oito 

reais e cinquenta e sete centavos). 
PRAZO DE VIGENCIA: 31/12/2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 057/2015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/0612007 e suas alterações, 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 057/2015, 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de tubos de 
concreto simples, destinadas a construção e manutenção de 
bueiros/drenagens no Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA:10 de setembrode 2015 — ás 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO/PR. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 058.12015 

O MUNICIPIO DE PLANALTO-PR, faz saber aos interessados que 
com base na Lei Federal de n°10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de n° 272712007 de 26/06/2007, e subsidiariamente à Lei 
Federal n° 8.666/93, LC 123/2006, LC 147/2014 e demais legislações 
aplicáveis em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, 
Planalto-Pr., fará realizar Licitação na Modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL sob n° 05812015, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Execução de prestação de serviços de coleta, transporte e 
destinação final dos resíduos sólidos domiciliares urbanos (lixo 
orgânico) não recielivel, produzido no Perímetro Urbano do 
Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 11 de setembro de 2015 -às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 05212015 

O Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, 

considerando o parecer do Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a 
ATA de Sessão Pública de Pregão Presencial n° 052/2015, toada em 26 de agosto 

de 2015, HOMOLOGO  o resultado final do Processo Licitatúrio, na modalidade 
Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de acordo como abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de máquina escavadeira 
hidráulica, destinada a Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de 
Planalto. 
EMPRESA: Vianmaq Equipamentos Ltda. 
QUANTIDADE: 01 UN (uma) 
VALOR TOTAL: RS 380.000,00 (trezentos e oitenta inil reais). 
DATA: 27 de agosto de 2015. 

MARLON FERNANDO KUHN 

Prefeito Municipal 

Município de Planalto 

Praça São Francisco de Assis, n° 1583 

85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO N° 18412015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 052/2015 

DATA DA ASSINATURA: 27 de agosto de 2015 

CONTRATANTE: Município de Planalto 

CONTRATADA: Viantnaq Equipamentos Ltda. 

OBJETO: Contratação de empresa visando a aquisição de máquina 

escavadeira hidráulica, destinada a Secretaria de Serviços Rodoviários 

deste Município de Planalto. 

VALOR TOTAL: RS 380.000,00 (trezentos e oitenta til reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2015. 

MARLON FERNANDO KUIIN 

Prefeito Municipal 

EDITAL DE RESULTADODE LICITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL N° 05211015 DE13 DE AGOSTO DE2015 

LUIZ CARLOS BOM, na qualidade de Pregoeiro do Município de 

Planalto, Estado do Paraná, nomeado pela Portaria ti° 002/2015, de 02 de janeiro de 2015, em 
cumprimento à Lei Federal de di 10520 de 17 de julho de 2002; Decreto Municipal de if 
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela lei n°. 8666 de 21 de junho de 1993 e suas 

posteriores alterações e legislação correlata, TORNA PÚBLICO, o resultado Público de licitação 

ni modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo MENOR PREÇO, referente: 

EDITAL DE LICITACÃO- MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N°052/2015 

1. Objeto da Licitação 

Contratação de empresa visando a aquisição de máquina escavadeira hidráulica, destinada 

a Secretaria de Serviços Rodoviários deste Município de Planalto. 

2. Empresa Participante: 

2.1 VIANMAQ EQUIPAMENTOS LTDA 

Situação: Classificada 

3. Empresa Vencedora: 
3.1 VLANMAQ EQUIPAMENTOS LIDA., pessoa jurídica, cem ínvio no CNPJ hl° 

01.631.012/0001-12, situada na Rod Pr 271, Município de Campo Largo, Estado do Paraná, 
classificada em 1° lugar, totalizando o importe de 1RS3E0.000,00 (uezentos e oitenta mil reais). 

Data da Abertura: 
4.1 A licitação Pregão Prusencial n° 05212015 de 13 de agosto de 2015, teve sua abertura em 

reunião realizada pelo Pregoeiro no dia 26 de agosto de 2015 às 14.00 horas, na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de Assis, n° 1583, 
Centro. 

Planalto, Estado do Paraná, em26 de agosto de 2015. 

LUIZ CARLOS BOM 

Pregoeiro 

Munidpio de Capanema - PR 

PORTARIA N°6.251 DE 28 DE AGOSTO DE 2015. 

Designa Comissão Permanente de Abertura e 

Julgamento de Licitaedes, 

A Prefeiti do Município de Capaneara, Estado do Paraná, no uso de SUIS 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

Art. 1' Designar as pessoas abaixo relacionadas sob a presidência da primeira, para 

consdtuirem a COMISSÃO PERMANENTE DE ABERTURA E JULGAMENTO DE 

LICITAÇÕES realizadas pelo Departamento de Compras, da Prefeitura Municipal de 

Capanema, de 28 de agosto de 2015 a 28 de agosto de 2016: 

Carla Eetefani Feistel Lutai 

Mariluei Candioto Salvaderi 

Veada Fátima Siguori 

Evandro Coar Midinski 

Gilson Amauri Iluber 

Art. 2' A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposiçóes em contrário, em especial as da Portaria 6.026 de 28 de janeiro de 2015. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 28 dás do més 

de agasto de 2015. 

Undarnir Maria de Lava Denudai 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'625072015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO: 015. MODALIDADE - Tomada de preços 
ConsIderandoque o procedo* licriattrlo está de acordo com a lel n° 8666193 e suas 

alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação modalidade Tomada de 
preços n° 01512015 e Adjudico. objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DA ESTRUTURA DA FEIRA DE LUA. A SER LOCALIZADA NA PRAÇA DOS 
PIONEIROS DO MUNICIPIO DE CAPANEMA- PR, COM ÁREA DE 55930 tál. Em cumprimento ao 
disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 6.666, de 21 de junho de 1993, roma-se público o resultado 
da licriaNto er' .plomte,  zinnii,eninnm itNeencedorlent pelo critério menor prece dobai:  

IESQUADR1AS DE FERRO PiALUZA LIDA  
Valor total dos gastos COM a Licitação modalidade Tomada de preços N° 01512015 R5 

147.264,26 (cerdo e quarenta e sete mi, duzentos e sessenta e quabo reais e vinte e seis 
centavos). 

Homologo a presente Canana°, 
Capanema -PR, 25 de agosto de 2015. 

0NDAMI0 MARIA DE IARA DENARD171 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de espanem — Estado du Paraná 
Av. Periga de 80117.3, 1030— Capitem — Paraná — Ceiam. 

PUBLICÀOÃOIRLIWIECREE:PRECÃOpRERSNCIAbleo62/10.ú 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PAPA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA ELÉTRICO DE VEÍCULOS LEVES, CAMINHÕES E MÁQUINAS 
PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAMBIA - PR_ 
Permanecem inalterados os preços homologados em 25 de Novembro de 2014. 

Gabriel Felipe Ciprieni 
Pregoeiro 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N.6287/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 055- Modalidade: Pregão 
Considerando que o procedei) mo licitatRio eslà de ecoam coro as leis n' 10.52042 e o" 

36093 e suas atter/man especialmente em seu artigo 43. homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 055r2019, bico: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DOS 
CENTROS DE EDUCAÇÃO INFAN IL DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no 

3.109, parágrafo 1 da Lei 8.666. de 21 de junho de 1993, tome-se públko o resultado da licitação 
em eoI rafe apresentando 	veneedenesl pelo rl1.',10 menor arem ror item- 

COMERCIO Ut btNtnu51,J, aa, 
ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA 43,44, 

30,32, 
47,55, 56,57,59, 61,62,63 e 64 

34, 35,41, 

SCHENCKEL 8 SCHENCKEL LIDA 2, 4, 5, 6, 8, 9, 11, 13, 14, 18, 19, 21, 23, 25, 26, 27, 28, 
- EPP 29, 31, 33.36, 37, 38, 39,40, 42,45, 46, 413, 49, 50, 51, 

52, 53, 54, 58060 
Valor total dos gastos com a Lidtação modalidade Pregão N° assam& R.5 667.386,00 

(seiscentos e sessenta e sete mi, trezentos e oitenta e seis reais). 
Homologo a presente licitação, 

Capanema - P9, 23 de novembro de 2015. 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitação  

PORTARIA N'628612015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 056 Modalidade: Pregão 
Considerando que o procedimento licilelndo está de acendo com as reis n° 10.520812 e n' 

6666193 e suas alterações, especialmenle em seu edigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 056/2019 objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS FARMACÉUTICOS 550 PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO A 
PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. Em 
cumprimento ao disposto no arL109, parágrafo 1 de Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torne-se 
pirliko o resultado de licitação em epígrafe. apresentando o(s) vencedor(es) pelo Critério menor 

o por item  
waren& 	 Item r  
'ANJOS FARMACIA E DROGARIA LIDA-ME 184113 

Valor talai dos gastos coro e titilação modalidade Pregão NP 056/2015, RS 9.494,94 (nove má, 
quatrocentos e noventa e quatro reate noventa e quatro centavos). 

Homologo a presente liulação. 
Capanema -PR, 23 de novembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'8290/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 057 - Modalidade: Pregão 
Considerando que o procedimento licilatório está de acordo cem as leis n° 10.520/02 e n' 

8666193 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modicidade Pregão o° 057/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE 
ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR ATÉ AS 
ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. Em cumprimento ao disposto no 
rt109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna-se úblico o resultado da licitação 
m epigrale. apresentando o(s) vencedorieslorto critivio menor Free por hem:  

VIACAO IGUACU LTDA 1,2.7,8.9, 11e14 
VIACAO SENTINELA LTDA 3,4, 5, 13, 16e 17 
CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA 
LETICIA TREVISAN 10e 15 
ZECATUR TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS LTDA 12 

Valer total dos gastos com a letaçao modalidade Pregão N° 057/2015, RI 432.365,80 
(quatrocentos e trinta e dois mil, trezentos e sessenta e cinco reais e relente centavos). 

Homologo a presente Rotação, 
Capanema- PR, 24 de novembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema- PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 166/2015 
Pregão Presencial No 054/2015 

Data da Assinatura: 20/11/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	COMERCIO DE GENEROS ALIMENTICIOS KRAEMER LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS 
DESTINADOS AO PROGRAMA DA MERENDA ESCOLAR DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: Ftg 543.727,00 (quinhentos e quarenta e três mil, setecentos e vinte e 
sete reais). 

Lindamir Maria de Lara DenardIn 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1.0  Termo de Supressão ao Contrato n° 121/2015, que entre 
si celebram de um lado o MUNICIPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E 
PLANEJAMENTO LTDA- EPP. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa luridica (CNP)) soá o n°  
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990.254.189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - 
EPP, pessoa jurídica de direito privado, situada a R OTAVIANO TEIXEIRA DOS SANTOS, 
612 • SALA 02 - CEP: 85601030 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP] sob o n° 
10.525.717/0001-64, neste ato por seu representante legal, MARDANI BLASIUS 
RIBEIRO, CPF,550.928.979-72 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas da n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, 
ajustam o presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 012/2015, 
mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 05/05/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.° 012/2015, entre as partas acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR MEIO 
DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL COM 
OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO GOVERNO FEDERAL; 
ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO DE AÇÕES ARTICULADAS • 
PAR DO RIDE, E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS, 
se faz a SUPRESSÃO de 25% do presente contrato, referente aos meses de novembro, 
dezembro de 2015 e janeiro de 2016, conforme Cláusula Décima Quinta deste e parecer 
juridico n° 165/2015, considerando o Decreto Municipal n° 6000/2015, que dispõe sobre 
a contenção de despesas em virtude da arrecadação para manter as condições de 
equilíbrio entre Receita e Despesa no âmbito das finanças Municipais, e também o grave 
desiquIlibrio financeiro que assola o pais. A execução normal do presente contrato 
retornará a partir do inicio do mês de fevereiro de 2016. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 
este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema - PR, 19/11/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA - EPP 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN MARDANI BLASIUS RIBEIRO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°061.2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma púbheo que realizará 

Processo LicitatórM, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregão Presencial n° 061/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DO 

UNIFORME ESCOLAR PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA AOS ALUNOS 

DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -

PR. 

Valor: RS 131.200,00. 

Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 10 de Dezembro de 2015. 
Local: Sebo de Licitações da Prefeitura Municipal de Capaneam, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 

Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente e no site www.capanema.pr.gov.br. 

Capanema-Pr, 27 de Novembro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

01 221 

15 oro eta 
patiema, 27.de noverebre de 205 

Município de 

1. 

Capanema- PR 

PORTARIA NP 028302015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

I JCITAÇÃO: MD - MO DAI,MADE .- I driblo 
Ponetdarondo que o preeedimento licilmório está de noardo eran lei n' 8008193 e suas 

alterrnr a.. imperialmente em seu ortign Kl, homologo e Edital de Licitação modalidade Leilão n° 
00410015 e Adjudiro, objeto: Venda de 01 Iam) bem imóvel (romeno) pertencente ao Município 
de Capanema - PR. Em comprimento ao disposto nn ert.109, parágrafo 1 da lei 8.700, de 21 de 
junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, npreseillendo o vencedor 
pelo critério maior lance por lote; 

I. 	 Vencedor 	 Lote 
DAIR GROSA 	 01 
dor total do bem leiloado foi de R4120.000,00 (cento e vinte mil reate). 

-imolem/ o presente licitação, 
Capariam, PR, Se de Novembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LAIA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

, 	T, 

'a • 

	

. 	, 

Município de Capanema - PR 
&tarde Licitações 

PORTARIA N 629112015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 055 - Modalidade: Pregão 
Considerando que o procedimento heitaMrio esta de acordo com as leis n° 10.520'02 e n' 

0866193 e suas alterações. especialmente em seu migo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 0582015, objeto( 	REGISTE) DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
GÉNEROS ALIMENTICIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS AOS 05556150 
DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, (GD - SUAS E IGD -
BOLSA FAMIUA. EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMILIAR DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao disposto no ar1109, parágrafo 1 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, toma-se púbico o resultado da licitação em epígrafe, 
apresenta.^ nIs)vencertorros,  min relládn MP110r mace por item: 
fft6,,:-..;- 	21 
COMERCIO 	La 
GENEROS 
ALIMENTICIOS 
KRAEMER LTDA 

1, 3,4, 9, 10, 12, 19, 30, 39,62,63, 00,90 e 1 lu 

SCHENCKEL 	82, 
SCHENCKEL 
LTDA-EPP 

5,6,7,8, 11,13, 14,15, 16, 17,18, 20, 21,22, 23, 24, 25,26, 27,28,29, 31, 
32, 33, 34, 35, 36, 37,38, 40,41, 42, 43, 44,45, 46, 47,48, 49,50, 51,52. 53, 54, 
55. 56, 57. 58. 59, 60, 61, 64, 65, 66,67, 68, 69,70,71, 72, 73,74, 75,75.77, 78, 
79,80, 81, 02, 83,84,135, 06, 87. 88,99, 90, 91, 92, 94. 95,96, 97, 99, 100, 101, 
1021  103.1045105 

Valor total do gastos coma Licitação modalidade Pregão N° 058/2015, R5 36.603,85 Minta e 
eis mil, seiscentos e tás reais e oitenta ceiam centavos). 

Homologo a p escote Scitação. 
Capanema - PR, 25 de novembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
•• 	'Av. Pariget de Selma, 1080- espanem - Paraná - Centro. 

PUBLICAÇÃO MIMEM t REF.: PRÉCÃO.PRIO ENCIAL IN 062,2014 
OBJETO: -REGISTRO DE PREÇOS PÁRA - Mi/MATAÇÃO DE EMPRESA: MARA 
AQUISIÇÃO DE PEÇAS E EXECUÇÃO DE 88RVIÇOS PARA MANUTÉNO0 110 
SISTEMA ELÉTRIC(1 OR VEIGUIDS LRVFI1, CAMINHOES E MÁQUINAS 
PERTENCENTES A FROTA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 
Permanecem inalterados ns preços homologados em 26 de Novembro de 9014. 

Gabriel Pelipc Cipriuni 
Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de Lb-ilações 

1.0 Termo Aditivo ao Contrato no206/2014, que entre 
si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PARANÁ e de outro lado e empresa TALLENTO 
CONSTRUTORA SE OBRAS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal abaixo 
assinado, doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA 
DENARDIN, Inscrita no CPF/MF sob o n° 990.254.189-53 abaixo assinado, 
doravante designada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa TALLENTO 
CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa juridica de direito privado, situada a ROD 
PR-152, KM 464,0, 5/N, MARGEM DIRETA - CEP: 85770000 - BAIRRO: 
INDUSTRIAL, inscrita no CNP) sob o 	04.379.027/0001-98, neste ato por seu 
representante legal, DENILSON JOSE GONCALVES, CPF:619.924.459-15 ao fim 
assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei 13.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente Contrato, em 
decorrência do Edital Tomada de preços 	017/2014, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Conforme contrato firmado em 14/10/2014, objeto do 
Edital de licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 017/2014, entre as partes 
acima identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DE 852,22 Ma NO CENTRO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CAPANEMA - PR, LOCALIZADO NA RUA AIMORÉS, LOTES 09 E 14 DA 
QUADRA 30, SETOR N.E., EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO 042/2014 - 
SESA/FUNSAÚDE, conforme memorial descritivo (anexo 11) e especificado no 
formulário padronizado de proposta (anexo 06),prorroga-se o prazo de vigência do 
Contrato 00206/2014 para mais 07 (sete) mesesdevido à necessidade da 
finalização da obra. 

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas 
por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma na presença das testemunhas abaixo. 

Capanema 13/05/2015. 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR TALLENTO CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN DENILSON JOSE GONCALVES 

TESTEMUNHAS: 


	01.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89

	03.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54

	02.pdf
	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77


